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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1.339.638,57  - 

 1.339.638,57  - 

 -  - 

 -  - 

 97.514,63  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 - 

 97.514,63

Pensionistas  - 

 97.514,63  - 

 1.242.123,94  - 

Valor % sobre a RCL

 33.005.546,99  - 

 1.339.638,57  4,06

 1.980.332,81  6,00

 1.881.316,17  5,70

 1.782.299,53  5,40

Alto Paraiso - Pr., 30 de junho de 2022

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

07/2021 A 06/2022

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

IRRF

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

                                                                                                    

              __________________________________     __________________________________             

                        DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA                      JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                        

               1º SECRETARIO                              CONTROLE INTERNO                 

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  1.339.638,57  4,06

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.980.332,81  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.881.316,17  5,70

Limite Permitido (art. 71 da LRF) - 5,40  1.782.299,53  5,40

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO
Valor Total   -      -    

Camara Municipal de Alto Paraiso - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

07/2021 A 06/2022

              __________________________________     __________________________________             
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               1º SECRETARIO                              CONTROLE INTERNO                 

Alto Paraíso - Pr., 30 de junho de 2022
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Prefeitura MuniciPal MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  89/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 34/2022
DATA DA ABERTURA: 28 de julho de 2022.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de computador, monitor, HD externo e bateria para nobreak, conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 146.410,00(cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e dez reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 15 de julho de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  88/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 33/2022
DATA DA ABERTURA: 27 de julho de 2022.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pavers, meio fio, palanque e escorinha, conforme ANEXO 
I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 84.915,00(oitenta e quatro mil, novecentos e quinze reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 15 de julho de 2022
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 096/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 041/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de cascalho para manutenção das estradas 
rurais deste Município e demais locais que forem necessários, conforme solicitação da Divisão de Obras e Serviços 
Urbanos, pelo período de 12 (doze) meses.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min do dia 03/08/2022, no protocolo geral da Prefeitura do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 03/08/2022 às 09h00min na sala da Divisão de 
Licitações, no mesmo endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 15/07/2022, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à  Pregoeira, no Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 15/07/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 078/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 471.031,10 (quatrocentos e setenta e um mil, trinta e um reais e dez 
centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    10 SECR. DE AGR., PEC., MEIO AMB. E REC. REN.
    10.01 DIV. DE AGR., PEC., M. AMB. E REC. RENOVÁVEIS
Ft Fc 2060612612062 Infra estrutura agrícola/pastoril a pequenos produt.
1006 2141 4.4.90.51 Obras e instalações 471.031,10
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em transferência voluntária, provinda da FUNASA, instrumentalizada pelo convênio nº 825275/2015, não 
prevista em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 
4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 15 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 082/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 091/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços a ministração de horas aulas de 
fanfarra, violão e bateria, ballet, jiu jitsu e desenho artístico, destinados a atividades complementares de contra turno 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial n.º 036/2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.° 036/2022.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
do presente instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até completar 60 (sessenta 
meses), conforme artigo 57, II da lei 8666 de 2003.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante DOUGLAS FRANCO HARA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: AGUINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 02765518939.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços a ministração de horas aulas de 
fanfarra, violão e bateria, ballet, jiu jitsu e desenho artístico, destinados a atividades complementares de contra turno 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial n.º 036/2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 15.640,00 (quinze mil seiscentos e 
quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 036/2022.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
do presente instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até completar 60 (sessenta 
meses), conforme artigo 57, II da lei 8666 de 2003.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante AGUINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: SAMUEL BAZILO LOBO 09279851950.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços a ministração de horas aulas de 
fanfarra, violão e bateria, ballet, jiu jitsu e desenho artístico, destinados a atividades complementares de contra turno 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial n.º 036/2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 7.480,00 (sete mil quatrocentos e oitenta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.º 036/2022.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
do presente instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até completar 60 (sessenta 
meses), conforme artigo 57, II da lei 8666 de 2003.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante SAMUEL BAZILIO LOBO Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 082/2022
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 094/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: SANTA MEMORIA EDUCACIONAL LTDA – ME.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços a ministração de horas aulas de 
fanfarra, violão e bateria, ballet, jiu jitsu e desenho artístico, destinados a atividades complementares de contra turno 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial n.º 036/2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 34.270,00 (trinta e quatro mil duzentos 
e setenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 036/2022.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
do presente instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até completar 60 (sessenta 
meses), conforme artigo 57, II da lei 8666 de 2003.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante SUZISMAR LUCIO NOBRE Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações; 
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 30/06/2022, pela Procuradoria Jurídica 
do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos; 
 

R E S O L V E: 
 

HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 
036/2022, A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para prestação de 
serviço a ministração de horas aulas de fanfarra, violão e bateria, ballet, jiu jitsu e desenho 
artístico, destinados a atividades complementares de contra turno escolar dos alunos da 
rede municipal de ensino do Município de Cidade Gaúcha - PR; em favor das seguintes 
proponentes: 
 
Fornecedor: AGUINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 02765518939 
Item Descrição Unid. Quant.  Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 

PROFESSOR DE DESENHO ARTÍSTICO, para 
ministrar aulas de desenho artístico com técnicas de 
lápis e sombra e desenvolvimento de habilidades para 
desenhar Manga, HQ e realismo e demais serviços 
afins, conforme Termo de Referência. Os serviços 
serão prestados por hora/aula, ficando o mesmo 
condicionado ao fechamento de turma. Podendo 
chegar até 4 horas/aula por dia, uma vez na semana.  

Horas 230 68,00 15.640,00 

Valor Total 15.640,00 
 
Fornecedor: DOUGLAS FRANCO HARA 
Item Descrição Unid. Quant.  Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

4 

PROFESSO DE JIU JITSU, para ministração de aulas 
de artes marciais, para crianças e adolescentes e 
demais serviços afins, conforme Termo de Referência. 
Os serviços serão prestados por hora/aula, ficando o 
mesmo condicionado ao fechamento de turma. 
Podendo chegar até 4 horas/aula por dia, duas vezes na 
semana.  

Horas 450 52 23.400,00 

Valor Total 23.400,00 
 
Fornecedor: SAMUEL BAZILO LOBO 09279851950 
Item Descrição Unid. Quant.  Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 

PROFESSOR DE MÚSICA, para ministrar aulas de 
violão e bateria, com experiência profissional de 
trabalho com crianças e adolescentes e demais serviços 
afins, conforme Termo de Referência. Os serviços 
serão prestados por hora/aula, ficando o mesmo 
condicionado ao fechamento de turma. Podendo 
chegar até 6 horas/aula por dia, duas vezes na semana.  

Horas  680 11,00 7.480,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
Valor Total 7.480,00 

 
Fornecedor: SANTA MEMORIA EDUCACIONAL LTDA - ME 
Item Descrição Unid. Quant.  Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 

PROFESSOR DE FANFARRA MUNICIPAL, para 
ministrar técnica, realizar ensaios, redigir roteiros, dar 
treinamentos específicos e demais serviços afins, 
conforme Termo de Referência. Os serviços serão 
prestados por hora/aula, ficando o mesmo 
condicionado ao fechamento de turma. Podendo 
chegar até 5 horas/aula por dia, uma vez na semana. 

Horas 230 149,00 34.270,00 

Valor Total 34.270,00 
 

VALOR TOTAL GERAL    R$ 80.790,00 
 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 
15 de Julho de 2022.   

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900  

_______________________________________________________________ 

 

 

 
LEI N º 562/2022 

DATA: 07.06.2022 
 

SÚMULA: Altera os Anexos I e II, da Lei nº 544/2021, 
de 05 de outubro de 2.021 e acrescenta o Anexo III, 
e dá outras providências. 
 
  

  A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná aprovou e eu, 
Prefeito sanciono a seguinte Lei. 
 
  Art. 1º Ficam alterados os Anexos I e II, da Lei nº 544/2021, de 05 de 
outubro de 2.021. 
 
    Art. 2º Fica Acrescentado o Anexo III, com a redação constante no 
referido Anexo. 
   
  Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei deverão constar em 
dotações orçamentárias próprias, ou na sua ausência, deverão ser criadas 
através de Decreto. 
 
  Art. 4º Os novos Anexos I, II e III farão partes integrantes da referida Lei. 
 
  Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o § 2º, do art. 2º da Lei nº 544/2021, de 05.10.2021. 
 
 Gabinete do Prefeito, 07 de junho de 2022. 
 
 
 
 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
PREFEITO 

 
 
 

*Republicado por incorreção da matéria original enviada para publicação na 
edição nº.12447, de 08/06/2022. 
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ANEXO – I 

PLANILHA DE SERVIÇOS 
OBJETO: SERVIÇOS ( INCLUSOS MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS) PARA EXECUÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO, INSTALAÇÕES DE ESGOTO E COBERTURA DE RESIDÊNCIAS EM ALVENARIA DE PLACAS. (25 UNIDADES 
HABITACIONAIS) 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA A, QUADRA Nº 05, LOTES Nºs 09 AO 16 / RUA HERMENEGILDO V. DA COSTA QD Nº 05ª, 
LOTES Nºs 01 AO 03 / RUA PROJETADA A, QD Nº 05A, LOTES Nºs 11 AO 17 / RUA PROF. PEDRO A. DA SILVEIRA, QD Nº 
05A, LOTES Nºs 4 AO 10, CENTRO ALTO PARAÍSO. 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: MÁRCIA C. MARANCA – ENGENHEIRA CIVIL CREA-PR 95495/D. 
 
DATA: 25/05/2022                    TABELA SINAPI ABRIL/22 

ITEM 
CÓDIGO 

DO 
SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN QTD 

 
 

R$ sem 
BDI 

R$ com 
BDI 

TOTAL R$ 
SERVIÇO 
COM BDI 
25,92% 

SUBTOTAL 

1   PISO CIMENTADO           R$      1280,47  

1.1 98680 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 
CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

M2 26,76 

 
38,00 

 47,85 1280,47   

2   HIDRO SANITÁRIO           R$        324,84  

2.1 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 6,00 

 
29,60 37,27 223,62   

2.2 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 6,00 

 
 

13,40 16,87 101,22   

3   ALVENARIA - EITÃO           R$        656,08  

3.1 103333 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 7,48 

 
 

69,70 87,77 656,08   

4   REVESTIMENTO (EITÃO)           R$        575,87  

4.1 87893 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 14,95 

 
 

5,59 7,04 105,25   

4.2 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM 
BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 14,95 

 
 
 

25,00 31,48 470,62   

5   ESTRUTURA E COBERTURA - TELHA 
FIBROCIMENTO           R$     5.266,68  

5.1 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 46,11 

 
 

5,33 6,71 309,40   

5.2 92259 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU 
MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU 
IGUAIS A 3,0 M E MENORES QUE 6,0 M, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 46,11 

 
 

77,25 97,27 4.485,12   

5.3 94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 46,11 

 
 

8,13 10,24 472,16   

    TOTAL DOS SERVIÇOS COM BDI 25,92% - 01 
UNIDADE HABITACIONAL          R$      8.103,94  

    TOTAL DOS SERVIÇOS COM BDI 25,92% - 25 
UNIDADES HABITACIONAIS          R$  202.598,50  

 
 
 
 
MÁRCIA CRISTINA MARANCA                                                                               DERCIO JARDIM JUNIOR 
ENGENHEIRA CIVIL CREA – PR 95.495/D                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900  

_______________________________________________________________ 

 

 

 

ANEXO – II 
PLANILHA DE SERVIÇOS 

OBJETO: SERVIÇOS ( INCLUSOS MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS) PARA EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, 
INSTALAÇÕES DE ESGOTO E COBERTURA DE RESIDÊNCIAS EM ALVENARIA DE PLACAS. (25 UNIDADES HABITACIONAIS) 
 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA A, QUADRA Nº 05, LOTES Nºs 09 AO 16 / RUA HERMENEGILDO V. DA COSTA QD Nº 05ª, LOTES Nºs 01 AO 03 
/ RUA PROJETADA A, QD Nº 05A, LOTES Nºs 11 AO 17 / RUA PROF. PEDRO A. DA SILVEIRA, QD Nº 05A, LOTES Nºs 4 AO 10, CENTRO ALTO 
PARAÍSO. 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: MÁRCIA C. MARANCA – ENGENHEIRA CIVIL CREA-PR 95495/D. 
 
DATA: 25/05/2022 

ITEM 
CÓDIGO 

DO 
SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN QTD PREÇO 
UNIT. 

TOTAL R$ 
SERVIÇO 
COM BDI 
25,92% 

SUBTOTAL 

1   PISO CIMENTADO         R$      1280,47  

1.1 98680 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 26,76 47,85 1280,47   

2   HIDRO SANITÁRIO         R$        324,84  

2.1 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 6,00 37,27 223,62   

2.2 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 6,00 16,87 101,22   

3   ALVENARIA - EITÃO         R$        656,08  

3.1 103333 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 7,48 87,77 656,08   

4   REVESTIMENTO (EITÃO)          R$       575,87  

4.1 87893 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 14,95 7,04 105,25   

4.2 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, 
TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 14,95 31,48 470,62   

5   ESTRUTURA E COBERTURA - TELHA FIBROCIMENTO          R$   5.266,68  

5.1 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 46,11 6,71 309,40   

5.2 92259 INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), 
BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA 
VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E MENORES QUE 
6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 46,11 97,27 4.485,12   

5.3 94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 46,11 10,24 472,16   

    TOTAL DOS SERVIÇOS COM BDI 25,92% - 01 UNIDADE 
HABITACIONAL         R$     8.103,94  

    TOTAL DOS SERVIÇOS COM BDI 25,92% - 25 
UNIDADES HABITACIONAIS         R$ 202.598,50  

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 
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ANEXO III 

OBJETO: SERVIÇOS ( INCLUSOS MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS) PARA EXECUÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO, INSTALAÇÕES DE ESGOTO E COBERTURA DE RESIDÊNCIAS EM ALVENARIA DE PLACAS. (25 UNIDADES 
HABITACIONAIS) 
 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA A, QUADRA Nº 05, LOTES Nºs 09 AO 16 / RUA HERMENEGILDO V. DA COSTA QD Nº 05A, 
LOTES Nºs 01 AO 03 / RUA PROJETADA A, QD Nº 05A, LOTES Nºs 11 AO 17 / RUA PROF. PEDRO A. DA SILVEIRA, QD Nº 
05A, LOTES Nºs 4 AO 10, CENTRO ALTO PARAÍSO. 
 
DATA 25/05/2022 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS 
BDI: 25,92% 
 
  

SERVIÇOS 

  

30 % NO PERIODO 60 % NO 
PERIODO 

% NO 
PERIODO 

VALOR 

ITEM ÍNDICE SERVIÇO 

    C/ BDI 

01 PISO CIMENTADO 15,80% 16.005,88  50,00% 16.005,88  50,00%   32.011,75  

02 HIDRO SANITÁRIO 4,01% 4.060,50 50,00% 4.060,50 50,00%   8.121,00  

03 ALVENARIA - EITÃO 8,10% 8.201,00  50,00% 8.201,00  50,00%   16.402,00  

04 REVESTIMENTO ( OITÃO) 7,11% 7.198,38  50,00% 7.198,38  50,00%   14.396,75  

05 ESTRUTURA E COBERTURA - TELHA 
FIBROCIMENTO 64,99% 65.833,50  50,00% 65.833,50  50,00%   131.667,00  

VALOR DA PARCELA DETERMINADA COM 
BASE NO PREÇO MÁXIMO 100,00% 101.299,25 50,00% 101.299,25  50,00% 0,00% 202.598,50  

VALOR PROPOSTO   
  50,00%   50,00% 0,00%      DESCONTO PROPOSTO  /  VALOR DAS 

PARCELAS   
TOTAL ACUMULADO COM O DESCONTO 

PROPOSTO   101.299,25 50,00% 202.598,50 100,00% 100,00%   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 700/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora LUIZA BEATRIZ BORGES MAIA FABIO, RG Nº 14.333.988-2/PR e CPF Nº 066.439.085-40 
ocupante do cargo Auxiliar Administrativo para responder pela Secretaria de Unidade Escolar, como Secretária Escolar 
no CMEI Pequeno Polegar, em jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 11 de julho de 2022. Revogando-se a 
anterior a partir da publicação desta.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 DIAS DO MÊS 
DE JULHO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS E SERVIÇO DE BORRACHARIA COMO 
CONSERTO, DESMONTAGEM, MONTAGEM E TROCA DE PNEU NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO 
TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 29 de 
julho de 2022, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.191/01, Lei nº. 10.502/02, Lei Municipal 
nº. 2.147/2018 e o Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021, para seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa especializada no fornecimento de materiais e serviço de borracharia como conserto, desmontagem, 
montagem e troca de pneus, visando atender as necessidades dos veículos leves e máquinas pesadas pertencentes 
à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 36/2022 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estarão à disposição dos interessados a partir do dia 
14 de julho de 2022, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 14 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

DESPESA TOTAL COM PESSOAL
ÓRGÃO: LEGISLATIVO MUNICIPAL

JULHO/2021 À JUNHO/2022

Mês Base
JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN Total

Despesa Total
Vencimentos e Vant.Servidores 38.965,23         35.822,81          36.219,64           35.043,38          35.165,89        72.599,37           36.315,03          44.481,71           43.956,33         67.250,77           60.759,54           57.773,85         564.353,55      

Inativos -                     -                      -                       -                      -                    -                       -                      -                       -                     -                       -                       -                     -                  

Pensionistas -                     -                      -                       -                      -                    -                       -                      -                       -                     -                       -                       -                     -                  
Salário Família -                     -                      -                       -                      -                    -                       -                      -                       -                     -                       -                       -                     -                  

Subsídio dos Vereadores 47.867,31         47.867,31          47.867,31           45.540,00          45.540,00        45.540,00           45.540,00          45.540,00           45.540,00         45.540,00           45.540,00           45.540,00         553.461,93      

Subsídio p/ Sessão Extraordinária -                     -                      -                       -                      -                    -                       -                      -                       -                     -                       -                       -                     -                  
Mão de Obra terceirizada -                     -                      -                       -                      -                    -                       -                      -                       -                     -                       -                       -                     -                  

Obrigações Patronais 18.234,82         17.574,92          17.658,25           16.922,50          16.948,22        24.809,24           17.189,55          18.904,55           18.375,59         18.927,48           18.145,99           18.131,98         221.823,09      

Sentenças Judiciais para pessoal -                     -                      -                       -                      -                    -                       -                      -                       -                     -                       -                       -                     -                  
Outras Despesas -                     -                      -                       -                      -                    -                       -                      -                       -                     -                       -                       -                     -                  

Soma 105.067,36       101.265,04        101.745,20        97.505,88         97.654,11        142.948,61         99.044,58          108.926,26        107.871,92       131.718,25        124.445,53         121.445,83       1.339.638,57       

* Preencher modelo Pessoal 4

(-) Exclusões
Indenização por demissão -             -              -              -             -            -              -              -              -             -              -              -             -                  

Incentivos à Demissão Voluntária -             -              -              -             -            -              -              -              -             -              -              -             -                  
Despesas de competência anterior -             -              -              -             -            -              -              -              -             -              -              -             -                  

IRRF 8.153,62    7.310,08     7.388,04     6.723,36     6.758,23    10.905,81    7.148,95     9.091,39     8.575,36    9.068,90     8.182,19      8.208,70    97.514,63        

Soma das Exclusões 8.153,62    7.310,08     7.388,04     6.723,36     6.758,23    10.905,81    7.148,95     9.091,39     8.575,36    9.068,90     8.182,19      8.208,70    97.514,63        

Despesa Total com Pessoal 96.913,74 93.954,96 94.357,16 90.782,52 90.895,88 132.042,80 91.895,63 99.834,87 99.296,56 122.649,35 116.263,34 113.237,13 1.242.123,94

Estabelecimento do limite da Despesa Total com Pessoal para o exercício de 2022 (Art. 71 - LC 101/00) 1. Valor da Receita Corrente Líquida em 2022 (12 últimos meses) 33.005.546,99                 

2. % da Despesa Total em 2022 / RCL 2022 (12 últimos meses) 4,06%
3. Limite máximo para 2023 = (Item 2 + 10%), quando inferior a 6% 4,47%

FONTE: Contabilidade

LUIZ CARLOS DE ARAUJO DEJALMA GONÇ. DE OLIVEIRA CICERO COSMO JOSE PATRICIO DE AMORIM
Presidente: 1º Secretario Contador: CRC/PR 026261/0-7 Controle Interno

SISTEMA DE INFORMAÇÕES DA LRF
Modelo: Pessoal 1.a

MESES DO EXERCÍCIO MÓVEL

Alto Paraíso - Pr., 30 de junho de 2022

Prefeitura MuniciPal de braSilandia do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 035/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2022
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 035/2022
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a Estrada Cemiterinho, km 01, Estância 
Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* A. P. RODRIGUES & I.C. RODRIGUES LTDA ME, situada na Rua Uruguai, n.º 1029, térreo, Bairro Alto Alegre, CEP 85.805-010 na Cidade de Cascavel – PR, CNPJ: 05.495.541/001-
51, neste ato representado por seu representante legal, Adnilson Pereira Rodrigues, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.908.420-1-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
n.º663.175.179-91, residente e domiciliado à Rua Carlos Gomes, n.º 1942, Apto. 04, Jardim Maria Luiza, CEP 85.819-351 na Cidade de Cascavel - PR;
*BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA, situada na Av. Paraná, n.º 5720, Zona III, CEP 87.502-000 na Cidade de Umuarama – PR, CNPJ 07.274.456/0001-99, neste ato representado 
por seu representante legal, Sergio Beraldo, portador da cédula de identidade civil RG n.º 6.283.003-4 - SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 020.968.449-67, residente e domiciliado 
à Rua Pardais, n.º5135, Zona IV, CEP 87.504-516 na cidade de Umuarama - PR;
*MAURICIO DE SOUZA SILVA, situada na Rua Rui Rodrigues Maia, n.°151, Sala 01, Centro, CEP 87.580-000 na Cidade de Alto Piquiri – PR, CNPJ 02.308.5557/0001-10, neste ato 
representado por seu representante legal, Mauricio de Souza Silva portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.870.438-9-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 397.351.339-20, 
residente e domiciliado à Rua Rui Rodrigues Maia, n.°151,Centro CEP 87.580-000 na cidade de Alto Piquiri – PR;
*PRO IMAGEM CASCAVEL LTDA, situada na Avenida Brasil, n.º 1551, Centro, CEP 87.580-000 na cidade de Alto Piquiri-Pr, CNPJ 18.355.345/0001-23, neste ato representada por 
sua representante legal, Aparecida Lucila da Silva Murakami Carvalho portador a da cédula de identidade civil RG n.º 8.828.347-3-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 043.270.599-60, 
residente e domiciliada à ‘Rua Henrique Dias, n.°163, Centro CEP 87.580-000, na cidade de Alto Piquiri-Pr;
*REDUCOPIA COPIADORA LTDA, situada na Av. Presidente Castelo Branco, n.°4158, Centro, CEP 87.501-120, na cidade de Umuarama-PR, CNPJ 02.118.251/0001-09 neste 
ato representado por sua representante legal, Rosangela Freitas de Almeida Bacarin, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 3.322.389-7-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob 
n.º526.771.929-34, residente e domiciliada à Av. Nicanor dos Santos Silva, n.º 4871, Zona I, CEP 87.501-120 na cidade de Umuarama-PR.
DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
A. P. RODRIGUES & I.C. RODRIGUES LTDA – CNPJ: 05.495.541/001-51:
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Especificação Valor Unit. R$
1 3 10.000,0000 Und AGENDAMENTO DE CONSULTAS TM 10 X 10 P/ 75G MODELO R$ 0,060000
1 4 600,0000 BLS ATESTADO MÉDICO TM 15X21 50X1 PAPEL 56G MODELO R$ 4,900000
1 14 50,0000 BLS CONTROLE DE ENCAMINHAMENTO 50 X 2 TM 15 X 21 PAPEL AUTO COPY MODELO R$ 7,740000
1 15 200,0000 BLS DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO TM. 15X21 50X1 PAPEL 75G MODELO R$ 5,250000
1 37 150,0000 BLS RECEITUÁRIO MÉDICO (RECEITA AZUL) NUMERADAS TM. 11 X 22 PAPEL 75 G MODELO R$ 9,450000
1 38 500,0000 BLS RECEITUÁRIO MÉDICO TM. 15X21 50X1 PAPEL SULFITI 56G MODELO R$ 5,350000
1 39 300,0000 BLS REQUISIÇÃO DE EXAMES TM. 15 X 21 PAPEL 56 G MODELO R$ 5,800000
1 40 200,0000 BLS RESULTADO DE EXAMES LAB.TM. 15 X 21 PAPEL 75G MODELO R$ 5,900000
Valor total: R$ 11.989,50 (onze mil novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos)
BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA – CNPJ: 07.274.456/0001-99:
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Especificação Valor Unit.R$
1 9 500,0000 Und CARTAZES TM. 42X63 4X0 PAPEL COCHÊ 150G Gráfica Criativa R$ 2,940000
1 10 1.000,0000 Und CARTEIRA DE CONTROLE DE DEXTRO TM. 14X22 F/V PAPEL 180G Gráfica Criativa R$ 0,270000
1 11 1.000,0000 Unid CONTROLE DE PACIENTES NO ÔNIBUS 50X1 PAPEL 90G TM A-4 Gráfica Criativa R$ 0,270000
1 12 50,0000 BLS CONTROLE DE SAÍDA DE MOTORISTAS 50X2 PAPEL COPY TM 15X21 Gráfica Criativa R$ 7,850000
1 13 1.000,0000 Und CONTR. DE VERIF. DE P/A TM. 14 X 22 PAPEL 180 G F/V Gráfica Criativa R$ 0,410000
1 18 1.000,0000 Unid ENVELOPES 24X34 BRANCO 90G C/ TIMBRE 1COR Gráfica Criativa R$ 0,560000
1 19 2.000,0000 Unid ENVELOPES OF. 11X23 COR BRANCA 90G COM TIMBRE 1 COR Gráfica Criativa R$ 0,330000
1 20 3.000,0000 Und FGA - TM. 21 X 23 PAPEL 120 G IMPRESSO FRENTE E VERSO Gráfica Criativa R$ 0,280000
1 21 2.000,0000 Und FICHA ATENDIMENTO FORA DO MUNICÍPIO A4 F/VPAPEL 75G Gráfica Criativa R$ 0,310000
1 22 500,0000 Und FICHA DE CONTR. SAÚDE MENTAL TM. 20 X 22 P/ 180G - FRENTE E VERSO Gráfica Criativa R$ 0,380000
1 23 500,0000 Und FICHA CONTR. IND. DOS VEÍCULOS 19,5 X 28,5 P/ 150G - FRENTE E VERSO Gráfica Criativa R$ 0,430000
1 24 3.000,0000 Unid FICHA DE VISITA DOMICILIAR TM. A-4 PAPEL 75 G - FRENTE E VERSO Gráfica Criativa R$ 0,230000
1 25 300,0000 Unid BLOCO REQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO 50X2 COM CARBONO TM. 10X14 Gráfica Criativa R$ 6,350000
1 26 2.000,0000 Unid FICHA ODONTOLÓGICA F/V TM. A-4 F/V PAPEL 75G Gráfica Criativa R$ 0,230000
1 27 2.000,0000 Unid FOLDER 4X4 TM. 22X32 PAPEL COCHÊ 150G 2 DOBRAS Gráfica Criativa R$ 0,470000
1 29 3.000,0000 Unid PANFLETOS PARA DIVULGAÇÃO TM. 15X21 4X0 - PAPEL CROCHÊ 170G Gráfica Criativa R$ 0,280000
1 31 400,0000 Unid PASTAS TM. 23X32 4X0 PAPEL 300G COR 4X0 Gráfica Criativa R$ 1,600000
1 35 1.000,0000 Und PLANILHA DE ENC. 50 X 1 P/ 90G TM A-4 Gráfica Criativa R$ 0,370000
1 43 100,0000 BLS GUIA DE ENCAMINHAMENTO ESPECIALIZADO (FRENTE E VERSO) Gráfica Criativa R$ 6,700000
Valor Do Contrato: R$ 12.412,50 (doze mil quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos)
MAURICIO DE SOUZA SILVA - CNPJ 02.308.5557/0001-10:
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Especificação Valor Unit. R$
1 5 50,0000 Und CARIMBOS AUT. REF. 4911 MR R$ 43,800000
1 6 30,0000 Und CARIMBOS AUT. REF. 4912 MR R$ 47,900000
1 7 30,0000 Und CARIMBOS AUT. REF. 4913 MR R$ 56,900000
1 8 50,0000 Und CARIMBOS BASE DE MADEIRA TM. 2.5 X 6.0 MR R$ 43,000000
1 16 100,0000 Und ENCADERNAÇÃO ATÉ 200 FOLHAS TM. A4 MR R$ 5,000000
1 30 200,0000 Unid PASTAS EM NYLON 600, PARA NOTA DE PRODUTOR, COM ESTAMPAS EM SERIGRAFIA DOS DOIS LADOS, COM ZÍPER DE 
ABERTURA, TAMANHO 35X24 MR R$ 33,500000
Valor do Contrato: R$ 14.684,00 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e quatro reais)
PRO IMAGEM CASCAVEL LTDA – CNPJ: 18.355.345/0001-23:
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Especificação Valor Unit. R$
1 28 300,0000 M² LONA PARA BANNER/FAIXAS (IMPRESSÃO DIGITAL) 1º LINHA FORTFLEX R$ 67,900000
Valor do Contrato: R$ 20.370,00 (vinte mil trezentos e setenta reais)
REDUCOPIA COPIADORA LTDA – CNPJ: 02.118.251/0001-09:
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Especificação Valor Unit.R$
1 1 100,0000 M² ADESIVOS COLORIDOS REDUCOPIA R$ 38,000000
1 2 100,0000 M² ADESIVOS PERFURADOS DIVERSAS CORES REDUCOPIA R$ 68,000000
1 17 200,0000 Und ENCADERNAÇÃO ATÉ 100 FOLHAS TM. A4 REDUCOPIA R$ 4,250000
1 32 3,0000 Unid PLACA INAUGURAL 40X60 AÇO ESCOVADO REDUCOPIA R$ 765,000000
1 33 3,0000 Unid PLACA INAUGURAL EM ACM 40X60 REDUCOPIA R$ 569,500000
1 34 50,0000 Und PLACAS EM PVC 6 X 20 IDENT. DE SALAS REDUCOPIA R$ 7,800000
1 36 200,0000 Unid PLASTIFICAÇÃO TM. 6 X 10 REDUCOPIA R$ 0,990000
1 41 100,0000 Ml PLOTAGEM PB REDUCOPIA R$ 9,350000
1 42 150,0000 Ml PLOTAGEM COLORIDA REDUCOPIA R$ 11,050000
Valor do Contrato: R$ 18.634,00 (dezoito mil seiscentos e trinta e quatro reais)
VALOR:  R$ 78.090,00 ( SETENTA E OITO MIL E NOVENTA REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2022.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 15 de julho de 2022.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 75/2022
INEXIGIBILIDADE Nº. 05/2022
Base legal – Art. 25, incisos I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
aquisição e à distribuição de livros aos alunos da educação infantil, anos iniciais, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº 099/2022
ID nº 2473
Data do Contrato: 11/07/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
CONTRATADA:
SEFE – SISTEMA EDUCACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDA, com sede na Rua 
Máximo João Kopp, nº 167, Santa Cândida, CEP. 82.630-492, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.874.813/0001-00, no valor de R$ 155.689,30 
(cento e cinquenta e cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais e trinta centavos).
Prazo de vigência: até 12(meses)
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil 
e dois (11/07/2022).
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 409, DE 15 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Constitui Comissão Especial Para Avaliação e Julgamento das Tomadas 
de Preços, Convites e Concorrências e Chamada Pública Desta Municipalidade”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - CONTITUIR Comissão Especial para Avaliação e julgamento das tomadas 
de preços, chamadas públicas, convites e concorrências desta Municipalidade, 
composta conforme abaixo:
FUNÇÃO NOME  Nº MATRÍCULA
Presidente Fábio da Silva  1168
Secretária Sara Daniele Gonçalves 595
Membros Jair Garcia  515
 Andréia Santos Ângelo 1393
Art. 2º - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados, porém sem ônus para 
o Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Douradina/PR, 15 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o 
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 23/06/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: BMQ PARTS E RENTAL 
LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Júlio Domingos de 
Campos, nº 4581, Sala 02, Jardim Gloria, CEP. 78.141-000, na Cidade de Várzea 
Grande, no Estado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n.º 33.439.689/0001-04, 
por ter apresentado o Menor Preço no lote 11, no valor de R$15.000,00 (quinze mil 
reais) e J. MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - 
EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Carlos Gomes, nº 790, Bairro 
Centro, CEP. 15.830-000, na Cidade de Pindorama, no Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ sob n.º 20.649.395/0001-65, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 12, no valor de R$ 445.000,00 (quatrocentos e 
quarenta cinco mil reais). na data de 23/06/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte dois(30/06/2022).
     Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 23/06/2022 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (lote).
OBJETO: O objeto do presente termo é Seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer peças, óleos lubrificantes, filtros, aditivos e acessórios 
automotivos, destinados aos veículos pesados e maquinários da frota da Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
Empresas vencedoras:
BMQ PARTS E RENTAL LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Júlio Domingos de Campos, nº 4581, Sala 02, Jardim Gloria, CEP. 78.141-000, na 
Cidade de Várzea Grande, no Estado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n.º 
33.439.689/0001-04, por ter apresentado o Menor Preço no lote 11, no valor de 
R$15.000,00 (quinze mil reais) e J. MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Carlos 
Gomes, nº 790, Bairro Centro, CEP. 15.830-000, na Cidade de Pindorama, no Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 20.649.395/0001-65, por ter apresentado o 
Menor Preço nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 12, no valor de R$ 
445.000,00 (quatrocentos e quarenta cinco mil reais).na data de 23/06/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte dois(30/06/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente termo é Seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer peças, óleos lubrificantes, filtros, aditivos e acessórios 
automotivos, destinados aos veículos pesados e maquinários da frota da Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
Contrato de Compra Venda nº 089/2022
ID: Nº. 2462
Data do Contrato: 30/06/2022
Contrato de Compra Venda nº 090/2022
ID: Nº. 2463
Data do Contrato: 30/06/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
CONTRATADO:
BMQ PARTS E RENTAL LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Júlio Domingos de Campos, nº 4581, Sala 02, Jardim Gloria, CEP. 78.141-000, na 
Cidade de Várzea Grande, no Estado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n.º 
33.439.689/0001-04, por ter apresentado o Menor Preço no lote 11, no valor de 
R$15.000,00 (quinze mil reais) e J. MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Carlos 
Gomes, nº 790, Bairro Centro, CEP. 15.830-000, na Cidade de Pindorama, no Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 20.649.395/0001-65, por ter apresentado o 
Menor Preço nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 12, no valor de R$ 
445.000,00 (quatrocentos e quarenta cinco mil reais).na data de 23/06/2022.
Adjudicado e Homologado em 23/06/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte dois(30/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
DECRETO Nº 065 DE 12 DE JULHO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
060/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 034/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): ALTERNATIVA 
SOLUÇÕES EM SISTEMAS PUBLICOS LTDA – EPP, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 itens 01, 
02, 03, 04, 05, e 06.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de julho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022 
O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, 
e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no uso de 
suas atribuições legais, torna público a todos os interessados a 
RETOMADA da licitação denominada de Pregão Eletrônico nº 
130/2022, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), visando 
a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de equipamentos 
de informática, computadores, notebook, periféricos externos e internos, 
materiais de consumo e outros, que serão empregados em toda a 
estrutura municipal. Informamos que fica estabelecida a nova data de 
abertura, conforme segue: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 07h00min. do dia 
29/07/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 07h01min às 07h59min do dia 
29/07/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 
29/07/2022 
O presente aviso de retomada, o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios e através do site www.bllcompras.com pelo link BLL 
Compras. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), 15 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 

 
 
 
 
 

  
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 
objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES PLACAS DUPLAS DE LOGRADOUROS, CONTENDO 
BRAÇADEIRAS E POSTES, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO I DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 29/07/2022.                       
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 29/07/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO R$ 95.973,00 (noventa e cinco mil e novecentos e setenta e três 
reais)
• A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 15 de Julho de 
2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
LEI Nº 1.864, DE 15 DE JULHO DE 2022
Autoriza o Poder Executivo firmar termo de permissão de uso de bem móvel em favor 
da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena), e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder permissão de uso do veículo 
CITROEN/AIRCROSS STARTMT, Placa PBX0C75, RENAVAM n.º 01210662431, 
fabricado em 2019, cor branca, modelo de 2020, em favor da “APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA”, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.145.569/0001-04, com sede na cidade de 
Maria Helena, Rua Piedade nº. 201, Estado do Paraná.
 Art. 2º Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
 I – utilizar o veículo exclusivamente a serviço de transporte dos Alunos, e para as 
finalidades de projetos, determinados a educação e extensão de ensino. Não podendo 
ceder o uso do bem em causa, mediante aluguel, subcontrato, arrendamento ou 
qualquer outra forma, durante a vigência desta cessão;
 II – realizar reparos e revisões necessárias ao perfeito funcionamento do veículo 
durante a vigência desta cessão;
 III – comprometer-se a devolver o bem recebido em cessão de uso gratuito, ao final 
da cessão, nas mesmas condições de uso e conservação, ressalvados os desgastes 
decorrentes do uso normal.
 Art. 3º A permissão de uso será concedida pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, 
ou seja, até a data de 30 de junho de 2025, podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, a critério do Poder Executivo.
 Art. 4º A Cessionária fica obrigada a devolver o veículo ao final da vigência contratual, 
em perfeitas condições de uso.
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena, 15 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
LEI Nº 1.865, DE 15 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre o fornecimento de alimentação in natura para servidores Municipais, e 
dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sansiono a seguinte lei:
 Art. 1º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a fornecer alimentação in natura, 
do tipo marmita, aos servidores públicos municipais que no intervalo intrajornada 
permanecem no local de trabalho a pedido do superior hierárquico.
Art. 2º A benesse de que trata esta Lei não possui caráter remuneratório e/ou 
indenizatório, não incorporando aos vencimentos do servidor sob qualquer hipótese.
Art. 3º Fica sob responsabilidade de cada secretário a análise de necessidade 
e justificativa para o fornecimento de alimentação, sempre observando o bom 
andamento do serviço e o interesse público.
 Art. 4º Caberá à respectiva Secretaria controlar o fornecimento das marmitas, por 
meio de relatório nominal, datado e assinado pelos servidores beneficiados e pelo 
superior hierárquico da unidade.
 Art. 5º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias das Secretarias Municipais.
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena, 15 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
 LEI Nº 1.866, DE 15 DE JULHO DE 2022
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a conceder permissão de uso de bem público 
e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sansiono a seguinte lei:
 Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder permissão de uso 
do imóvel público especificado abaixo, mediante procedimento licitatório: “área de 
terras com 143m², localizada na Av. Paraná, Praça Brasil, s/n, na cidade de Maria 
Helena, confrontante com os fundos do Pátio Municipal no rumo LESTE, numa 
distância de 16,00 metros; com o contorno da Praça Brasil no rumo NORTE, numa 
distância de 12,80 metros; com a Avenida Paraná no rumo OESTE, numa distância 
de 8,90 metros; e com o Prédio da Câmara Municipal no rumo SUL, numa distância 
de 12,00 metros”.
 Art. 2º O imóvel descrito no artigo anterior fica desafetado de sua primitiva condição 
de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena, 15 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
 LEI Nº 1.867, DE 15 DE JULHO DE 2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública do Paraná (SESP/PR).
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sansiono a seguinte lei:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Secretaria 
de Estado da Segurança Pública (SESP/PR), visando contribuir com o custeio de 
despesas de competência do Estado do Paraná.
Art. 2º A contribuição de que trata o caput será destinada à concessão de refeição 
in natura aos policiais domiciliados em outras localidades e lotados no 25º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Paraná, com atuação no Destacamento do Município 
de Maria Helena/PR.
Art. 3º As refeições serão acondicionadas em marmitas e poderão ser retiradas 
diariamente em unidades administrativas ou estabelecimentos comerciais indicados 
pelo convenente, respeitados os limites estabelecidos na lei orçamentária, nos termos 
do art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000.
 Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 
de dotações consignadas no orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena, 15 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 005/2022
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições.
Considerando o Decreto n.º 8.705/2021, expedido em 14/09/2021 que Estabelece 
novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
da pandemia da COVID-19, pelo Governo do Estado do Paraná,  e tomou outras 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus – COVID19;
Considerando o Decreto Geral n.º 4.230, expedido em 17/03/2020 pelo Governo do 
Estado do Paraná, sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus – COVID19;
RESOLVE:
Revogar o Ato da Mesa n.º 007/2021, retomando o acesso público às sessões 
legislativas na Câmara Municipal.
Para tanto, ao adentrar na sala das sessões, o público, os vereadores e servidores 
deverão tomar as medidas sanitárias necessárias, sendo o uso obrigatório de 
máscaras a quem apresentar sintomas de doenças gripais.
Este Ato entra em vigor na data de sua e poderá ser reavaliado mediante novas 
diretrizes sanitárias referentes ao combate ao COVID19. Ficam mantidas 
as determinações referentes às convocações dos Srs. Vereadores tomadas 
anteriormente (Ato da Mesa nº 006/2021).
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 15 
dias do mês de julho de 2022.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente
Dejair Aparecido Evangelista
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 145/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 054/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MARCHESINI SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.
CNPJ: 09.570.293/0001-17.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
VALOR TOTAL: R$ 12.800,00 (DOZE MIL E OITOCENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de 
urgência e emergência para estruturação do Centro de Saúde do município, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 01/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
01/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 45.951,97 (quarenta e cinco mil e novecentos e 
cinquenta e um reais e noventa e sete centavos). Os preços incluem, além do lucro, 
todas as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer natureza e todas as 
demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 15 de julho de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 55/2018 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO PARCELADO DE URNAS MORTUÁRIAS E DEMAIS 
SERVIÇOS, CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS 
INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 035/2018.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SRA. IRMA ALVES RODRIGUES, brasileiro (a), portador do - Rg. 4.849.402-
1/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 063.265.238-18, residente e domiciliado 
na cidade de MOREIRA SALES/PR. representante da empresa FUNERÁRIA E 
FLORICULTURA MOREIRA SALES LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 55/2018, para 
o dia 09/08/2023, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 13 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
FUNERÁRIA E FLORICULTURA MOREIRA SALES LTDA
IRMA ALVES RODRIGUES
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 344/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA, PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICIPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO 
EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
Nº 101/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado A SR. JOSE GILSON DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
564.180.439-87, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ /PR. representante 
da empresa. JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento), os itens 
1,5,7,8,11,14,15,16,19 e 44, do lote 01 do contrato nº 344/2021, alterando o valor 
do contrato passando de R$ 69.295,00 para R$ 75.168,44, em conformidade com o 
artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,15 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA
JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................CPF............................................
NOME.......................................................................CPF............................................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná

REPUBLICA- SE POR INCORREÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 55/2022 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014. 

DATA DA ABERTURA: 28 de Julho de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Mariluz- Sala De Licitações - Avenida Marília 1920. 
 
OBJETO: Contratação de serviços especializados a serem prestados na confecção de material 
gráfico destinado ao atendimento das necessidades administrativas de diversas Secretarias do 
Município de Mariluz- Pr, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O 
presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  

Mariluz, 15 de Julho 2022. 
 

Karina Costa Pensin 
Pregoeira 

 

REPUBLICA- SE POR INCORREÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 55/2022 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014. 

DATA DA ABERTURA: 28 de Julho de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Mariluz- Sala De Licitações - Avenida Marília 1920. 
 
OBJETO: Contratação de serviços especializados a serem prestados na confecção de material 
gráfico destinado ao atendimento das necessidades administrativas de diversas Secretarias do 
Município de Mariluz- Pr, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O 
presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  

Mariluz, 15 de Julho 2022. 
 

Karina Costa Pensin 
Pregoeira 

 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR., torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 28 de julho de 2022.
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura Municipal de Mariluz - (Sala de Licitações)
ENDEREÇO: Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
OBJETO: Contratação de serviços especializados a serem prestados na confecção 
de material gráfico destinado ao atendimento das necessidades administrativas de 
diversas Secretarias do Município de Mariluz- Pr, conforme descrição contida no 
termo de referência e no edital.
DA RETIRADA DO EDITAL: O Presente Edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, ou ainda, na Divisão de Compras e Licitações, situada a 
Avenida Marília, 1920 – Centro.
INFORMAÇÕES: Fone: (44) 3534-8012 com Karina Pensin (Pregoeira)
Mariluz, 15 de julho de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

SuMula de Pedido de licenÇa Prévia
O Produtor Rural Dirceu Maximino Bernardi torna público que solicitou do IAT 
Licença Prévia para instalação de um sistema Piscicultura a ser implantado em sua 
propriedade rural localizada nos Lotes Rurais 151-C e 152-B, da Gleba 16, na Linha 
Erechim, no Município de Palotina - PR.

SúMula de requeriMento 
de renovaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo

Nozima e Nozima LTDA ME torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 
a Renovação da Licença de Operação - RLO para fabricação de doce de leite e 
derivados do cacau e de chocolate a ser implantada Rodovia PR 490 km 01, s/n, 
Parque Industrial, São Jorge do Patrocínio, PR.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 052/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 75 da Lei nº. 
14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, para Contratação de empresa detentora de exclusividade para 
fornecimento de peças e prestação de serviços mecânicos para revisão programada 
de 300 Horas do Trator Agrícola New Holland, Modelo TL 5.100, Patrimônio 8895, 
no valor de R$ 2.774,04 (dois mil setecentos e quarenta e quatro reais e quatro 
centavos). Com a empresa: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 77.310.589/0018-05, com sede a Avenida Presidente 
Kennedy, 2397 – Osvaldo Cruz - CEP: 85.950-000, na Cidade de Palotina, estado 
do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria 
de Meio Ambiente – Gabinete do Secretario – 09.001.206080011.2.065.3390.30 – 
Material de Consumo
09.001.206080011.2.064.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 14 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 75 da Lei nº. 
14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, para Contratação de Empresa para Fornecimento 
de peças e prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada de 10.000 Km 
para o Veículo MITSUBISHI L 200 TRITON SPORT, Placas BDV 9I04, que que está 
dentro do limite de garantia de Fábrica. Com a empresa: BRIZZA COMERCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.849.922/0001-31, com sede a Avenida 
Brasil, 1681 – São Cristóvão - CEP: 85.816-294, na Cidade de Cascavel, estado do 
Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Segurança Pública – 
07.003.061810008.2.074.3390.30 – Material de Consumo
07.003.061810008.2.074.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 1 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 346/2022
DATA: 15/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
Fica Alterada a portaria nº 325/2022, no seu artigo 1º.
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador da RG n.º 3.318.890-3  e 
do CPF nº 459.950.019-45 , Como Fiscal de Contrato de Prestação de Serviços nº 
118/2022 Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE DE ICARAÍMA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do Mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA 701/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à 
data da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual ou 
superior a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2021 e 2022 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de julho de 2022.
Matrícula Professor Classe Atual Classe Progressão
73231 Juliana Cintia Nunes  C 7 C 8
73311 Graziela Cristina do Amaral   C 7 C 8
73741 Diva Fernandes  C 7 C 8
73821 Vanda Aparecida Bueno Santana  C 7 C 8
73901 Regiani Resende da Silva C 7 C 8
96441 Marta Barros da Silva  C 6 C 7
96601 Sonia Alves da Silva Diassis  C 6 C 7
96791 Regiane Aparecida Alves C 6 C 7
96871 Tania Regia Assolini Otavio   C 6 C 7
96951 Vanda Meiry Molinari Pugin  C 6 C 7
97251 Lucilene dos Santos Silva Modesto  C 6 C 7
151131 Andressa Oliveira Barros  C 4 C 5
151481 Ana Maria Martinez de Andrade   C 4 C 5
151561 Abiuza Madeira C 4 C 5
152021 Marly Gonçalves de Oliveira Marques  C 4 C 5
152101 Lucilene Farias do Nascimento Oliveira  C 4 C 5
152291 Aguida Tiago de Sá dos Santos   C 4 C 5
152371 Amanda Santana Santos  C 4 C 5
152531 Elaine Souza Rodrigues Veiga   A 4 A 5
152701 Karolyne Perrud Prado  C 4 C 5
152881 Sueli da Silva Pereira  A 4 A 5
153001 Silvanete dos Santos Barbosa  C 4 C 5
180936 Danila Carla Santos de Carvalho  C 3 C 4
181407 Maria Eliane Silverio  C 2 C 3
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 de julho de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.354/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 39.121,00 (trinta e nove mil e cento e vinte e um reais), mediante 
a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 161 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 
20.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.30.00.00 642 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 689 MATERIAL DE CONSUMO 3.121,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.121,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00 711 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 810 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 828 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 166 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
FONTE 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 
20.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.32.00.00 644 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.93.00.00 693 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.121,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.121,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 705 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.14.00.00 809 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00
3.3.90.40.00.00 814 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
1.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.93.00.00 832 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do  mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 347/2022
DATA: 15/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal 
de Contrato nº 126/2022 Empresa: MARIELA DA CRUZ CASARIN 04270650974.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestar assessoria e assistência técnica na área de viticultura, serviço a 
ser prestado em favor dos produtores de uva do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
                           VALOR MÁXIMO: R$ 17.799,96 (dezessete  mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis 
centavos), conforme relação com quantidades e especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de inicio dos serviços será de imediato, contadas a partir da 
requisição do município, durante a vigência do mesmo.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 29 de Julho de 2022
HORÁRIO: 14:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 15 de Julho de 2022.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

 
 
 

CONVOCAÇÃO 
Convocamos todos os “SÓCIOS” do GREMIO ESPORTIVO DER 
CRUZEIRO DO OESTE (GEDERCO), para a Assembleia 
Extraordinária a ser realizada às 9:00h do dia 30 de Julho de 2022, no 
Salão de Festas da Capela São Benedito, situada nas proximidades do 
Escritório do DER/PR, na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, para 
deliberar quanto a “ELEIÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 
DO GREMIO”. Sua presença é muito importante para a realização 
desta Assembleia. Cruzeiro do Oeste, 13 de Julho de 2022. Carlos 
Alberto Silva - Presidente do GEDERCO. 

 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
 PORTARIA N º 338/2022
 SÚMULA: Concede FG ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder ao servidor GELLEARD AMERICO DALA BERNARDINA, portador da carteira de identidade RG: 
6.899.440-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Função Gratificada (FG), 
no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 18 de julho de 
2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 (quinze) dias do mês 
de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 188/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a 
Servidora MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF sob nº 007.269.329-
06, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, no exercício do Cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, para viagem a cidade de Cascavel-PR, no dia 18 
de julho e retorno no dia 21 de julho de 2022, para acompanhamento de paciente do município para tratamento 
oncológico.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2022.
-------------------------------------------------------------
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 189/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 
004.695.479-10, para viagem a cidade de Curitiba-PR, no dia 17 e retorno no dia 20 de julho de 2022, para participar 
de reuniões na SEIL, IAT, Gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI e Audiência no Palácio Iguaçu a convite do 
Governador Carlos Massa Ratinho Junior, para tratar de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2022.
-------------------------------------------------------------
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 408
DE 15 DE JUlho DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias de viagem, no valor de R$330,00 totalizando o valor de R$1.3200,00(Hum 
mil trezentos e vinte Reais) ao Servidor Municipal DANILO ANGELO PEREIRA,  matrícula 594, Chefe da Divisão 
do Trabalho e Emprego, lotado na Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/07/2022 A 22/07/2022 13h dia 18/07 / 09h dia 23/07
Curitiba - Paraná
 CURSO DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 20 A 22 DE JULHO/2022
ESCOLA DE GESTÃO DO PARANÁ
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina-PR 15 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicÍPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 073/2022
DISPENSA Nº. 034/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço na 
Escavadeira Hidráulica, marca Case, modelo CX180C, chassi HBZN180CKHAA02623, atendendo a Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 091/2022
ID: nº. 2465
Data do Contrato 04/07/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
PASCOTTO E CIA LTDA- ME, com sede Av. Rio de Janeiro, Centro, CEP : 87.525-000, na Cidade de Ivaté, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 10.634.770/0001-40, por ter apresentado o menor preço no valor de R$ 10.720,00 (dez mil 
setecentos e vinte reais)
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois(04/07/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 147/2022
REF.: TOMADA DE PREÇO: 002/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 05099199950
CNPJ: 27.065.026/0001-74
OBJETO: AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL MENINO DEUS E CONSTRUÇÃO DE UM 
LACTÁRIO, CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 39.776,07 (TRINTA E NOVE MIL E SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETE 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO DE ACORDO COM O 
ART. 57, INC. II DA LEI 8.666/93.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - UASG: 929005
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2022
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 28 de julho de 2022. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 
- OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de Hipoclorito de Sódio, para tratamento de água 
do Sistema de Abastecimento do Assentamento Nossa Senhora Aparecida; Comunidade Rural da Olaria e SAMAE do 
Município de Mariluz, conforme especificações constantes no Termo de Referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no Portal 
de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Rua Floriano Peixoto, nº 2.473, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-1154 com Valdecy.
Mariluz, 15 de julho de 2022.
Valdecy José da Silva
Pregoeiro

Prefeitura  MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1147
De 15 de julho de 2022
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais).
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 420.000,00
99/4.4.90.51.00
05.04
2678220502.025 OBRAS E INSTALACOES
Divisão de Serviços Rodoviários
Manutenção dos Serviços Rodoviários
135/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
Fonte 504
TOTAL ..................................................................................................... 520.000,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 504 ...........................................................................R$       520.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..............................................................................................R$       520.000,00.
         Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 
2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº12/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado o valor unitário dos serviços prestados, disposto na clausula primeira do presente 
contrato, no percentual de 12,69% referente a correção apurada no INPC Março/2021, acumulada nos últimos 12 
meses, a contar desta data objetivando restabelecer o equilíbrio econômico no contrato.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 13/07/2022.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 227, DE 15 DE JULHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 7.000,00
TOTAL    R$ 23.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer 
27.812.0009.2028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 104) R$ 7.000,00
TOTAL    R$ 23.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 228, DE 15 DE JULHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 145.816,83 (cento e quarenta e cinco mil e oitocentos e dezesseis reais e oitenta e três centavos) por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2013 Alimentação Escolar – Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 50.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2019 Alimentação Escolar – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 50.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2016 Alimentação Escolar - Creche
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 34.502,73
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 102) R$ 1.314,10
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2040 Enfrentamento da Emergência COVID 19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 10.000,00
TOTAL R$ 145.816,83
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
107 – Salário Educação R$ 134.502,73
102– Transferência do Fundeb 40%/Fundeb mínimo 30% R$ 1.314,10
1019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 10.000,00
TOTAL      R$ 145.816,83
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de julho de 2022.
 VALDETE CUNHA
Prefeita

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250 

 

                 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Sr. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO, Prefeito do Município de Nova 
Londrina/PR, na qualidade de Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas 
atribuições estatutárias, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio 
Público, muito respeitosamente, CONVOCA os Senhores Prefeitos dos Municípios que 
compõem o Conselho Deliberativo do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, sendo eles: o próprio Convocante, 
Presidente em Exercício do CIUENP e Prefeito do Município de Nova Londrina/PR, 
representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; MARCO ANTÔNIO 
FRANZATO, Diretor Financeiro do CIUENP e Prefeito do Município de Cianorte/PR, 
representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; CLAUDEMIR GERVASONE, 
Prefeito do Município de Altônia/PR, representando a Regional de Saúde de 
Umuarama/PR; OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São 
Tomé/PR, representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; TAUILLO TEZELLI, 
Prefeito do Município de Campo Mourão/PR, representando a Regional de Saúde de 
Campo Mourão/PR; RAFAEL bRITO DO PRADO, Prefeito do Município de Moreira 
Sales/PR, representando a Regional de Saúde de Campo Mourão/PR; FRANCISCO 
ANTONIO bONI, Prefeito do Município de Santa Cruz Monte Castelo/PR, 
representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Tebas/PR, representando a Regional de 
Saúde de Ivaiporã/PR; LUIZ CARLOS GIL, Prefeito do Município de Ivaiporã/PR, 
representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; para Reunião do Conselho 
Deliberativo do CIUENP, a ser realizada no dia 04 de agosto de 2022, às 11h00, de 
forma presencial, no Anfiteatro da Prefeitura de Umuarama, Estado do Paraná, sito à 
Av. Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico, em Umuarama/PR, com a seguinte ordem do 
dia: 

a) Deliberação a respeito das medidas aprovadas pela Assembleia Geral; 

b) Deliberação a respeito de outros assuntos de interesse geral do Consórcio 
Público. 

Umuarama/PR, 11 de julho de 2022. 

 

_____________________________________ 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE bONO  

Presidente em Exercício do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

OTAVIO HENRIQUE 
GRENDENE 
BONO:04081512930

Assinado de forma digital por 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE 
BONO:04081512930 
Dados: 2022.07.13 16:41:29 
-03'00'

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 162/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TURBOVIP TELECOM LTDA -ME, inscrita no CNPJ nº 13.169.301/0001-95, com sede à RUA ROSALINA RIBEIRO, 
nº 270, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. HUMBERTO BOVO, portador(a) do RG. nº  64995111 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 021.050.389-05, residente 
e domiciliado à Rua Arlindo Tertuliano dos Santos, nº 403, Cep - 87.540-000, Pérola-Pr, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 49/2022, Processo n° 138, data da homologação da licitação 
14/07/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET DEDICADO, FULLDUPLEX 
COM 100% DE GARANTIA DE BANDA VIA REDE DE FIBRA ÓPTICA, TRANSPORTE DE DADOS EM FIBRA 
ÓPTICA, COM BANDA ILIMITADO, INSTALAÇÃO, READEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LINK DE INTERNET 
PARA REDE WIRELESS LIVRES E MANTENÇÃO E READEQUAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE CÂMERAS DE 
VIGILÂNCIA. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-255.000,00-(duzentos e cinquenta e cinco mil reais), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 15/07/2022 e término previsto para 
15/07/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de julho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 48/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 135/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 25 
de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 48/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA E EXPEDIENTE PARA ATENDER A NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ROMERO & BENITEZ LTDA
C. J. LOPES - PAPELARIA - ME
VALDENICE M. MENEGUETI - LIVRARIA
MAQUIPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/07/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 140/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de 
Referência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 21/2022.
Alto Piquiri - PR, 18 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDO PARUCKER DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado
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Comunicação Interna 52/2022

Alto Piquiri, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Assunto: Solicitação de 03 (três) diárias para viagem a Curitiba - Paraná.

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 03 (três) diárias 
para cobrir despesas de hospedagem e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, onde estarei buscando 
assessoria para melhorias no município.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 18/07/2022

DATA DO FIM: 20/07/2022

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (três)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Pr., para tratar de assuntos de interesse da 
Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre 
Secretária das Finanças e Planejamento 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri 
Alto Piquiri-Pr.

GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989

Assinado de forma digital por 
GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989 
Dados: 2022.07.15 16:04:16 -03'00'

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de Saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão10/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  CRV ESTERO E CIA LTDA - ME
   CNPJ–23.098.061/0001-39
OBJETO: Aquisiçao de materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritorio administrativo do Samae de 
Tapejara.
VALOR: R$15.012,28 (quinze mil e doze reais e vinte e oito centavos).
Tapejara, 15 de julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  GIAN CARLOS VAS ESTERO
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  CRV ESTERO E CIA LTDA - ME

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.308, DE 15 DE JULHO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021; abre e suplementa crédito adicional especial no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RP
Fonte: 1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura PRÉ-SAL
Art. 2 o  Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RP R$: 8.963.049,67
Art. 3 o    Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2022:
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RP R$: 8.963.049,67
Art. 4 o Fica autorizada à abertura e suplementação de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o 
valor de R$: 78.549,67 (Setenta e oito mil; quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), destinados 
a ocorrer com despesas classificadas na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RP
Fonte: 1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura PRÉ-SAL
4.4.90.52.00.00 Obras e Instalações                                                                       R$: 65.622,54
Fonte: 303 - Saúde 15%
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                       R$: 12.927,13
TOTAL R$: 78.549,67
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte 
dotação orçamentária e o excesso de arrecadação de fonte vinculada:
I - Cancelamento de dotação orçamentária:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RP
Fonte: 303 - Saúde 15%
4.4.90.52.00.00 (324) Equipamentos e Material Permanente                                R$: 12.927,13
II - Excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte:  1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura PRÉ-SAL                            R$: 65.622,54
TOTAL R$: 78.549,67
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 093, DE 15 DE JULHO DE 2022.
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021; abre e suplementa crédito adicional especial no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.308 de 15 de Julho de 2022.
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RP
Fonte: 1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura PRÉ-SAL
Art. 2 o  Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RP R$: 8.963.049,67
Art. 3 o    Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2022:
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RP R$: 8.963.049,67
Art. 4 o Fica aberto e suplementa crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
78.549,67 (Setenta e oito mil; quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RP
Fonte: 1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura PRÉ-SAL
4.4.90.52.00.00 Obras e Instalações                                                                       R$: 65.622,54
Fonte: 303 - Saúde 15%
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                       R$: 12.927,13
TOTAL R$: 78.549,67
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte 
dotação orçamentária e o excesso de arrecadação de fonte vinculada:
I - Cancelamento de dotação orçamentária:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RP
Fonte: 303 - Saúde 15%
4.4.90.52.00.00 (324) Equipamentos e Material Permanente                                R$: 12.927,13
II - Excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte:  1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura PRÉ-SAL                            R$: 65.622,54
TOTAL R$: 78.549,67
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de Saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2022
Processo nº 037/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de 1.200 bobinas térmica para impressão de faturas de água, esgoto e de mais serviços do Samae de 
Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 12.744,00 (doze mil setecentos e quarenta e quatro reais)
Empresa: Personalize Papéis Ltda inscrita no CNPJ 10.678.6460001-86.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, em 15 de julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO CMDI Nº. 001/2022 DE 14 DE JULHO DE 2022
Súmula: “Dispõe sobre a renovação de Inscrição da Entidade Asilo São Francisco de Assis”.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI de Tapira-Paraná no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 568/2014 de 03 de setembro de 2014, e considerando a deliberação em 
reunião ordinária desse conselho no dia de 14 de julho de 2022, as 14:00 horas, ata 003/2022 via plataforma digital 
– WhatsApp.
RESOLVE:
Art.1° - Aprovar a renovação de Inscrição da Entidade Asilo São Francisco de Assis Tapira, PR, sob Número 001 do 
livro ata de registro 001.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira/PR., 14 de julho de 2022.
Alzira da Silva Santos
Presidente do CMDI

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO CMDI Nº. 002/2022 DE 14 DE JULHO DE 2022
Súmula: “Dispõe sobre a renovação de Inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira-PR”.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI de Tapira-Paraná no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 568/2014 de 03 de setembro de 2014, e considerando a deliberação em 
reunião ordinária desse conselho no dia de 14 de julho de 2022, as 14:00 horas, ata 003/2022 via plataforma digital 
– WhatsApp.
RESOLVE:
Art.1° - Aprovar a renovação de Inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira-PR., sob 
Número 002 do livro ata de registro 001.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira/PR., 14 de julho de 2022.
Alzira da Silva Santos
Presidente do CMDI

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - À Servidora ROSA MARIA DA SILVA, portadora do CPF nº 017.834.039-18, ocupante do Cargo Efetivo de 
TÉCNICO EM RAIO X, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 56,83%, 
sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 
2011, a partir de 01 de julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de julho 
de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 15 de julho de 2022
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 166/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - À Servidora MARY CRISTINA DA SILVA, portadora do CPF nº 815.068.139-68, ocupante do Cargo Efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem 
de 39,78%, sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de 
janeiro de 2011, a partir de 01 de julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de julho 
de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 15 de julho de 2022
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - À Servidora APARECIDA LUCIANE REBEQUE RAMOS, portadora do CPF nº 038.083.389-11, ocupante do 
Cargo Efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
(TIDE), na ordem de 22,50%, sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 de julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de julho 
de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 15 de julho de 2022
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 168/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 30 de maio de 2022, a cidadã GISLAINE UTUARI DE LIMA 
BASSETO, portadora do CPF nº 060.825.609-90, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 
ENFERMAGEM POSTO DE SAÚDE DA SEDE DO MUNICÍPIO, nomeada pela Portaria nº 039/2021 de 26 de janeiro 
de 2021, pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de 
outubro de 2010, a partir de 11 de julho de 2022.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, com 
seus efeitos retroativos a partir de 11 de julho de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 15 de julho de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 37.256.314/0001-60, com estabelecimento à Avenida Paraná, 5195 - Sobreloja, na cidade de 
Umuarama/PR, representada neste ato por Miguel Augusto Marques, brasileiro, empresário portador da CI/RG nº 
6.981.292-9, e inscrito no CPF/MF nº 032.787.169-57, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2021, oriundo do CONVITE Nº 002/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2020).
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra 
oriundo do CONVITE Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021, que findaria em 31 de maio de 2022, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando em 31 de agosto de 2022.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Clausula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 003/2021.
Tuneiras do Oeste, 31 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA. - EPP
Miguel Augusto Marques
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR  R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, 
realizado em 06 de fevereiro de 2022, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2022, de 18 de fevereiro de 
2022, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em primeiro de março de 
2022 no Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.365,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas para o cargo de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2022, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
ENFERMEIRO ELIETE BATISTA SANCHES SCARPANTE 7º 65,0
ENFERMEIRO ELIANE BATISTA SANCHES 8º 67,0
TÉCNICO DE ENFERMAGEM ÉRICA MENDES DA SILVA 3º 75,0
TÉCNICO DE ENFERMAGEM NÁDIA BROGIATO RIBEIRO 4º 70,0
TÉCNICO DE ENFERMAGEM ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA DE ALMEIDA 5º 70,0
TÉCNICO DE ENFERMAGEM THAIS DANIELE DE SOUSA SANTOS 6º 70,0
TÉCNICO DE ENFERMAGEM JESSICA BATISTA DOS SANTOS PICOTEZ 7º 65,0
TÉCNICO DE ENFERMAGEM MARCOS ROBERTO MARCHI 8º 65,0
TÉCNICO DE ENFERMAGEM RONESTEVES DA COSTA GONÇALVES 9º 65,0
TÉCNICO DE ENFERMAGEM THAYNARA ELLEN MARTINS NOGUEIRA 10º 65,0
Tapira PR, 15 de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 4058/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
965.422.689-87 e carteira de identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) 
diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando paciente para 
realização de consulta e tratamento médico no Hospital Erasto Gaertner, nos dias 17 e 18 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4059/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
 Art. 1º Designar, a partir de primeiro de julho de 2022, a Senhora. MARIA BEATRIZ DE ANDRADE, portadora da 
carteira de identidade RG nº 6.154.255-8, e cadastro de pessoa física CPF nº 005.442.549-29, ocupante do cargo de 
Enfermeira, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu 
cargo, exercer a função gratificada pelo período de primeiro a 31 de julho de 2022, em substituição ao afastamento 
da servidora Rosa Aparecida Goulart Otaviano, concedendo-lhe o percentual de 80% (oitenta por cento), que será 
calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações 
que compõem seus vencimentos.
 Parágrafo Único: Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogando as disposições contrarias.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 4060/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
 RESOLVE:
 Designar, a partir de primeiro de julho de 2022, o Senhor CARLOS LEANDRO DELLA FLORA, portador da carteira 
de identidade RG nº 12.476.048-8 SSP-PR, e cadastro de pessoa física CPF nº 772.936.300-34, ocupante do cargo 
de Agente de Vigilância Sanitária, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Fiscal 
Sanitário de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretária Municipal de Saúde do Município de Tapira, conforme dispõe 
a lei nº 116/2009, sem prejuízo dos seus vencimentos.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 144/2022
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
NOMEAR: O Sr. WILLIAM ANGELOTTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade – RG sob nº. 001.613.505 e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 025.003.921-47, ocupante do cargo Efetivo de Oficial Administrativo, para responder pelo 
cago em comissão de CONTROLADOR INTERNO SIMBOLO – CC 02, a contar de 15 de julho de 2022.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 15 de julho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 143/2022
Exonera Servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE
EXONERAR: A pedido o servidor Municipal THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA, portador do RG sob nº 9.344.242-30 SSP/
PR, inscrito no CPF sob nº 010.248.709-01 ocupante do cargo de provimento efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
revogando todas a disposições em contrário, a contar de 15 de julho de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se
Anote-se
Publique-se
Xambrê, 15 de julho de 2022
   DÉCIO JARDIM
-Prefeito Municipal-

       

       
       

DECRETO Nº  1683/2022, de 15 de Julho de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Suplementações:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
172 - 4.4.90.52.00.00 - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00
548 - 4.4.90.52.00.00 - 144 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00
  
Total Suplementação: 112.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso
de Arrecadação verificado a seguir, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II,
da Lei Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 12.000,00

Receita: 1.7.2.4.51.01.02.00 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN -
SEC. EDUCAÇÃO 100.000,00

  
Total: 112.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 15 de Julho de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 378 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA
SEDE: CASCAVEL – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
66/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de um Trator Traçado 4X4 novo, nos termos assim celebrados através do 
Convênio/MAPA – PLATAFORMA +BRASIL n. 919323/2021, entre a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e a municipalidade.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 147.500,00 (cento e quarenta e sete mil e quinhentos 
reais)
Data da assinatura do contrato: 14 de julho de 2022
Vigência do contrato: 14 de setembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226/2022, de 15 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
IVANILDE MIRANDA TOMAZINI 17264 2017/2018 18/07/2022 Á 27/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2022, de 15 de Julho de 2022.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
RESOLVE:
I - Conceder 90 DIAS DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARIA APARECIDA DA SILVA MORO 21806 2015/2020 18/07/2022 Á 15/10/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 116 /2022
REF. CONTRATO Nº 7 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
-  LUCIA DE FATIMA RODRIGUES, portadora do CPF: 020.438.539-37, com sede na RUA BELO HORIZONTE, Bairro: 
SÃO SILVESTRE, CEP: 87400000, CRUZEIRO DO OESTE – PR, doravante denominado CONTRATADO, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula primeira: o objeto contratação de prestação de serviços de técnico de enferma-gem, nutricionista, 
farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para atender as necessi-dades da secretaria municipal de saúde, 
da(o)inexigibilidade 3/2022, que passa a fazer par-te integrante deste contrato, nos itens adjudicados em favor da 
contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 3/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 7/2022, a contar do dia 13/07/2022 com vencimen-to em 13/10/2022, para dar continuidade nos 
serviços prestados. Termo aditivo conforme justificativa em memorando 2022001701
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 3/2022, que não colidirem com as disposições deste adi-tivo, obedecendo ao Contrato nº 7/2022.
            Cruzeiro do Oeste,13 de julho de 2022.
LUCIA DE FATIMA RODRIGUES
             Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
          Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 280/2022
b) Licitação Nrº             :            140/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 15/07/2022
e) Objeto Homologado  : Arranjos Florais Naturais e Lembranças Personalizadas - Prestação de Serviço
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FLORICULTURA IMPERIAL LTDA-ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.262.721/0001-03 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 5.100,20 (cinco mil e cem reais e vinte centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 276/2022
b) Licitação Nrº             :            139/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 13/07/2022
e) Objeto Homologado  : VEICULAÇÃO DE OUTDOOR NO PERÍODO DE 12 MESES, PAPEL DE OUTDOOR, 
COLAGEM DE OUTDOOR.
 f) Dotação Orçamentaria:
03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.30.00.00. -1000 MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) A M DE OLIVEIRA COMUNICAÇÃO VISUAL inscrito no CNPJ/CPF Nº 05.501.782/0001-66 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 702/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANESSA DE SOUZA MADEIRO, CPF. nº 029.676.199-06, ocupante do cargo de Psicóloga, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 18/07/2021 a 17/07/2022 a contar  do dia 01/08/2022 a 30/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 279/2022
b) Licitação Nrº             :            46/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 15/07/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa para prestação de serviço 
SaaS (Software as a Service) para operacionalização da compen-sação financeira 
entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de con-tagem recíproca de 
tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido 
pelo Decreto nº 10.188 de 20 de dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR/ME nº 15.829, 
de 2 de julho de 2020, de acordo com o procedi-mento da Inexigibilidade previsto no 
Art. 74 da Lei n°14.133/21
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA DATAPREV 
S A inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.422.253/0001-01 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 200/2022
Fica declarado DESERTO 43 (quarenta e três) lotes do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº61/2022.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica declarado DESERTO 43 (quarente e três) lotes do procedimento licitatório 
nº 220/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico nº61/2022, onde trata da Aquisição 
do processo de registro de preço do material de uso comum, Gênero Alimentício, 
destinado a Secretaria de Administração, Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e 
Viação Publica, Secretaria de Industria e Comércio, Secretaria da Assistência Social, 
Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo, Chefia de Gabinete, com objetivo de atender as demandas, visando manter 
o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais. 
Com base no levantamento do consumo necessário para atender as demandas de 
cada órgão, por um período previsto de 12 meses.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Cruzeiro do Oeste, 15 de julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 703/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE DE SOUZA MARTINS ARAÚJO, CPF. nº 
025.102.779-10, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e  
Esporte, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
05/08/2021 a 04/08/2022, a contar do dia 11/07/2022 a 20/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 704/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSAFÁ FABRICIO DOS SANTOS, CPF. nº 092.778.539-
05, ocupante do cargo de Médico 40h, na Divisão da Unidade Básica de Saúde Maria 
Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 14/03/2020 a 13/03/2021, a contar do dia 
18/07/2022 a 01/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 705/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANADILENE PEREIRA DE ASSIS PAULA, CPF. nº 
046.089.909-00, ocupante do cargo de Psicóloga, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, 10(dez) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 16/04/2020 a 15/04/2021, a contar do dia 11/07/2022 a 20/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 706/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE STORI ZIROLDO, CPF. nº 042.016.319-07, 
ocupante do cargo de Nutricionista, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, 10(dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
01/02/2020 a 31/01/2021, a contar do dia 11/07/2022 a 20/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 707/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS, CPF. nº,  600.773.109-
00, ocupante do cargo de Operário,  junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/2021 a 09/03/2022,  a contar do dia 11/07/2022 a 09/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

  P O R T A R I A Nº 708/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IZABEL DE SOUZA RODRIGUES, CPF. nº 526.833.469-72, 
ocupante do cargo de Gari, junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
10/03/2021 a 09/03/2022, a contar do dia 17/06/2022 a 16/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

  P O R T A R I A Nº 709/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora REGIANE CRISTINA FERREIRA DE LIMA, CPF. nº 
038.450.319-56, ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 19/03/2020 a 18/03/2021, a contar do dia 04/07/2022 a 02/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 710/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora THAIS OLIVEIRA SANTOS, CPF. nº 083.717.719-
75, ocupante do cargo de Assistente Social- CLT, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 06/06/2021 a 05/06/2022, a contar do dia 07/07/2022 a 16/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Julho de 2022.
MARA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 711/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILZA SANTANELLI DE SOUZA SILVEIRA, CPF. nº 
782.175.209-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 25/07/2020 a 24/07/2021, a contar do dia 11/07/2022 a 30/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº             : 168/2022
b) Licitação Nrº            :            46/2022
c) Modalidade               :            Pregão
d) Data Homologação : 15/07/2022
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada em segurança 
desarmada e brigadista em comemoração aos 70 anos do município de Cruzeiro do 
Oeste /Pr, a realizar-se nos dias 26, 27 e 28 de Agosto de 2022
 f) Dotação Orçamentaria:
03.001.04.122.0004.2.004.3.3.90.39.00.00. - outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ALCATEIA SEGURANÇA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 18.836.419/0001-43 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
2) LUCAS SILVA TEIXEIRA DA SLVA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 18.344.892/0001-
03 no valor total dos itens vencidos de R$ 37.980,00 (trinta e sete mil, novecentos 
e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PORTARIA No 011, de 14 de julho de 2022.
Súmula: Estabelece o recesso legislativo para os servidores da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, dando outras providências.
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1o   Conceder recesso funcional do dia 18 de julho de 2022 à 31 de julho de 
2022, período este, concomitante com o recesso legislativo da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Alto Paraíso restabelecerá o expediente 
normal a partir do dia 1º de agosto de 2022.
Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,  aos 14 de julho 
de 2022.
Luiz Carlos de Araújo
Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA nº 348/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo de Sindicância nº 002/2022;
RESOLVE:
Art 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta do servidor 
L. H. A. admitido para ocupar o cargo de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, 
com admissão em 03/04/2017, pelo regime C.L.T. e lotado na Unidade Básica de 
Saúde – UBS, com relação aos fatos ocorridos em 01/04/2022 (Comunicação Interna) e 
04/04/2022 (Boletim de Ocorrência e Comunicação Interna), e aplicar eventual penalidade 
com fundamento na Lei Municipal nº 006/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Icaraíma, e os artigos 482, 493 e 494 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 2º. O presente Processo administrativo será instruído pelos membros nomeados 
pela Portaria nº 148/2020 de 01 de Junho de 2020, com a responsabilidade de apurar 
os fatos ocorridos.
Art 3º. O presente Processo Administrativo deverá ser concluído no prazo de 
90(noventa) dias, prorrogável por igual período.
Art. 4º. Visando resguardar o interesse das partes envolvidas, o presente processo 
Administrativo tramitará sob sigilo.
Icaraíma, 15 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA nº 349/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo de Sindicância nº 002/2022;
RESOLVE:
Art 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta da 
servidora A. M. R. admitida para ocupar o cargo de emprego público de Auxiliar 
de Enfermagem, com admissão em 02/02/2015, pelo regime C.L.T. e lotada na 
Unidade Básica de Saúde – UBS, com relação aos fatos ocorridos em 25/02/2022 
(Comunicação Interna), 01/04/2022 (Comunicação Interna) e 04/04/2022 (Boletim de 
Ocorrência e Comunicação Interna), e aplicar eventual penalidade com fundamento 
na Lei Municipal nº 006/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Icaraíma, e os artigos 482, 493 e 494 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 2º. O presente Processo administrativo será instruído pelos membros nomeados 
pela Portaria nº 148/2020 de 01 de Junho de 2020, com a responsabilidade de apurar 
os fatos ocorridos.
Art 3º. O presente Processo Administrativo deverá ser concluído no prazo de 
90(noventa) dias, prorrogável por igual período.
Art. 4º. Visando resguardar o interesse das partes envolvidas, o presente processo 
Administrativo tramitará sob sigilo.
Icaraíma, 15 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 410
DE 15 DE Julho DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$330,00 totalizando 
o valor de R$660,00(Seiscentos e sessenta Reais) a Servidora Municipal ALINE 
PATRÍCIA TRIDA DE ALMEIDA,  matrícula 1687, Agente Administrativo, lotado 
na Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/07/2022 A 20/07/2022
20h dia 18/07 às 13h dia 20/07
Curitiba - Paraná
CAPACITAÇÃO PARA GESTORES MUNICIPAIS – EXECUÇÃO DE RECURSOS
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina-PR 15 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 195/2022
SÚMULA: Lotar o Servidor Sr. Valdemir de Souza Modesto, matricula 1040 
para Manutenção das Atividades de Compras Licitações e Contrato, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Valdemir de Souza Modesto, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.277.550-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Técnico 
Agrícola, na Manutenção das Atividades de Compras Licitações e Contrato.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, Retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná        

 
 

DECRETO Nº. 116/2022 

 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
031/2022-PMI. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 031/2022, Contratação de empresa 
especializada para aquisição de um rolo compactador vibratório, para atender a Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente do Município de Iporã/PR do município de Iporã/PR, tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 
 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
ECOMAP COMERCIO DE MAQUINAS LTDA R$ 209.500,00 

 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                    Iporã/PR, 15 de julho de 2022. 

 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 
 

        
 

DECRETO Nº 117/2022 

 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032/2022-PMI. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 032/2022, 
objetivando aquisições futuras e parceladas de Cimento, destinado a suprir as necessidades das 
secretarias que integram a administração pública do município de Iporã/PR, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 

FORNECEDOR Valor Total - R$ 
José Edinaldo Holanda de Morais 179.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

       Iporã/PR, 15 de julho de 2022 

 

 

 

SERGIO LUIZ BORGES  
Prefeito Municipal 

 
 

        
 

DECRETO Nº 117/2022 

 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032/2022-PMI. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 032/2022, 
objetivando aquisições futuras e parceladas de Cimento, destinado a suprir as necessidades das 
secretarias que integram a administração pública do município de Iporã/PR, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 

FORNECEDOR Valor Total - R$ 
José Edinaldo Holanda de Morais 179.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

       Iporã/PR, 15 de julho de 2022 

 

 

 

SERGIO LUIZ BORGES  
Prefeito Municipal 

        
 

 
 

DECRETO Nº. 118/2022 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 033/2022. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 032/2022, 
objetivando a Contratação de empresa para aquisição de conjunto de parque infantil, para atender a 
Secretaria de Educação e Cultura do município de Iporã/PR., tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
ARI ERICH GOHL EIRELI R$ 91.830,00 

 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

 
 

                             Iporã/PR, 15 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

SERGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

        
 

 

DECRETO Nº. 119/2022 

 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034/2022-PMI. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 034/2022, 
objetivando a Contratação de empresa para aquisição de veículo ambulância Tipo A – Simples 
Remoção Tipo Furgão, novo, zero km, para a Secretaria de Saúde do Município de Iporã-PR., 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 

 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
FACCIO E CIA LTDA R$ 252.950,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

                             Iporã/PR, 15 de julho de 2022. 

 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal  

        
 
 

. 

DECRETO Nº. 120/2022 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADAS AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
035/2022-PMI. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 035/2022, contratação de empresa de 
serviço de materiais de construção, para atender todas as secretarias do município de Iporã/PR, tendo sido 
declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 
 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
E. HERRIG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME R$ 181.601,84 
J.I. DOSSANTOS CIA LTDA R$ 73.921,84 
JOSE EDINALDO HOLANDA DE MORAIS R$ 242.337,56 

PRO AGRICOLA IPORA LTDA R$ 79.358,40 
VALDIR RONCHI COMERCIO VAREJISTA R$ 179.757,20 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 
 
 

 
           Iporã/PR, 15 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATA de Fornecimento nº 53/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o 
posto de saúde do município, destinados a suprir as necessidades da farmácia básica 
do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 88.498,14
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022
Iporã, 21 de março de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL: 036/2022-PMI
PROCESSO Nº 114/2022-PMI
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mobiliários em geral.
A Prefeitura Municipal de Iporã Torna Público que não Compareceram profissionais 
Interessadas no Objeto do Processo Licitatório nº. 114/2022, Pregão Presencial nº.  
036/2022.
Iporã-Pr., 15 de julho de 2022
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: Nº. 021/2022 - PMI
CHAMAMENTO PUBLICO: 001/2022
INEXIGIBILIDADE: 001/2022
PROCESSO: 011/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Março de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SASU – SERVIÇO DE APOIO A SAUDE DE UMUARAMA LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA DR RUI FERRAZ DE CARVALHO, nº. 4140, LIBERTY 
RESIDENCE, UMUARAMA-PR CEP 87.501-250.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO DE ATENDIMENTO E PLANTÃO 
MÉDICO, NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE IPORÂ 
– REFERENCIA SAI/SUS.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor de R$ 2.199.999,96 (dois milhões, cento e noventa 
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) anual de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas 
assinaturas e final previsto para 16/03/2023. 
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 16 de Março de 2022.
Sergio Luiz Borges / Prefeito Municipal
Sasu – Serviço de Apoio a Saúde de Umuarama / Contratada.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 10
A Ata Contratual de Registro de Preços n.º Nº 010/2022, firmado no dia 07 de março 
de 2022, PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a REDUÇÃO da Gasolina tanto na cota principal como na reservada, contido na 
Clausula Primeira, da Ata Contratual de Registro de Preços n.º 010/2022
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do 
REAJUSTE do valor do dos combustíveis no mercado, passando agora a ter novo 
valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para Gasolina era de R$ 5,85 
para R$ 5,65, por litro por litro conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
GASOLINA R$ 5,85 R$ 5,65
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 15 de julho de 2022.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.07.2022 FNDE-MERENDA ESCOLAR 9.153,40
TOTAL 9.153,40

                                                                  Perobal, 15 de Julho de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                         AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

14.07.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 30.209,74

TOTAL 30.209,74

                                                                  Perobal, 14 de Julho de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA    
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA Nº 219/2022
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO
ERICA TOMA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 17 de julho de 2022, a Srª. 
ERICA TOMA portadora da Cédula de Identidade nº 7.914.671-4 SESP PR, admitida 
em 17 de janeiro de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de 
Técnica de Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base situada no 
município de Paranavaí, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 011/2022, 
de 14 de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 15 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Presidente em Exercício do CIUENP

PORTARIA Nº 220/2022
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO
EDSON ALFREDO DE FREITAS JUNIOR
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 17 de julho de 2022, o Sr. 
EDSON ALFREDO DE FREITAS JUNIOR portador da Cédula de Identidade nº 
10.112.196-8 SESP SP, admitido em 17 de janeiro de 2022, ocupante do emprego 
público por prazo determinado de Condutor de Ambulância Socorrista, pelo regime 
CLT, lotado na Base situada no município de Paranavaí, Estado do Paraná, ficando 
revogada a Portaria nº 009/2022, de 14 de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 15 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Presidente em Exercício do CIUENP

PORTARIA Nº 221/2022
Prorroga o prazo do contrato temporário de CLAUDEMIR DA SILVA, contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 
– CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar até o dia 18 de janeiro de 2023, o prazo do contrato temporário do 
Sr. CLAUDEMIR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 4752277-3, 
SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 
pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de 
Condutor de Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do 
Regulamento Especial, a contar de 18 de julho de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 15 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 222/2022
Prorroga o prazo do contrato temporário de ELIONAI SITONIO DOS SANTOS, 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital 
n° 001/2021 – CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de janeiro de 2023, o prazo do contrato temporário do 
Sr. ELIONAI SITONIO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. sob 
nº 9.384.127-1, SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, regido pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo 
determinado de Técnico de Enfermagem Socorrista - 36 horas semanais, conforme 
subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 18 de julho de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 15 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 223/2022
Prorroga o prazo do contrato temporário de FABIANO DE JESUS SALOMAO, 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital 
n° 001/2021 – CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de janeiro de 2023, o prazo do contrato temporário do 
Sr. FABIANO DE JESUS SALOMAO, portador da Cédula de Identidade R.G. sob 
nº 9.331.978-8, SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, regido pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo 
determinado de Condutor de Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme 
subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 18 de julho de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 15 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 224/2022
Prorroga o prazo do contrato temporário de JOSE EDILSON FERREIRA, contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 
– CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de janeiro de 2023, o prazo do contrato temporário 
do Sr. JOSE EDILSON FERREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 
15.654.641-0, SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, regido pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo 
determinado de Condutor de Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme 
subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 18 de julho de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 15 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 225/2022
Prorroga o prazo do contrato temporário de LUCIANE APARECIDA ROMEIRO 
BEZERRA contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 
pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de janeiro de 2023, o prazo do contrato temporário 
da Srª. LUCIANE APARECIDA ROMEIRO BEZERRA, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. sob nº 7.349.647-0, SESP/PR, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital nº 001/2021, ocupante do 
emprego público por prazo determinado de Técnico de Enfermagem Socorrista - 36 
horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 18 de 
julho de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 15 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 226/2022
Prorroga o prazo do contrato temporário de RAFAEL MOREIRA contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de janeiro de 2023, o prazo do contrato temporário do 
Sr. RAFAEL MOREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 9.538.466-8, 
SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 
pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de 
Condutor de Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do 
Regulamento Especial, a contar de 18 de julho de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 15 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 227/2022
Prorroga o prazo do contrato temporário de SUSANA RODRIGUES contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 
– CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de janeiro de 2023, o prazo do contrato temporário 
da Srª. SUSANA RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 
8.529.668-0, SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, regido pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo 
determinado de Tecnica de Enfermagem Socorrista - 36 horas semanais, conforme 
subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 18 de julho de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 15 de julho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 229/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 
30/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 30/2022, que tem por objeto a 
Aquisição de equipamentos para o hospital municipal de 
Pérola, com recursos provenientes da Secretaria de Estado da 
Saúde, Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da 
Saúde, conforme Resolução SESA nº1006/2021, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, 
nos termos dos relatórios no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
RTM EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA 
LAVANDERIA EIRELI 24.500,00
MAFRAN - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE MAQUINAS LTDA 50.650,00
GESSICA ZARZEKA OLIVO 4.079,98
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e 
Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 15 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 230/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo a Dispensa de Licitação nº 48/2022, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de banners e adesivos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ARIEL PIRES MACHADO 07711564996 7.241,76
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 15 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 110/2022
Dispensa por Limite nº 48/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ARIEL PIRES MACHADO 07711564996
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de banners e 
adesivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
Valor Total: R$ 7.241,76 (sete mil, duzentos e quarenta e um reais e 
setenta e seis centavos).
Vigência: 15/07/2022 à 14/07/2023.
Adjudicada e Homologada: 15/07/2022.
Data de Assinatura: 15/07/2022.
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Cota-Parte do FPM 1% Cota no mês de julho - Principal 07/07/2022 607.476,78                 
TOTAL REPASSE 607.476,78                 

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 12/07/2022 636,29                        
TOTAL REPASSE 636,29                        

 APS-DESEMBOLSO 12/07/2022 2.400,69                     
TOTAL REPASSE: 2.400,69                     

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 11/07/2022 1.748,00                     
TOTAL REPASSE 1.748,00                     

FNDE - Transferência Salário Educação 14/07/2022 14.912,79                   
TOTAL REPASSE 14.912,79                   

Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 15/07/2022 3.107,60                     
TOTAL REPASSE 3.107,60                     

Transferências Diretas do FNDE ao PNATE - Principal 15/07/2022 1.235,33                     
TOTAL REPASSE 1.235,33                     

BLOCO GESTÃO BOLSA FAMÍLIA E PROG. CA. ÚNICO 14/07/2022 5.600,00                     
TOTAL REPASSE 5.600,00                     

PROTEÇÃO BÁSICA SUAS 14/07/2022 4.571,46                     
TOTAL REPASSE 4.571,46                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 15 de Julho 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 033/2022 – DE 15 DE JULHO DE 2022
A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul através da Secretaria Municipal de Ação Social, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações, 
comunica aos interessados que realizará Processo Seletivo Simplificado para contratação objetivando atender a 
necessidade temporária do serviço, em casos de excepcional interesse público, de profissionais para Cadastro de 
Reserva de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, dentro do prazo de validade desta 
Seleção Simplificada, regendo-se todas as fases pelas normas, requisitos e condições consignadas neste Edital.
1. OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária de Assistente 
Social, com carga horária de 40 horas semanais para atuar no CRAS - Centro de Referência de Assistência Social,
1.2. Realizar busca ativa das Famílias referenciadas no CRAS, bem como realização de reuniões para 
Fortalecimento de Vínculos Familiares e Comunitários;
2. VAGAS, DISCIPLINAS E PRÉ-REQUISITOS.
2.1. As vagas encontram-se distribuídas em todo o território Municipal e visam atender a imediata necessidade de 
atendimento às Famílias referenciadas pelo CRAS e suprir eventual demanda que seria de responsabilidade do 
CREAS.
2.2. O pré-requisito para participar do presente Processo Seletivo Simplificado é:
2.2.1. Ser brasileiro com mais de 18 (dezoito) anos;
2.2.2. Possuir escolaridade mínima em graduação específica da área, com reconhecimento pelo MEC e possuir a 
inscrição no órgão da categoria.
2.2.3. Ser aprovado no Processo Seletivo Simplificado.
2.2.4. Residir a até 50 km da sede do Município de Cafezal do Sul, tendo em vista eventuais urgências necessárias 
para o segmento que demanda deslocamento e presença imediata.
3. DA CARGA HORÁRIA E DA REMUNERAÇÃO INICIAL DOS CARGOS
3.1. Carga Horária Semanal: A carga horária semanal será de 40 horas para o cargo de Assistente Social;
3.2. Remuneração Mensal: A remuneração dos cargos será a prevista na Lei Complementar Municipal nº. 20, de 25 
de fevereiro de 2015, que trata da contratação temporária.
3.3. O pagamento da remuneração será realizado mensalmente através de depósito bancário, no Banco Bradesco 
S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando da 
efetivação da contratação.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento:
4.2. As inscrições serão:
a) Período: De 18 a 20 de julho de 2022.
b) Local: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - Divisão de Gestão de Pessoal
c) Endereço: Av. Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul-PR
d) Horários: das 08 horas às 11:30 horas e da 14:00 horas às 17:00 horas.
4.3. Para inscrever-se no processo seletivo, o candidato deverá apresentar, no ato de inscrição, os seguintes 
documentos:
4.3.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido;
4.3.2. Cópia autenticada do diploma ou certificado de conclusão do curso exigido para a função;
4.3.3. Cópias autenticadas da Carteira de Identidade e do CPF, bem como da carteira profissional;
4.3.4. Comprovante de residência;
4.3.5. Curriculum vitae, rubricado e numerado em todas as páginas, com os seguintes dados: identificação completa 
do interessado (nome completo, endereço completo, CEP, telefones de contato e endereço eletrônico, estado civil, 
documento de identidade, CPF);
4.3.6. Cópia dos documentos comprobatórios da titulação apresentada no curriculum vitae, devendo toda 
documentação ser rubricada e numerada, seguindo a mesma numeração de página do curriculum vitae.
4.4. A cópia da documentação apresentada sem autenticação será aceita mediante apresentação do documento 
original.
4.5. O candidato será responsável pela veracidade das informações contidas no seu curriculum vitae.
4.6. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos no item 4.2, nem serão objeto de análise 
os currículos apresentados em período ou local diverso dos indicados.
4.7. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
4.8. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
4.9. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde que 
a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
4.9.1. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas às pessoas com necessidades especiais deverá, sob 
as penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da Ficha de Inscrição.
4.10. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados serão submetidos à Perícia 
Médica do Município, ocasião em que serão avaliados quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições 
da função.
4.10.1. A Perícia Médica citada no item 4.10 será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
4.10.2. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados deverão comparecer à Perícia 
Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência.
4.10.3. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado 
da seleção. Sendo constatado não haver deficiência, o candidato será excluído da listagem de portadores de 
deficiência, passando a constar somente da listagem de ampla concorrência. A decisão da avaliação médica será 
terminativa.
5. PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO
5.1. A seleção consistirá na avaliação dos títulos apresentados pelo candidato, segundo os critérios estabelecidos no 
Anexo I, sendo a contagem cumulativa e a classificação mediante ordem decrescente dos pontos somados.
5.2. Para comprovação dos títulos, o candidato deverá apresentar no ato da inscrição cópias autenticadas, ou o 
documento original para se fazer a devida conferência, de toda a documentação que comprova as informações 
prestadas em seu curriculum vitae, devendo apresentar, entre outros:
5.2.1. Diploma ou certificado de conclusão do curso inicial exigido;
5.2.2. Diploma da graduação na área específica e certificados de especialização (lato e stricto sensu). No caso dos 
cursos de pós-graduação será exigida a carga horária mínima de 360 horas.
5.3. Não serão considerados para fins de pontuação, protocolos de documentos, documentos ilegíveis ou incompletos 
e declarações de cursos a concluir.
5.4. A Comissão Especial de Seleção será responsável pela análise dos requisitos técnicos e administrativos exigidos 
neste instrumento, por meio do curriculum vitae apresentado.
5.5. A vaga disponível serão preenchidas por ordem decrescente de classificação dos candidatos.
5.6. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, o desempate se fará atendendo o critério de 
MAIOR IDADE.
5.7. O resultado final e a convocação do profissional selecionado para apresentação de documentos serão publicados 
no Diário Oficial do Município.
6. DOS RECURSOS
6.1. Caberá recurso contra erros ou omissões na nota de títulos, dentro de 01 (um) dia útil, a contar da publicação 
do resultado da avaliação de títulos divulgado na internet, no site: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no Jornal Umuarama 
Ilustrado e no mural nas dependências da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
6.2. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa do item em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, conforme formulário constante do Anexo IV deste edital.
6.3. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo, ou não subscrito pelo 
próprio candidato.
6.4. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e 
o número de inscrição.
6.5. Os recursos serão protocolados na sede da recepção do Paço Municipal, situada à Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, 
Centro, em Cafezal do Sul-PR, nos mesmos horários definidos para inscrição, obedecido o prazo do item 6.1;
6.6. Será rejeitado liminarmente o recurso protocolado fora do prazo ou não fundamentado e interposto por fac-símile 
ou internet, como também o que não contiver dados necessários à identificação do candidato.
6.7. Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
7. DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência desta seleção é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Cabe à Secretaria de Ação Social o direito de convocar os candidatos classificados, necessários para o 
preenchimento de conformidade com as vagas existentes.
8.2. O candidato convocado que por quaisquer motivos, não assumir no momento de sua convocação, serão 
reclassificados automaticamente ao final da lista dos aprovados.
8.3. É vedada a contratação temporária de servidores públicos efetivos do Município de Cafezal do Sul – PR, ou de 
qualquer outra unidade federada.
8.4. Os candidatos aprovados deverão aguardar convocação da Secretaria de Ação Social para a formalização do 
contrato.
8.5. O candidato convocado, na data e horário determinados, deverá comparecer à Perícia Médica do município para 
apresentação dos exames médicos e para realização de exames periciais para comprovação de suas condições 
físicas e mentais, consubstanciadas em laudo de sanidade e capacidade emitido pela Perícia Médica.
8.6. O candidato será responsável pela manutenção atualizada de seu endereço residencial completo e contato 
telefônico, implicando na sua eliminação do Processo Seletivo o não cumprimento deste item.
8.7. A partir da assinatura do contrato a lotação será imediata, não cabendo ao aprovado interpor qualquer dificuldade 
para formalização da lotação. A não apresentação e efetiva frequência na área de lotação no prazo de 24 horas da 
assinatura do contrato gerará a perda da vaga.
8.8. Os profissionais selecionados deverão ter disponibilidade para trabalhar nos turnos matutino, vespertino e noturno, 
bem como participar de atividades pertinentes como reuniões técnicas, planejamentos, avaliações e capacitações de 
acordo com escala de trabalho.
8.9. Os candidatos classificados dentro do número de vagas previstas neste Edital serão convocados durante o 
período de vigência do Processo Seletivo Simplificado de acordo com a necessidade da Secretaria de Ação Social.
8.10. Os candidatos excedentes farão parte de um cadastro de reserva e poderão ser convocados pela Secretaria 
da Administração, caso surjam novas vagas para os cargos previstos neste certame, durante o prazo de vigência 
da seleção.
8.11. Será facultado à Comissão Especial de Seleção promover diligências destinadas à averiguar a veracidade da 
documentação apresentada para aferição dos critérios de seleção.
8.12. O candidato que não fornecer as informações complementares ou não apresentar as informações solicitadas 
pela Comissão será desclassificado da seleção.
8.13. Este procedimento de seleção não implica direito à contratação do profissional.
8.14. Os candidatos selecionados serão contratados pelo Município de Cafezal do Sul-PR, sob regime previsto na 
Lei Complementar Municipal nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e alterações posteriores (Lei da Contratação 
Temporária).
8.15. O profissional selecionado, no ato de contratação, deverá, sem prejuízo dos constantes no item 4.3:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d) Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br);
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual (Atestado de antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos (www.ii.pr.gov.br);
l) Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, quando do sexo 
masculino;
m) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
8.16. Os contratados nos termos deste edital estarão sujeitos aos mesmos deveres e proibições, inclusive quanto 
à acumulação de cargos, empregos e funções, e ao mesmo regime de responsabilidade, vigentes para os demais 
servidores públicos municipais, no que couber.
8.17. Ao participar desta seleção, os profissionais interessados deverão demonstrar integral conhecimento e anuência 
com todas as suas condições, bem como com todas as condições estabelecidas para eventual contratação e exercício 
da função.
8.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para acompanhamento do referido Processo 
Seletivo e pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul.
8.19. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 15 de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 033/2022
TABELA DE TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO
ESPECIFICAÇÕES DOS TÍTULOS
 PONTUAÇÃO
UNITÁRIA PONTUAÇÃO
MÁXIMA
1. Pós-graduação na área de atuação
30
30
2. Cursos na área de Atenção as Pessoas em Situação de Vulnerabilidade – carga horária mínima de 20h.
02
10
3. Capacitação na área de Atenção as Pessoas em Situação de Vulnerabilidade - carga horária mínima de 8h.
05
10
4. Participação na área de atuação, em Jornadas, Fórum, Oficinas ou Congressos.
01
10
5. Apresentação de Temas, Palestras ou Trabalhos (somente com certificado)
05
10
6. Experiência profissional no Sistema Único de Assistência Social – SUAS.
05 pontos
cada 12 meses
20
7. Experiência profissional na área de atuação
02 pontos
cada 12 meses
10
TOTAL GERAL 100 pontos
ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 033/2022
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______
Nome: ______________________________________________________________________
Nacionalidade: __________________________ Estado Civil: _______________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ RG: ____________________Órgão Expedidor: _________
CPF: _______________________Email: ___________________________________________
Endereço: ___________________________________________________________ Nº_____
Bairro:_______________________________ Cidade: _________________¬¬¬¬¬________________
CEP: ________________Telefone: (     )________________ Celular:____________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (   )SIM (  )NÃO
QUAL: ____________________________________________________
PERTENCENTE A COMUNIDADE INDÍGENA OU QUILOMBOLA? (   ) SIM (   )NÃO
O preenchimento desta ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de __________________ de 2022.
_______________________________________
(assinatura do candidato)
ANEXO – III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 033/2022
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL – PR USO DA COMISSÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 033/2022 Nº DE INSCRIÇÃO
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO: (EM LETRA DE FORMA)
2 – IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO: (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de Inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado nº 033/2022.
Cafezal do Sul-PR, ____ de _________________/ 2022.
_______________________________
Responsável pelo recebimento da Inscrição
ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 033/2022
MODELO DE RECURSO
Nome: _____________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ R.G. _________________Órgão Expedidor: __________
CPF:__________________________Email: _________________________________________
Endereço: ____________________________________________________________ Nº_____
Bairro:________________________________ Cidade: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬_______________________________
CEP: ___________________Telefone: ___________________ Celular:__________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:________________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: ___________________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:__________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - PR 
MARIA HELENA-PR 

 
ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 
Processo Administrativo Nº 077/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Data de Publicação: 14/06/2022 15:04:20 
 
 
 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 15/07/2022 16:28:54 
LOTE 1 - Serviços de eletricista em geral em construções, ampliações, reformas e reparos de prédios públicos 

e demais serviços inerentes a atribuição do objeto 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: HORAS Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO 
Descrição: Serviços de eletricista em geral em construções, ampliações, reformas e reparos de prédios públicos e demais serviços 
inerentes a atribuição do objeto, compreendendo serviços, encargos sociais, trabalhistas, ART e demais despesas que venham a 
ocorrer, sendo por conta da empresa contratada 
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 38,29 Valor Total: 45.948,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 NOVA SOLAR ENERGIA RENOVAVEIS LTDA 094 10.683.631/0001-06 1.440.000,00 45.948,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

 
 
 
 
 
 
 

AUTORIDADE: MARLON RANCER MARQUES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

CICERO A. FERREIRA 079 20.685.515/0001-80 48.000,00 46.000,00 Sim 

R. ALVES DA SILVA CONSTRUTORA 058 40.309.451/0001-20 47.964,00 47.964,00 Sim 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - PR 
MARIA HELENA-PR 

 
ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 
Processo Administrativo Nº 081/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Data de Publicação: 28/06/2022 09:58:04 
 
 
 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 15/07/2022 16:29:19 
FIO PARA ROÇADEIRA, fio em nylon, bitola 3mm, cor amarela 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: METROS Marca: STIHL Modelo: QUADRADO 
Descrição: FIO PARA ROÇADEIRA, fio em nylon, bitola 3mm, cor amarela, para utilização em roçadeiras, deve ser compatível com a 
ROÇADEIRA STIHL 630 
Quantidade: 6.240 Valor Unit.: 0,80 Valor Total: 4.992,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 CASA DAS FERRAMENTAS VOTUPORANGA EIRELI 032 15.721.242/0001-41 1,00 0,80 Sim 

2 I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA 028 02.863.499/0001-96 1,00 0,82 Sim 

3 XAVIER FERRAMENTAS E MATERIAIS ELETRICOS 049 34.348.113/0001-02 1,00 0,84 Sim 

4 OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E 065 24.067.409/0001-93 1,00 0,89 Sim 

5 FM PECAS E MAQUINAS LTDA 073 14.233.242/0001-30 1,00 0,90 Sim 

6 S A COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 043 28.137.691/0001-99 1,00 1,00 Sim 

7 FEDALTO COMERCIO DE MAQUINAS E 021 12.587.674/0001-13 1,00 1,00 Sim 

8 DIMORVAN DAVI MENEGUSSO - ME 093 07.065.479/0001-93 1,00 1,00 Sim 

9 LISIANE TASSO GUITES MERES 052 07.236.681/0001-30 1,00 1,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
 
 
 
 

AUTORIDADE: MARLON RANCER MARQUES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - PR 
MARIA HELENA-PR 

 

 

 

 
ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022 
Processo Administrativo Nº 084/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Data de Publicação: 28/06/2022 10:22:57 
 
 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 15/07/2022 16:29:41 
FRALDA DESCARTÁVEL- *Os pacotes deverão conter no mínimo as quantidades abaixo estabelecidas por 

pacote: Tamanho M – 44und por pct Tamanho G – 64 und por pct Tamanho XG – 58 und por pct Tamanho XGG 
– 56 und por pct 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: PACOTE Marca: Ferinha Modelo: 
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL- especificações mínimas: com barreiras antivazamentos, máxima absorção, hipoalergênica, 
COM FITAS REPOSICIONAVEIS para um melhor ajuste, com elásticos nas pernas que evitam vazamentos. Cobertura filtrante com 
flocos de gel superabsorventes, validade mínima 3 anos. O TAMANHO SERÁ ESCOLHIDO NO MOMENTO DA REQUISIÇÃO FEITO 
PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

 
*Os pacotes deverão conter no mínimo as quantidades abaixo estabelecidas por pacote: 
Tamanho M – 44und por pct 
Tamanho G – 64 und por pct 
Tamanho XG – 58 und por pct 
Tamanho XGG – 56 und por pct 

 
Quantidade: 95 Valor Unit.: 56,00 Valor Total: 5.320,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 095 43.995.027/0001-74 57,35 56,00 Sim 

2 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 066 82.478.140/0001-34 57,35 56,19 Sim 

3 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 025 34.479.558/0001-13 57,35 57,35 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 15/07/2022 16:29:41 
CREME DENTAL INFANTIL - com flúor, para uso infantil, 90g, que esteja devidamente de acordo com as 

normas exigidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Dentil Modelo: 
Descrição: CREME DENTAL INFANTIL - com flúor, para uso infantil, 90g, que esteja devidamente de acordo com as normas exigidas 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 6,88 Valor Total: 275,20 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 075 43.995.027/0001-74 6,88 6,88 Sim 

DESCLASSIFICADOS PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - PR 
MARIA HELENA-PR 

 

 

 

 

Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 15/07/2022 16:29:41 
SHAMPOO INFANTIL 350ML- formula suave, hidratação e brilho para todos os tipos de cabelo. Testado 

dermatologicamente e oftalmologicamente. (Referência de Marcas: PALMOLIVE KIDS, TRÁ LÁ LÁ, SKALA). 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: BABELOVE Modelo: SHAMPOO INFANTIL 

350ML- formula suave, hidrataç 
Descrição: SHAMPOO INFANTIL 350ML- formula suave, hidratação e brilho para todos os tipos de cabelo. Testado 
dermatologicamente e oftalmologicamente. (Referência de Marcas: PALMOLIVE KIDS, TRÁ LÁ LÁ, SKALA). 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 520,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 044 82.478.140/0001-34 14,63 13,00 Sim 

2 ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 068 43.995.027/0001-74 14,63 13,38 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 15/07/2022 16:29:41 
CREME PARA CABELO - POTE DE 01KG formula suave, hidratação e brilho para todos os tipos de cabelo. 

Testado dermatologicamente e oftalmologicamente. (Referência de Marca: SKALA, ORIGEM). 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Skala Modelo: 
Descrição: CREME PARA CABELO - POTE DE 01KG formula suave, hidratação e brilho para todos os tipos de cabelo. Testado 
dermatologicamente e oftalmologicamente. (Referência de Marca: SKALA, ORIGEM). 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 10,69 Valor Total: 213,80 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 009 43.995.027/0001-74 10,69 10,69 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 15/07/2022 16:29:41 
LENÇOS UMEDECIDOS - não tecidos, formula com suave perfume, sem álcool. A embalagem deverá conter: 

identificação do produto, composição do produto, marca do fabricante, datas de fabricação e de validade. 
Pacote com 100 unidades 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Meu Bebe Modelo: 
Descrição: LENÇOS UMEDECIDOS - não tecidos, formula com suave perfume, sem álcool. A embalagem deverá conter: 
identificação do produto, composição do produto, marca do fabricante, datas de fabricação e de validade. Pacote com 100 unidades 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 11,16 Valor Total: 334,80 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - PR 

MARIA HELENA-PR 

 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 004 43.995.027/0001-74 11,16 11,16 Sim 

2 SALVI E LOPES E CIA LTDA. 079 82.478.140/0001-34 28,24 28,24 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 15/07/2022 16:29:41 
Escova C/ Esponja Para Lavar Garrafas Mamadeiras e Bico - Tipo de material: Plástico e Esponja. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Kuka Modelo: 
Descrição: Escova C/ Esponja Para Lavar Garrafas Mamadeiras e Bico - Tipo de material: Plástico e Esponja. 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 26,90 Valor Total: 269,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 055 43.995.027/0001-74 26,90 26,90 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 15/07/2022 16:29:41 
SABONETE INFANTIL NEUTRO, 90 GRAMAS. Marca de referência: pom pom validade mínimo 12 meses a partir 

da data de entrega. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Isababy Modelo: 
Descrição: SABONETE INFANTIL NEUTRO, 90 GRAMAS. Marca de referência: pom pom validade mínimo 12 meses a partir da data 
de entrega. 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 5,12 Valor Total: 153,60 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 065 43.995.027/0001-74 5,12 5,12 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
 
 
 
 

 
 
 

AUTORIDADE: MARLON RANCER MARQUES 
 

 

 

 
 

   
 
 
Declara licitação deserta. 
 
 
 

Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO N.º 
057/2022, tendo como o Registro de Preços, para contratação de empresa, 
para prestação de serviços de máquinas e equipamentos, incluindo veículo, 
combustível e operador, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital, Com data de recebimento de 
propostas bem com documentação previstas para o dia 13/07/2022, às 09 (nove) 
horas, conforme Edital.  

Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
13/07/2022, constatou-se a ausência de participantes na sessão eletrônica e, logo 
deixou de ser realizada por motivo de não comparecimento de nenhum 
interessado, conforme documentação anexa ao processo 

 
Tendo em vista informação datada de 13/07/2022, subscrita pela 

Pregoeira designada para as licitações sob a modalidade Pregão, dando conta da 
ausência de interessados, fica declarada DESERTA a presente licitação, para os 
devidos fins. 

 
Maria Helena - PR, 15 de julho de 2022. 

 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
5º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 83/2018
Dispensa Por Limite nº 30/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, de 
24/07/2022 para 24/07/2023.
Cláusula Segunda: Ao presente instrumento é atribuído o valor global de R$ 12.857,28 (Doze mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos), que serão pagas em 12 parcelas mensais de R$ 1.071,44 (Um mil e 
setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), conforme parecer jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/07/2022

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.355/2022
DATA: 15/07/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas LUMINI INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 039/2022.
             Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 039/2022 em 
favor das empresas LUMINI INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA, cujo objeto trata se da contratação de empresa para 
prestação de serviços de caminhão muck equipado, para atendimento da prefeitura municipal de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 67/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de FARMACÊUTICO e ENFERMEIRO a comparecerem na 
Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 
da data de publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão 
apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos 
Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 60/2021 – Da Convocação.
FARMACÊUTICO - 40 HORAS SEMANAIS
 (PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
112147 EDILAINE MARTINS DA SILVA 8.993.292-0 23º
111714 KAMILLA GOBO PESSANHA 10.727.864-8 24º
ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
 (PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
111890 CASSIA LUIZA DE MARINS FRANCO BITENCORTE 10.556.653-0 16º
111561 KELEN CRISTINA CARVALHO CALLOI 140.585-6 17º
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de Julho de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 114/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa CHANSON VEÍCULOS LTDA, para prestação 
de serviços de 3ª (terceira) revisão para o veículo Citroën AirCross, Placas BDD2C52, Frota nº 675, ano de fabricação 
2019, utilizado pela equipe do Conselho Tutelar e os serviços de 2ª (segunda) revisão para os seguintes veículos: 
Citroën AirCross, Placas PBX9D04, Frota nº 712, ano de fabricação 2020, utilizado pelo Centro da Juventude; Citroën 
AirCross, Placas PBX9C94, Frota nº 709, ano de fabricação 2020, utilizado pela entidade Vida e Solidariedade; 
Citroën AirCross, Placas PBX9C75, Frota nº 710, ano de fabricação 2020, utilizado pela entidade Bem Viver; Citroën 
AirCross, Placas PBX9D12, Frota nº 713, ano de fabricação 2020, utilizado pelo programa CREAS/CRAM; e Citroën 
AirCross, Placas PBL2335, Frota nº 722, ano de fabricação 2019, utilizado pela entidade APAE, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, de acordo com o artigo 24, inciso XVII, da Lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 015/2022, anexo. 
Em 14 de julho de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 14 DE JULHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.395/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora FERNANDA BERTELIS MERLINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora FERNANDA BERTELIS MERLINI, matrícula 904921, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 8.160.608-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 041.062.069-60, nomeada em 04 de Setembro 
de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Nutricionista, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 8573/2022, a partir de 
08 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sábAdo, 16 de julho de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

 
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2022 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 43.603.551/0001-52, com estabelecimento à Av. Maranhão, nº 62, Sala 24, Zona Um, 
na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87.200.246, com telefone de contato (44)98459-
5833, representada neste ato por Antonio Carlos Oliveira Martins, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 10.038.016-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 046.894.099-51, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS: 
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) para R$4.687,50 (quatro mil seiscentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), considerando o acréscimo de R$937,50 (novecentos 
e trinta e sete reais e cinquenta centavos) referente aos itens aditivados, conforme tabela 
abaixo: 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. 
Aditivada 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
Aditivado 

05 

FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO “P” – Peso 
de 3 a 5 kg. Absorção: entre 10 a 
12 horas, composto c/ 2 unidades 
de fita de fechamento mecânico tipo 
velcro para facilitar o abre/fecha da 
fralda; c/ aloe vera; poliacrilato de 
sódio para absorção e retenção de 
líquido (tipo flocgel); polpa de 
celulose para absorção de líquido; 
adesivos termoplásticos para união 
de componentes; 6 fios de elastano 
nas pernas e 2 fios na barreira para 
ajuste anatômico; não tecido de 
polipropileno hidrofílico permeável 
para passagem de fluídos; não 
tecido de polipropileno hidrofóbico 
impermeável para bloqueio de 
fluidos; barreira com altura 
aproximada de 45,0mm; 
comprimento total de 
aproximadamente de 490,0mm; e 

PANTHER 
BABY UNIDADE 750 0,65 487,50 
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capacidade de absorção de liquido 
mínima de 361g; o produto deverá 
trazer estampado na embalagem: 
data em que foi embalado e 
identificação de lote; dados do 
fabricante; dados do técnico 
responsável com número de CRQ; 
dados de autorização ANVISA; 
número do SAC para reclamações. 
O produto deverá ser 
dermatologicamente testado em 
laboratório credenciado pela 
ANVISA e em conformidade com a 
portaria 1480/90. Validade do 
produto de 3 anos a partir da 
fabricação. 

08 

FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO “EG” – 
Peso de 9 a 13 kg. Absorção: entre 
10 a 12 horas, composto c/ 2 
unidades de fita de fechamento 
mecânico tipo velcro para facilitar o 
abre/fecha da fralda; c/ aloe vera; 
poliacrilato de sódio para absorção 
e retenção de líquido (tipo flocgel); 
polpa de celulose para absorção de 
líquido; adesivos termoplásticos 
para união de componentes; 6 fios 
de elastano nas pernas e 2 fios na 
barreira para ajuste anatômico; não 
tecido de polipropileno hidrofílico 
permeável para passagem de 
fluídos; não tecido de polipropileno 
hidrofóbico impermeável para 
bloqueio de fluidos; barreira com 
altura aproximada de 45,0mm; 
comprimento total de 
aproximadamente de 500,0mm; e 
capacidade de absorção de liquido 
mínima de 408g; o produto deverá 
trazer estampado na embalagem: 
data em que foi embalado e 
identificação de lote; dados do 
fabricante; dados do técnico 
responsável com número de CRQ; 
dados de autorização ANVISA; 
número do SAC para reclamações. 
O produto deverá ser 
dermatologicamente testado em 
laboratório credenciado pela 
ANVISA e em conformidade com a 
portaria 1480/90. Validade do 
produto de 3 anos a partir da 
fabricação. 

PANTHER 
BABY UNIDADE  500 0,90 450,00 

 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, 4§ do Contrato nº 026/2022 e do art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93. 
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4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 15 de julho de 2022. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA 

Antonio Carlos Oliveira Martins 
 
 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792- SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 033/2022 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 43.603.551/0001-52, com estabelecimento à Av. Maranhão, nº 62, Sala 24, Zona Um, 
na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87.200.246, com telefone de contato (44)98459-
5833, representada neste ato por Antonio Carlos Oliveira Martins, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 10.038.016-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 046.894.099-51, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS: 
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$102.800,00 (cento e dois mil oitocentos reais) para R$128.490,50 (cento e vinte oito mil 
quatrocentos e noventa reais e cinquenta centavos), considerando o acréscimo de R$25.690,50 
(vinte e cinco mil seiscentos e noventa reais e cinquenta centavos) referente aos itens 
aditivados, conforme tabela abaixo: 
 

Item Descrição Marca Und. Quant. 
Aditivada 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
Aditivado 

01 

COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE COMPOSTO POR LEITE 
PARCIALMENTE DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, ÓLEO DE MILHO, 
ÓLEO DE CANOLA, OLEÍNA DE PALMA, 
FRUTO-OLIGOSSACARPIDEOS, 
CONCENTRADO PROTEICO DE SORO DE 
LEITE, INULINA, ENZINA LACTASE, 
CÁLCIO (CARBONATO DE CÁLCIO), 
VITAMINA C (L-ASCORBATO DE 
SÓDIO), POTÁSSIO (CLORETO DE 
POTÁSSIO), FERRO (SULFATO 
FERROSO), ZINCO (SULFATO DE 
ZINCO), VITAMINA E (ACETATO DE 
DLO-ALFA-TOCOFERILA), VITAMINA B5 
(D-PANTOTENATO DE CÁLCIO), 
NIACINA (NICOTINAMIDA), COBRE 
(SULFATO DE COBRE), VITAMINA B1 
(TIAMINA MONONITRATO), VITAMINA A 
(ACETATO DE RETINILA), VITAMINA B6 
(CLORIDRATO DE PIROXIDINA), 
VITAMINA B2 (RIBOFLAVINA), BIOTINA 
(D-BIOTINA), SELÊNIO (SELENATO DE 

NESTLE – 
NINHO 
ZERO 

LACTOSE 
UND. 12 19,00 228,00 
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SÓDIO), VITAMINA D 
(COLECALCIFEROL), VITAMINA B12 
(CIANOCOBALAMINA), EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E  REGULAROES DE 
ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO E 
ÁCIDO CÍTRICO; SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
380G. 

13 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA 
LACTENTES E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES, 
COMPOSTO POR LEITE EM PÓ 
DESNATADO, LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS (ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE 
GIRASSOL), MALTODEXTRINA, 
CARBONATO DE CÁLCIO, VITAMINA C, 
TAURINA, CLORETO DE COLINA, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, VITAMINA E, NIACINA, 
VITAMINA A, SULFATO DE COBRE, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, ÁCIDO 
FÓLICO, SULFATO DE MANGANÊS, 
VITAMINA B12, BETACAROTENO, D-
BIOTINA, VITAMINA D, VITAMINA B1, 
VITAMINA B6, IODETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA K E ESPESSANTE GOMA 
JATAÍ; INDICADO PARA LACTENTES 
COM REFLUXO GASTROESOFÁGICO 
E/OU REGURGITAÇÃO. 
EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
800G. 

APTAMIL AR 
/ DANONE UND. 75 37,00 2.775,00 

16 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA 
LACTENTES E DE SEGMENTO PARA 
LACTENTES DE 0 A 12 MESES, 
COMPOSTA POR SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, AMIDO, OLEÍNA DE 
PALMA, LEITE DESNATADO, ÓLEO DE 
PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, 
LACTOSE, ÓLEO DE MILHO, MINERAIS 
(CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE 
MAGNÉSIO, CITRATO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO DE 
CÁLCIO DIBÁSICO, SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE 
COBRE, SULFATO DE MANGANÊS, 
IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE 
SÓDIO), MALTODEXTRINA, ÓLEO DE 
PEIXE, VITAMINAS (L-ASCORBATO DE 
SÓDIO, BITARTARATO DE COLINA, 
MIO-INOSITOL, ACETATO DE DL-?-
TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, TIAMINA 
MONONITRATO, ACETATO DE 
RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-
PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 
FITOMENADIONA, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL E 
CIANOCOBALAMINA), L-FENILALANINA, 
ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA, 
TAURINA, L-HISTIDINA, L-CARNITINA, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
REGULADORES DE ACIDEZ HIDRÓXIDO 
DE POTÁSSIO E ÁCIDO CÍTRICO; SEM 
GLÚTEN; INDICADO PARA REDUÇÃO DE 
EPISÓDIOS DE REGURGITAÇÃO. 
 EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
800G. 

NAN 
ESPESSAR/ 

NESTLE 
UND. 50 36,90 1.845,00 

17 FÓRMULA MODIFICADA PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL EM PÓ,  

PEPTIMAX/ 
PRODIET UND. 75 105,30 7.897,50 
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COMPOSTA POR MALTODEXTRINA, 
PROTEÍNA HIDROLISADA DO SORO DO 
LEITE, ÓLEO DE SOJA, TRIGLICERÍDEO 
DE CADEIA MÉDIA, L-GLUTAMINA, 
CITRATO DE SÓDIO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO DE CÁLCIO, 
CARBONATO DE MAGNÉSIO, CITRATO 
DE COLINA, CITRATO DE POTÁSSIO, 
FOSFATO DE POTÁSSIO, ASCORBATO 
DE SÓDIO, GLUCONATO DE ZINCO, 
GLUCONATO FERROSO, ACETATO DE 
ALFA-TOCOFERILA, BETACAROTENO, 
SELENATO DE SÓDIO, NICOTINAMIDA, 
PALMITATO DE RETINILA, 
FITOMENADIONA, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, SULFATO DE MANGANÊS, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA 
D3, SULFATO DE COBRE, CLORETO DE 
CROMO, CIANOCOBALAMINA, 
CLORIDRATO DE PIROXIDINA, IODETO 
DE POTÁSSIO, RIBOFLAVINA, TIAMINA, 
ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, 
AROMATIZANTE, EMULSIFICANTE, 
LECITINA DE SOJA, ANTI0UMECTANTE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO, EDULCORANTE 
ARTIFICIAL SUCRALOSE; SEM GLÚTEN; 
INDICADO PARA ADULTOS/PACIENTES 
COM DISTÚRBIOS DIGESTIVOS E 
ABSORTIVOS E DESMAME DE 
NUTRIÇÃO PARENTERAL. 
EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
400G. 
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FÓRMULA PADRÃO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL EM PÓ, 
COMPOSTA POR MALTODEXTRINA, 
ÓLEO VEGETAL (CANOLA E 
MILHO/SOJA), PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA, PROTEÍNA DO LEITE (CASEINATO 
DE CÁLCIO E PROTEÍNA ISOLADA DO 
SORO DO LEITE); MINERAIS: CLORETO 
DE POTÁSSIO, FOSFATO DE CÁCIO 
MONOBÁSICO, FOSFATO DE POTÁSSIO 
DIBÁSICO, CARBONATO DE MAGNÉSIO, 
CITRATO SÓDICO, CITRATO DE 
POTÁSSIO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
GLUCONATO DE ZINCO, GLUCONATO 
FERROSO, SULFATO DE MANGANES, 
SELENATO DE SÓDIO, SULFATO DE 
COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO. VITAMINAS: CITRATO DE 
COLINA, L-ASCORBATO DE SÓDIO, 
ACETADO DE DL-ALFA-TOCOFERILA, 
BETACAROTENO, NICOTINAMIDA, 
PALMITATO DE RETINILA, 
FITOMEDADIONA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, COLECALCIFEROL, 
CIANOCOBALAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, TIAMINA 
MONITRATO, ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO, FITOMENADIONA, D-
BIOTINA. EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA, AROMATIZANTE, ANTI 
UMECTANTE DIÓXIDO DE SILICIO, 
EDULCORANTE ARITICIAL SUCRALOSE; 
BAIXO TEOR DE GORDURA; ISENTO DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN; 
INDICADO PARA PACIENTES COM 
DISTÚRBIOS ALIMENTARES, DOENÇAS 
NEUROLÓGICAS OU EM RECUPERAÇÃO, 
COM RISCO NUTRICIONAL OU 

TROPHIC 
BASIC/ 

PRODIET 
UND. 150 49,80 7.470,00 
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SITUAÇÕES DE NUTRIÇÃO ENTERAL 
PROLONGADA. 
EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
800G. 
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FÓRMULA PADRÃO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 
LÍQUIDA, COMPOSTA POR ÁGUA, 
MALTODEXTRINA, CASEINATO DE 
CÁLCIO, ÓLEO DE CANOLA, PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, ÓLEO DE MILHO, 
PROTEÍNA ISOLADA DO SORO DO 
LEITE, LECITINA DE SOJA, FOSFATO 
DISSÓDICO, CLORETO DE FÓSFORO E 
POTÁSSIO, CITRATO DE COLINA, 
VITAMINA C, VITAMINA E, ACETATO DE 
TOCOFEROL, FERRO QUELATO, 
SULFATO DE ZINCO, BETACAROTENO, 
VITAMINA A, NICOTINAMIDA, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, SULFATO 
DE MANGANÊS, VITAMINA D3, 
PIRIDOXINA, CIANOCOBALAMINA, 
SULFATO DE COBRE, RIBOFLAVINA, 
TIAMINA, CROMO QUELATO, ÁCIDO 
FÓLICO, SELENITO DE SÓDIO, 
FITOMENADIONA, IODETO DE 
POTÁSSIO, MOLIBDATO DE SÓDIO, 
BIOTINA, AROMATIZANTES, 
EMULSIFICANTE MONO E 
DIGLICERÍDEO DE ÁCIDOS GRAXOS E 
ESTABILIZANTE CARRAGENA; ISENTO 
DE GLÚTEN, LACTOSE E SACAROSE; 
INDICADO PARA PACIENTES A PARTIR 
DOS 10 ANOS DE IDADE QUE SE 
ENCONTREM EM RISCO NUTRICIONAL E 
QUE APRESENTEM NECESSIDADE 
ELEVADA DE CALORIAS. 
EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
1000ML. 

PRODIET/ 
TROPHIC 

1,5 
UND. 75 25,00 1.875,00 
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FÓRMULA PADRÃO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 
LÍQUIDA, COMPOSTA POR ÁGUA, 
MALTODEXTRINA, CASEINATO DE 
SÓDIO OBTIDO DO LEITE DE VACA, 
ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO TEOR 
ERÚCICO, CASEINATO DE CÁLCIO 
OBTIDO DO LEITE DE VACA, PROTEÍNA 
DE SOJA, ÓLEO DE SOJA, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, 
FIBRA DE SOJA, GOMA ARÁBICA, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, CITRATO 
DE MAGNÉSIO, BITARTARATO DE 
COLINA,FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, INULINA, CLORETO DE 
POTÁSSIO, L-ASCORBATO DE SÓDIO, 
CITRATO DE CÁLCIO, SAL, SULFATO 
FERROSO, ACETATO DE DL-ALFA-
TOCOFERILA, SULFATO DE ZINCO, 
NICOTINAMIDA, SULFATO DE 
MANGANÊS, GLUCONATO DE COBRE, 
DPANTOTENATO DE CÁLCIO, 
CLORIDRATO DE TIAMINA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
RIBOFLAVINA,PALMITATO DE 
RETINILA, ÁCIDO FÓLICO, IODETO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO, SELENITO DE 
SÓDIO, FITOMENADIONA, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA, 
ESTABILIZANTE CITRATO DE POTÁSSIO 
E CARRAGENA, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, REGULADOR DE 

ISOSSOURC
E 1.5 / 
NESTLE 

UND 100 23,50 2.350,00 
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ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO E 
CITRATO TRISÓDICO, AROMATIZANTE, 
E ANTIESPUMANTE 
POLIDIMETILSILOXANO; SEM GLÚTEN; 
INDICADO PARA A RECUPERAÇÃO DO 
QUADRO NUTRICIONAL DE PACIENTES 
COM ELEVADAS NECESSIDADES 
CALÓRICAS OCASIONADAS PELA PERDA 
EXACERBADA DE PESO E MASSA 
MAGRA. 
EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
1000ML. 
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SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ 
COMPOSTO POR LIPÍDIOS, FIBRAS DE 
POLIDESXTROSE, INULINA E 
OLIGOFRUTOSE E MACRONUTRIENTES, 
VITAMINAS B1, B2, B6, B12, E, K, C, D, 
ENTRE OUTRAS, MINERAIS, ÁCIDO 
FÓLICO, CÁLCIO, FERRO, ZINCO, 
SELÊNIO, BIOTINA, ENTRE OUTROS; 
ISENTO DE GORDURA TRANS E BAIXO 
TEOR DE GORDURAS SATURADAS; 
INDICADO PARA SUPLEMENTAR A 
ALIMENTAÇÃO DE PESSOAS COM IDADE 
ACIMA DE 40 ANOS. 
EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 
400G. 

SUPRASENI
OR/HERTZ UND. 50 25,00 1250,00 

 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, 4§ do Contrato nº 033/2022 e do art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 15 de julho de 2022. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA 

Antonio Carlos Oliveira Martins 
 
 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792- SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 279/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PRECON SOLUÇÕES EM SEGURANÇA CONDOMINIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de fibra ótica e alarme, visando atender as necessidades 
da Secretaria de Serviços Públicos, deste Município.
Valor: R$ 5.201,73 (cinco mil, duzentos e um reais e setenta e três centavos).
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/06/770 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

CONTRATO DE COMPRA N° 297/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes para os agentes de trânsito, conforme necessidade 
da Secretaria de Defesa Social – Diretoria de Trânsito, deste Município.
Valor: R$ 16.746,00 (dezesseis mil e setecentos e quarenta e seis reais).
Vigência: 13/07/2022 a 13/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/02/98, e 
no Pregão Eletrônico n° 033/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.375/2022, em 08 de julho de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de julho de 2022, edição nº. 12.473, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 296/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: N T P COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de bebedouros, para atender a demanda de diversas secretarias 
da Prefeitura Municipal de Umuarama e Unidades Educacionais do Município.
Valor: R$ 149.860,00 (cento e quarenta e nove mil e oitocentos e sessenta reais).
Vigência: 12/07/2022 a 12/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/04/427, e 
no Pregão Eletrônico n° 053/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.315/2022, em 05 de julho de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 295/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de chaveiro, incluindo a confecção de 
cópias de chaves de portas de imóvel, consertos de miolos de porta, abertura de fechaduras e cadeados, para 
departamentos da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Vigência: 08/07/2022 a 08/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/391, e 
no Pregão Eletrônico n° 058/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.338/2022, em 06 de julho de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de julho de 2022, edição nº. 12.472, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 15 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 007 ao Contrato 365/2017 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME 
Cláusula Primeira: Fica alterado o item 1, da Cláusula Oitava:  

Onde se lê:  
1 - O objeto desta licitação deverá ser executado, conforme a necessidade da  Secretaria de Serviços Públicos, 
serão realizados 08 (oito) cortes – roçadas,  no  período de até 12(doze) meses, nos locais indicados pela 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com a metragem mínima mensal de cada corte de 120.000m² e 
máxima de 168.000m², conforme tabela anexo. 

Passa-se a ler:  
2 - O objeto deste contrato deverá ser executado, conforme a necessidade da Secretaria de Serviços Públicos, 
sendo que, serão realizados pelo menos, 10 (dez) cortes (roçadas) no período de 12 (doze) meses, nos locais 
indicados pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pela metragem a ser indicada na 
autorização/solicitação expedida pela Secretaria, sendo no máximo de 1.680.000 mts² no ano, conforme 
abaixo: 

Item Descrição 
Quant. 

Ano  Unid Valor 
unit. (R$) 

Quant. de 
Cortes - Ano 

Parâmetro 
Quant. Corte - 

Mês 

1 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de roçada, 
retirada e transporte dos resíduos, 
de canteiros, praças e demais 
logradouros públicos e limpeza  em 
geral como: varrição  e capina das 
sarjetas, meio fio e retirada da 
grama, folhas , terra, galhos e 
demais resíduos, com destinação ao 
local apropriado, indicado pelo 
Município. 

1.680.000 M² 0,29 
 

10 
 

168.000 
(Variável 
conforme 
demanda) 

 VALOR TOTAL:      

Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de dezembro de 2022. 
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 243.600,00 (duzentos e quarenta e três 
mil e seiscentos reais), perfazendo o valor deste termo, conforme especificações constantes no Anexo I. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.935.019,62 (um milhão novecentos e trinta e cinco 
mil dezenove reais e sessenta e dois centavos), para até R$ 2.178.619,62 (dois milhões cento e setenta e oito 
mil seiscentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos). 
Cláusula Quarta: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias: 
  09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 385 – F: 511 
  09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 386 – F: 1000 
Cláusula Quinta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. JOÃO PAULO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 6.820.690-1 -SSP-PR, inscrito no CPF n° 027.161.149- 94, Secretário 
de Serviços Públicos. 
Cláusula Sexta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. PAULO HENRIQUE DE 
ALMEIDA, portador da Cédula da Identidade RG n° 10.538.391-6-SSP-PR, inscrito no CPF n° 065.934.199-
90, Diretor de Serviços Públicos. 
Cláusula Sétima: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 08/06/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 201/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 30 de novembro de 2022. 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de dezembro de 2022. 
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 66.236,79 (sessenta e seis mil duzentos e trinta 
e seis reais e setenta e nove centavos), correspondente a correção pelo índice INCC do período, perfazendo o valor 
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deste termo, conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 642.412,85 
(seiscentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e cinco centavos), para R$ 708.649,64 
(setecentos e oito mil seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 259 – F: 1000 
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1307 – F: 300085 
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1453 – F: 300087 
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1576 – F: 87 

Cláusula Quinta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Renato Caobianco dos Santos, 
inscrito no CPF sob n° 099.654.639-13, Diretor de Obras. 
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/07/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 243/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de novembro de 2022. 

Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 272.922,00 (duzentos e setenta e dois 
mil novecentos e vinte e dois reais), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 1.140.040,22 (um milhão, cento e quarenta mil, quarenta reais e vinte e dois centavos), 
para R$ 1.412.962,22 (um milhão quatrocentos e doze mil novecentos e sessenta e dois reais e vinte e dois 
centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

08.002.15.451.0005.1.180. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 231 – F: 507 
08.002.15.451.0005.1.180. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1482 – F: 300507 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/07/2022 
 
Termo Aditivo 006 ao Contrato 242/2020 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 07 de agosto de 2022. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 07/06/2022 
 
Termo Aditivo 005 ao Contrato 241/2020 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: COPY-SÍMILE – REPRODUÇÕES GRÁFICAS EIRELI – EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 07 de agosto 
de 2022. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 14.432,50 (quatorze mil 
quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), conforme planilha abaixo. Passando a 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 57.730,00 (cinquenta e sete mil e setecentos e trinta reais), 
para R$ 72.162,50 (setenta e dois mil cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Item  
Cód. Descrição Qtde Unid V.unit. 

 
Marca/ 
Modelo 

Valor Total 

05 9601 Impressão Laser A.4 col 
Exclusivo para ME e EPP.  100 m/l R$ 3,30 COPY SIMILE R$ 330,00 

10 32829 
SERVIÇO DE CÓPIA METRO EM 
PAPEL SULFITE 75G. 
 Exclusivo para ME,  e EPP.  

125  
Und R$ 23,00 COPY SIMILE R$ 2.875,00 

11 4420 
IMPRESSÃO EM ADESIVO/LONA 
Exclusivo para ME e EPP. 100 m/l R$ 34,95 COPY SIMILE R$ 3.495,00 

13 32825 
Serviço de plotagem monocromático - 
em papel sulfite de 75g. 
 Exclusivo para ME e EPP.  

150 m/l R$ 9,55 COPY SIMILE R$ 1.432,50 
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14 32826 
Serviço de plotagem color - em papel 
sulfite de 75g. 
Exclusivo para ME e  EPP.  

150 m/l R$ 13,00 COPY SIMILE R$ 1.950,00 

15 32827 
Erro! Vínculo não válido. Exclusivo 
para ME e EPP. 100 m/l R$ 43,50 COPY SIMILE R$ 4.350,00 

  VALOR TOTAL:     R$ 14.432,50 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:  
 Conforme Anexo I. 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 07/06/2022 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato 290/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: V. P. P. IMÓVEIS E OBRAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de outubro de 2022. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 11.957,49 (onze mil novecentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 337.839,08 (trezentos e trinta e sete mil oitocentos e trinta e nove reais e oito 
centavos), para R$ 349.796,57 (trezentos e quarenta e nove mil setecentos e noventa e seis reais e cinquenta 
e sete centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 4.4.90.51.00.00. – D: 342 – F: 1000 
08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 4.4.90.51.00.00. – D: 1510 – F: 301000 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/07/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 241/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica alterado a Marca/Modelo do item 8 – Itens da Cesta Básica, do presente contrato: 
Onde se lê:  

ITEM DESCRIÇÃO UND Qtde Valor Unit.(R$) Marca/ 
Modelo 

8 

Molho de Tomate, preparado com 
frutos maduros, sãos, sem pele e 
semente, prontos para consumo, não 
necessitando de diluição. Deve conter 
polpa de tomate concentrada, óleo, 
cebola e alguns temperos, como salsa, 
alho e aipo. Livre de sujidades, isentos 
de pedras, fungos, larvas, parasitas, 
fragmentos ou corpos estranhos. 
Embalagem tipo sache aluminizado, 
atóxico, limpo, resistente e vedado, 
original de fábrica, pesando de 340 
gramas a 350 gramas, com validade de 
no mínimo 6 meses a contar da data da 
entrega. No seu rótulo deverá ter 
informações sobre o glúten, informação 
nutricional, indicação da porção, prazo 
de validade e número do lote. Cor, 
textura e aspecto característicos. 

SCH 1 1,49 BONATELI 

Passa-se a ler: 

ITEM DESCRIÇÃO UND Qtde Valor Unit.(R$) Marca/ 
Modelo 

8 

Molho de Tomate, preparado com 
frutos maduros, sãos, sem pele e 
semente, prontos para consumo, não 
necessitando de diluição. Deve conter 
polpa de tomate concentrada, óleo, 

SCH 1 1,49 BONARE  
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cebola e alguns temperos, como salsa, 
alho e aipo. Livre de sujidades, isentos 
de pedras, fungos, larvas, parasitas, 
fragmentos ou corpos estranhos. 
Embalagem tipo sache aluminizado, 
atóxico, limpo, resistente e vedado, 
original de fábrica, pesando de 340 
gramas a 350 gramas, com validade 
de no mínimo 6 meses a contar da data 
da entrega. No seu rótulo deverá ter 
informações sobre o glúten, informação 
nutricional, indicação da porção, prazo 
de validade e número do lote. Cor, 
textura e aspecto característicos. 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/07/2022 
 
 

Umuarama, 15 de julho de 2022 
 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária de Administração  

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 044/2022
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor GILSON FERNANDES TUPONI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentado, a pedido, a partir de 04 de julho de 2022, por Tempo de Contribuição, o servidor GILSON FERNANDES 
TUPONI, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.123.441-7 SSP/PR, inscrito no CPF n° 433.932.099-49, nomeado em 01 
de março de 1995 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 067/2022, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da 
Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.257,77 (Dois mil duzentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e sete centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 453,79 (quatrocentos e cinquenta e três 
reais e setenta e nove centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007, Média de Horas Extras a 50% no 
valor de R$ 70,99 (setenta reais e noventa e nove centavos), DSR sobre Horas no valor de R$ 0,08 (oito centavos), Horas Extras a 
100% no valor de R$ 0,04 (quatro centavos) e Adicional Estímulo no valor de R$ 15,42 (quinze reais e quarenta e dois centavos), 
disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 2.798,09 (Dois mil setecentos e noventa 
e oito reais e nove centavos) mensais e R$ 33.577,08 (Trinta e três mil quinhentos e setenta e sete reais e oito centavos), anuais, 
com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 045/2022
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora MARILENE PERES DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 04 de julho de 2022, a servidora MARILENE PERES DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.366.115-9 SSP-PR, inscrita no CPF nº 025.873.539-20, 
nomeada em 23 de março de 2015, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 061/2022, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, 
alínea “c” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 1º, 
inciso III, “b” da Constituição Federal.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 71,28% (setenta e um vírgula 
vinte e oito por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor 
de R$ 1.635,22 (Um mil seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos) mensais, totalizando o valor de 
R$ 19.622,64 (Dezenove mil seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos) anuais, sem paridade, 
utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 204/2022
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 302, de 27 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 085, de 24 de março de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 130, de 20 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 171, de 1º de julho de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 296, de 24 de novembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 309, de 07 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 43, de 19 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 110, de 13 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 2001/2022, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, em 08 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 05/2022, expedido pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CONSEA), em 12 de julho de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), no restante 
do biênio 2020/2022, a pessoa de SUZANE VIANA DO NASCIMENTO, portadora da cédula de identidade RG nº 
9.072.129-1, representante da Secretaria de Saúde, como membro suplente e em substituição a Fernanda Bertelis 
Merlini, nomeada nos termos do artigo 1º do Decreto Municipal nº 302, de 27 de outubro de 2022.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais n.º 302, de 26 de 
outubro de 2020, nº 085, de 22 de março de 2021, nº 130, de 18 de maio de 2021, nº 171, de 1º de julho de 2021, nº 
296, de 24 de novembro de 2021, nº 309, de 07 de dezembro de 2021, nº 43, de 19 de fevereiro de 2022 e nº 110, 
de 13 de abril de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO 206/2022
Regulamenta o §2º, do art. 13 da Lei Municipal nº. 4.496, de 25 de outubro de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019 e Portaria nº 3.222/GM/MS, de 10 de 
dezembro de 2019, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 4.496, de 25 de outubro de 2021, alterada pela Lei Municipal nº 
4.540, de 15 de junho de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 2.448, de 22 de novembro de 2021, da Secretaria Municipal de Saúde e 
a Comunicação Interna nº 003, de 23 de novembro de 2021, do Diretor de Assuntos Interinstitucionais; e
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 270, de 17 de fevereiro de 2022, da Secretaria Municipal de Saúde;
D E C R E T A:
Art. 1º Para os fins do disposto no §2º, do artigo 13, da Lei Municipal nº 4.496, de 25 de outubro de 2021, além das 
atribuições próprias do cargo ou emprego público ocupado (Enfermeiro), compete ao Coordenador de Unidade de 
Estratégia de Saúde da Família, cumulativamente, exercer as seguintes funções:
I - orientar e monitorar o processo de trabalho da equipe, incluindo a avaliação dos indicadores do Previne Brasil;
II - avaliar a alimentação dos dados nos sistemas de informação vigente, analisando a consistência dos mesmos, 
divulgando entre os profissionais da equipe, bem como identificando a necessidade de melhorias nos registros e/ ou 
educação permanente dos profissionais;
III - identificar a necessidade, bem como participar na promoção de ações de Educação permanente, seja entre os 
profissionais da equipe ou com o auxílio da gestão em saúde ou parceiro;
IV - orientar e participar da territorialização, diagnóstico situacional, planejamento e promoção as equipes, bem como, 
avaliar resultados, propor estratégias para o alcance das metas em conjunto com os profissionais da equipe e gestão 
em saúde;
V - conhecer a rede de atenção em saúde, estimular a gestão participativa com atenção diferenciada para 
vulnerabilidade da área adscrita, incluindo a participação dos profissionais e usuários com instâncias de controle 
social;
VI - favorecer o trabalho em equipe, estimulando o vínculo entre profissionais da equipe, entre profissionais e usuários 
da saúde, bem como medias conflitos;
VII - gerenciar as ocorrências que interferirem no funcionamento da unidade;
VIII - incentivar a cultura de segurança do paciente entre a equipe, com a identificação, notificação e resolução de 
problemas e eventos relacionados à segurança;
IX - realizar a organização e planejamento dos insumos (almoxarifado) da unidade e de pacientes, bem como da 
ambiência na unidade, como, necessidade de reparos e manutenção na unidade, solicitando ao setor responsável;
X - receber, analisar e encaminhar as ouvidorias, relacionadas a sua equipe, em tempo hábil;
XI - atualizar e controlar o patrimônio dos equipamentos e mobiliários da unidade;
XII - gerenciar controle de jornada dos profissionais lotados na unidade, realizando o controle do registo ponto diário, 
períodos de férias, licenças e outros assuntos relacionados a Recursos Humanos; e
XIII - realizar a Certidão de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho de Classe - COREN/PR.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 2.400/2022
Concede Adicional Periculosidade aos servidores ocupante do cargo de carreira de AGENTE DA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade;
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder Adicional Periculosidade, no percentual de 30% (trinta por cento), aos servidores ocupante do cargo 
de carreira de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, abaixo relacionados, em consonância às disposições do 
art. 76, inciso IV da Lei Complementar nº 018/92 e § 2º do art. 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a partir de 14 
de julho de 2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
01 10080440 Danilo Rodrigues dos Santos
02 10080414 David Ferreira Lima
03 10080419 Eilson Henrique de Jesus Martins
04 10080438 Fabricio Mitsuyochi Ito
05 10080418 Fernanda Carniel Vieira da Silva
06 10080441 Francis Forte Carnelos
07 10080439 Guilherme do Amaral Ciceri
08 1080393 Icaro de Sousa Marinheiro
09 10080416 Leandro Mattano
10 10080429 Leonardo dos Reis Marques
11 10080415 Maike Aparecido Rosa Ribeiro
12 10080430 Matheus Henrique da Silva
13 10080443 Nicolas Matheus Puska Farias
14 10080449 Rodrigo Felix de Souza
15 10080442 Vinicius Arribard Barbosa
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.401/2022
Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, composta pelos membros abaixo relacionados, para 
acompanhar a aplicação da Prova Escrita Objetiva do Processo Seletivo Simplificado para o provimento de emprego 
de Agente Funerário - 40 horas e Coveiro - 40 horas, pelo regime ADMINISTRATIVO ESPECIAL.
a) Presidente: Alexandre Faker Ribeiro, ocupante da função de emprego público de Agente Administrativo I e 
designado Diretor de Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.872.771-3 e inscrito no CPF nº 
007.312.379-00, lotado na Secretaria Municipal de Administração;
b) Secretário: Gilvan Luz da Silva, ocupante do cargo de carreira de Analista de Contabilidade e designado Diretor 
da ACESF, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.801.981-2 e inscrito no CPF nº 059.577.289-77, lotado na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF;
c) Membro: Leandra Cristina Hermes Moreira, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 14.062.156-0 e inscrita no CPF nº 005.198.451-29, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração;
d) Membro: Kamila Nascimento Lesse, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 13.697.256-1 e inscrita no CPF nº 106.845.489-09, lotada na Secretaria Municipal de Administração;
e) Membro: Julia Lesse dos Santos, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 15.338.443-6 e inscrita no CPF nº 138.157.139-51, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Comissão de Apoio:
a) Roberto Dias Zoccal, ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico, inscrito na OAB/PR nº 53.723, lotado 
na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal baixar, mediante Edital, as Instruções Especiais para o 
Processo Seletivo Simplificado, bem como sua execução e coordenação.
Art. 3º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.402/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARILZA APARECIDA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder à servidora MARILZA APARECIDA MACHADO, matrícula 885441, portadora da cédula de identidade 
RG nº 4.890.337-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 851.356.669-15, nomeada em 13 de Junho de 2006, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Vigia, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2016/2021, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 12912/2021, com 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

fruição no período de 15 de Setembro de 2022 a 14 de Dezembro de 2022.
Art. 2º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.403/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ELSON RODRIGUES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder ao servidor ELSON RODRIGUES SILVA, matrícula 998621, portador da cédula de identidade RG nº 
9.681.125-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 049.465.399-05, nomeado em 01 de Junho de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 89 (oitenta e 
nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5850/2020, com fruição no período de 
22 de Agosto de 2022 a 20 de Novembro de 2022.
Art. 2º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.404/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LIDIANE TUROSSI AMORIM BARAVIERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder à servidora LIDIANE TUROSSI AMORIM BARAVIERA, matrícula 997741, portadora da cédula de 
identidade RG nº 7.302.718-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 041.896.919-17, nomeada em 09 de Fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
79 (setenta e nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 1742/2020, com fruição no 
período de 19 de Julho de 2022 a 07 de Outubro de 2022.
Art. 2º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 197/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 102/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Munícipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.792.300,00 (um milhão setecentos e noventa e dois mil e 
trezentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 1.388.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e oito mil 
reais), e da Fonte 300509 - RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 404.300,00 (quatrocentos e 
quatro mil e trezentos reais),  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 197 DE 13/07/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
UNIDADE:  20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.782.0017.2080 Manutenção,Aquisição de Equipamentos e Infraestrutura Destinados a Sinalização 
Viária/Acessibilidade 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300509  R$    255.500,00
26.122.0017.1305 Reforma e Ampliação da Sede da UMUTRANS 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 300509  R$    148.800,00
TOTAL GERAL  R$    404.300,00
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.605.0006.1356 Adequação, Recuperação e Conservação de Estradas Rurais 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$    200.000,00
20.605.0006.1356 Adequação, Recuperação e Conservação de Estradas Rurais 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 301000  R$  1.170.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.370.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
06.181.0016.2286 Manutenção de Sistema de Monitoramento de Segurança 3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 301000  R$      
16.000,00
06.181.0016.2286 Manutenção de Sistema de Monitoramento de Segurança 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$        2.000,00
TOTAL GERAL  R$      18.000,00
 TOTAL GERAL                           1.792.300,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 197 DE 13/07/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       27.832.074,41  
4.913.544,04 .301000      22.918.530,37
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022 .301000        3.795.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022 .301000        1.675.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022 .301000            50.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022 .301000        1.170.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2022 .301000          152.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2022 .301000            70.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 050/2022 .301000          403.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022 .301000            10.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2022 .301000          171.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2022 .301000          220.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022 .301000          518.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 090/2022 .301000          452.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 091/2022 .301000              5.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2022 .301000          358.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 099/2022 .301000        1.001.130,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 117/2022 .301000          656.050,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2022 .301000        4.046.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 127/2022 .301000            90.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 131/2022 .301000          177.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2022 .301000            60.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 147/2022 .301000          520.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 175/2022 301000          400.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 180/2022 301000            40.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 197/2022 301000        1.388.000,00
Saldo atual .301000        5.491.350,37
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior         1.761.883,53  257.069,89 .300509        
1.504.813,64
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022 .300509            30.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 072/2022 .300509          511.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2022 .300509            10.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 134/2022 .300509            10.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2022 .300509          155.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 147/2022 .300509            75.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 149/2022 .300509            30.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 177/2022 .300509          166.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 187/2022 300509              3.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 197/2022 300509          404.300,00
Saldo atual .300509          110.513,64

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 201/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 103/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 25.515.015,00 (vinte e cinco milhões 
quinhentos e quinze mil e quinze reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.485.000,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e 
cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70011 - Incentivo financeiro de investimento - ESTADO, no valor de R$ 
1.820.425,00 (um milhão, oitocentos e vinte mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), da Fonte 60128 - Transferências 
Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Custeio, no valor de R$ 21.709.590,00 (vinte e um milhões, 
setecentos e nove mil, quinhentos e noventa reais), e da Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 
43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 201 DE 13/07/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.302.0025.2.277  Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60128  R$   4.661.738,00
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60128  R$ 17.047.852,00
 10.304.0027.1.183  Aquisição e Reposição de Veículos - Vigilância em Saúde 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  R$      875.000,00
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  R$        50.000,00
 10.122.0002.2.159  Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1  R$        10.000,00
 10.122.0028.2.061  Transporte e Acomodação de Pacientes 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1  R$      300.000,00
 10.302.0025.2.015  Manutenção dos Serviços Judiciais 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1  R$      250.000,00
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70011  R$        70.425,00
 10.122.0028.1.332  Aquisição e Reposição de Veiculos - TFD 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 70011  R$   1.750.000,00
 10.122.0028.2.060  Manutenção de Materiais do Serviço Social 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 494  R$      500.000,00
TOTAL GERAL  R$ 25.515.015,00
 TOTAL GERAL                           25.515.015,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 201 DE 13/07/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.302.0025.2.277  Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1  R$   1.485.000,00
TOTAL GERAL  R$   1.485.000,00
 TOTAL GERAL                             1.485.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 2.400/2022
Concede Adicional Periculosidade aos servidores ocupante do cargo de carreira de AGENTE DA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade;
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder Adicional Periculosidade, no percentual de 30% (trinta por cento), aos servidores ocupante do cargo 
de carreira de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, abaixo relacionados, em consonância às disposições do 
art. 76, inciso IV da Lei Complementar nº 018/92 e § 2º do art. 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a partir de 14 
de julho de 2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
01 10080440 Danilo Rodrigues dos Santos
02 10080414 David Ferreira Lima
03 10080419 Eilson Henrique de Jesus Martins
04 10080438 Fabricio Mitsuyochi Ito
05 10080418 Fernanda Carniel Vieira da Silva
06 10080441 Francis Forte Carnelos
07 10080439 Guilherme do Amaral Ciceri
08 1080393 Icaro de Sousa Marinheiro
09 10080416 Leandro Mattano
10 10080429 Leonardo dos Reis Marques
11 10080415 Maike Aparecido Rosa Ribeiro
12 10080430 Matheus Henrique da Silva
13 10080443 Nicolas Matheus Puska Farias
14 10080449 Rodrigo Felix de Souza
15 10080442 Vinicius Arribard Barbosa
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 2.405/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ELIANDRO POLICARPO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 411/2022 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder ao servidor ELIANDRO POLICARPO DA SILVA, matrícula nº 1080553, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.805.025-1 -SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 004.961.739-79, nomeado em 04 de julho de 2022, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do 
artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) 
e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, no período de 04 de julho de 2022 a 04 de agosto 
de 2022.
Art. 2º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.406/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira de SERVENTE GERAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 410 e 412/2022 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos servidores ocupante 
do cargo de carreira de SERVENTE GERAL, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir 
de 12 de julho de 2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
01 1080557 Edmar Carvalho dos Santos
02 1080561 Rosinei Garcia Furtado
03 100540 Tiago Domingues Ramos
04 1080562 Juraci Veloso de Menezes
05 714041 Jose Luiz Francisco
06 1080563 Genival da Rocha Eduardo
07 1080570 Everaldo Torres de Lima
08 1080566 Rafael de Souza Andrade
09 1080571 Lucas da Silva Evangelista
Art. 2º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.407/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira de SERVENTE GERAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº  413/2022 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos servidores ocupante 
do cargo de carreira de SERVENTE GERAL, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir 
de 12 de julho de 2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
01 1080559 Bruno Silva Carlos
02 1080556 Octavio Real Mattos de Lima
Art. 2º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 2.409/2022
Concede licença maternidade a servidora THAISA DE MELO ANGELOTTO ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder a servidora THAISA DE MELO ANGELOTTO ALVES, matricula 1080502, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.039.480-9 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 073.398.459-25, nomeada em 18 de maio de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença maternidade no período de 11 de julho de 2022 à 07 de novembro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.408/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor WESLLEY TADEU PAGLIOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 182/2022 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder ao servidor WESLLEY TADEU PAGLIOTTO, matrícula nº 1080551, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.545.883-1 -SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 057.252.389-03, nomeado em 04 de julho de 2022, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do 
artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e 
§2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 12 de julho de 2022.
Art. 2º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0003  - JARDIM 

AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1231 / 2022 

SEQUENCIA: 19

SERGIO HENRIQUE ROSSE DO PRADO CPF/CNPJ:  00496079956
CADASTRO: 4462200 QUADRA:  0007 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1231 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SERGIO HENRIQUE ROSSE DO PRADO    CPF/CNPJ: 00496079956

ENDEREÇO: RUA CAMBUI, Nº 4320 , ZONA I, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87503--670

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0005  - JARDIM 

MARIA LUCIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1240 / 2022 

SEQUENCIA: 8

ANTONIO ROMERO FILHO CPF/CNPJ:  11488620997
CADASTRO: 1259100 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA NOVA ALIANCA,  S/Nº CEP:  87501655

BAIRRO:  JARDIM MARIA LUCIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1240 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO ROMERO FILHO    CPF/CNPJ: 11488620997

ENDEREÇO: R DOUTOR PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 4585 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--270

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 001B  - JARDIM 

MARIA LUCIA - N.º: 1273  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1240 / 2022 

SEQUENCIA: 9

ESPÓLIO DE RAIMUNDO LEITE DA SILVA CPF/CNPJ:  25680153904
CADASTRO: 1259850 QUADRA:  0004 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DELCI JARDIM,  1273 CEP:  87501656

BAIRRO:  JARDIM MARIA LUCIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1240 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE RAIMUNDO LEITE DA SILVA    CPF/CNPJ: 25680153904

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DELCI JARDIM, Nº 1273 CEP.:   87501656 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0023  - PARQUE 

IRANI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1240 / 2022 

SEQUENCIA: 14

VALTER JOAQUIM DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  14340682934
CADASTRO: 3739500 QUADRA:  0007 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA ANTENOR CORSATO,  S/Nº CEP:  87508410

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1240 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALTER JOAQUIM DO NASCIMENTO    CPF/CNPJ: 14340682934

ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 3340 , ZONA 1-A, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-010

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 00A5  - JARDIM 

AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - LOTE Nº A-5, SUB. DO LOTE A, UNIF. DOS LOTES Nº 7, 8, 9 E 10.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1240 / 2022 

SEQUENCIA: 19

FURLAN & CAMILO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME CPF/CNPJ:  14804804000158
CADASTRO: 4455150 QUADRA:  0002 LOTE:  00A5

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: LOTE Nº A-5, SUB. DO LOTE A, UNIF. DOS 

LOTES Nº 7, 8, 9 E 10.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1240 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FURLAN & CAMILO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME    CPF/CNPJ: 14804804000158

ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2499 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87506-380

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 000D  - PARQUE 

CAMPO BELO - N.º: 2237  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1242 / 2022 

SEQUENCIA: 2

RENATO GUILHERME CPF/CNPJ:  03589984929
CADASTRO: 2690250 QUADRA:  0001 LOTE:  000D

ENDEREÇO: RUA SAN MARINO,  2237 CEP:  87507400

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1242 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RENATO GUILHERME    CPF/CNPJ: 03589984929

ENDEREÇO: RUA DOM  AFONSO, Nº 18 , PQ.DOM BOSCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.410

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1110 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE ANTONIO RUFINO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 826.581.109-87, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0046, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, AV ABILIO 

BARRETO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4159000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1110 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1110 / 2022   CADASTRO: 1-4159000  ZONA: 0007    QUADRA: 0026 LOTE: 0046  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE ANTONIO RUFINO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  826.581.109-87

ENDEREÇO: RUA IRMA DOROTHY, Nº 1146  - JARDIM NOVO MILENIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87508--377

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1132 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GISELE ALVES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 068.550.479-47, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0034, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA CHICO XAVIER, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4162500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1132 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1132 / 2022   CADASTRO: 1-4162500  ZONA: 0007    QUADRA: 0027 LOTE: 0034  

CONTRIBUINTE: GISELE ALVES DE SOUZA - CPF/CNPJ:  068.550.479-47

ENDEREÇO: RUA TOCANTINS, Nº 5121  - ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--070

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1135 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DELCELIA RODRIGUES PINTO, inscrito(a) no CPF Nº. 005.441.989-13, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0039 Lote 0010, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA GUILHERME DE 

ALMEIDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4197100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1135 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1135 / 2022   CADASTRO: 1-4197100  ZONA: 0007    QUADRA: 0039 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: DELCELIA RODRIGUES PINTO - CPF/CNPJ:  005.441.989-13

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4200  - PRACA SETE DE SETEMBRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1139 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NEYLA KARLA DE SOUZA ROSA, inscrito(a) no CPF Nº. 077.822.559-37, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0042 Lote 0025, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA CRUZ E SOUZA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4210200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1139 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1139 / 2022   CADASTRO: 1-4210200  ZONA: 0007    QUADRA: 0042 LOTE: 0025  

CONTRIBUINTE: NEYLA KARLA DE SOUZA ROSA - CPF/CNPJ:  077.822.559-37

ENDEREÇO: RUA DAS ACACIAS, Nº 1096  - PARQUE DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87509--410

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1118 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AMAMIA & BRITO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 11.415.884/0001-61, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000H Lote 002A, JARDIM IPE, RUA NORIVAL GERONIMO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4384610.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1118 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1118 / 2022   CADASTRO: 1-4384610  ZONA: 0007    QUADRA: 000H LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: RUA CAMAQUÃ, Nº 1931  - ZONA VII, UMUARAMA - PR-PR, CEP: 87503-490

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1119 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AMAMIA & BRITO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 11.415.884/0001-61, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000H Lote 002B, JARDIM IPE, RUA NORIVAL GERONIMO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4384620.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1119 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1119 / 2022   CADASTRO: 1-4384620  ZONA: 0007    QUADRA: 000H LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: RUA CAMAQUÃ, Nº 1931  - ZONA VII, UMUARAMA - PR-PR, CEP: 87503-490

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1120 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VITORIA DOS SANTOS STRABELLI, inscrito(a) no CPF Nº. 082.011.059-07, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000H Lote 002C, JARDIM IPE, RUA NORIVAL GERONIMO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4384630.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1120 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1120 / 2022   CADASTRO: 1-4384630  ZONA: 0007    QUADRA: 000H LOTE: 002C  

CONTRIBUINTE: VITORIA DOS SANTOS STRABELLI - CPF/CNPJ:  082.011.059-07

ENDEREÇO: AVENIDA PADRE JOSÉ GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3422 BOX 15 - ZONA VI, UMUARAMA - PR-PR, CEP: 87503-650

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1121 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GABRIEL RIBEIRO PEDRICONI, inscrito(a) no CPF Nº. 091.654.469-92, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000H Lote 002D, JARDIM IPE, RUA NORIVAL GERONIMO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4384640.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1121 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1121 / 2022   CADASTRO: 1-4384640  ZONA: 0007    QUADRA: 000H LOTE: 002D  

CONTRIBUINTE: GABRIEL RIBEIRO PEDRICONI - CPF/CNPJ:  091.654.469-92

ENDEREÇO: RUA CAMAQUÃ, Nº 1931  - ZONA VII, UMUARAMA - PR-PR, CEP: 87503-490

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1323 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

TABATA FERNANDA DE SOUSA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 058.817.039-95, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0020, JARDIM PIMENTEL, RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5396900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1323 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1323 / 2022   CADASTRO: 1-5396900  ZONA: 0008    QUADRA: 0002 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: TABATA FERNANDA DE SOUSA SILVA - CPF/CNPJ:  058.817.039-95

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3591, CEP: 87500000 - ZONA 4 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1337 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AGNALDO JACSON CHAGAS, inscrito(a) no CPF Nº. 762.067.699-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0002, JARDIM PIMENTEL, RUA MARIA DOLORES GOMES, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5404100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1337 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1337 / 2022   CADASTRO: 1-5404100  ZONA: 0008    QUADRA: 0005 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: AGNALDO JACSON CHAGAS - CPF/CNPJ:  762.067.699-68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1337 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AGNALDO JACSON CHAGAS, inscrito(a) no CPF Nº. 762.067.699-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0002, JARDIM PIMENTEL, RUA MARIA DOLORES GOMES, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5404100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 15 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1337 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1337 / 2022   CADASTRO: 1-5404100  ZONA: 0008    QUADRA: 0005 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: AGNALDO JACSON CHAGAS - CPF/CNPJ:  762.067.699-68

ENDEREÇO: RUA BRAGANÇA, Nº 274, CEP: 87500000 - ZONA 07 - MARINGÁ-PR APT 32

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/08/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEK0F54 116100E008455847 02/07/2022 70561
AUL9720 116100E009345052 01/07/2022 53800
LLG6553 116100E009352643 30/06/2022 60502

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/07/2022 11:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 26/08/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
EES0G39 279350NIC0028700 18/06/2022 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/07/2022 11:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/08/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ARV2H80 116100E009352563 05/07/2022 70561
AZO6C05 116100E008751704 03/07/2022 70561

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/07/2022 11:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABY2D33 279350T000045449 28/04/2022 53980

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/07/2022 11:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/08/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA4D64 279350T000048302 02/07/2022 55417
AAE8406 279350T000055276 30/06/2022 55417
AAK0276 279350S000145514 30/06/2022 60503
AAR0B07 279350S000146079 06/07/2022 60503
AAR0B07 279350S000145551 30/06/2022 60503
AAR6558 279350T000044618 01/07/2022 76252
AAU4043 279350S000146104 06/07/2022 56732
AAW4E46 279350S000145664 03/07/2022 60503
ABI3103 279350S000146178 05/07/2022 60503
ABM4C33 279350T000055310 02/07/2022 55417
ABQ3435 279350S000146162 06/07/2022 60503
ABW8E69 279350S000145893 03/07/2022 60503
ABY2529 279350S000146008 03/07/2022 60503
ACE2534 279350S000145668 03/07/2022 60503
ACI5444 279350T000048299 02/07/2022 51851
ACJ0E12 279350S000146128 05/07/2022 60503
ACP8974 279350T000054218 04/07/2022 76332
ACS3120 279350S000145995 03/07/2022 60503
ACS3120 279350S000145978 03/07/2022 60503
ACZ8385 279350T000044629 02/07/2022 76331
ADG0042 279350S000145539 29/06/2022 60503
ADI7191 279350S000145708 02/07/2022 60503
ADL9549 279350S000145517 30/06/2022 60503
ADO0717 279350T000055314 02/07/2022 55417
AED7A85 279350T000048288 02/07/2022 61220
AED7A85 279350T000048287 02/07/2022 51851
AEE0A40 279350T000054232 04/07/2022 51851
AEI9674 279350S000146054 05/07/2022 60503
AEP9699 279350T000054180 30/06/2022 51851
AEQ0975 279350S000145728 02/07/2022 60503
AER0549 279350S000146192 06/07/2022 60503
AES6556 279350S000145905 03/07/2022 60503
AEU2408 279350S000145590 30/06/2022 60503
AFC8236 279350S000145761 02/07/2022 60503
AFF8092 279350S000146086 06/07/2022 60503
AFG7171 279350S000146090 06/07/2022 56732
AFP8D88 279350S000146130 06/07/2022 56732
AFR2749 279350S000145782 02/07/2022 60503
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AFR2D91 279350T000044627 02/07/2022 76251
AFW4750 279350T000054214 03/07/2022 51851
AFZ7I18 279350T000055321 04/07/2022 55414
AGD2234 279350S000145612 01/07/2022 60503
AGD2234 279350S000145874 04/07/2022 60503
AGE6183 279350S000146014 04/07/2022 60503
AGJ7882 279350S000146092 06/07/2022 60503
AGM5633 279350S000145681 02/07/2022 60503
AGM5633 279350S000145712 02/07/2022 60503
AGO0160 279350S000145791 01/07/2022 60503
AGO0160 279350S000145901 04/07/2022 60503
AGQ8F23 279350S000146184 05/07/2022 60503
AGZ4453 279350T000054179 30/06/2022 51852
AHC4547 279350T000055302 02/07/2022 76252
AHF4934 279350T000054217 04/07/2022 68580
AHF6083 279350T000055286 01/07/2022 55414
AHF7573 279350T000043783 30/06/2022 76252
AHG6J17 279350S000145848 02/07/2022 60503
AHG8046 279350S000145847 02/07/2022 60503
AHG8046 279350S000145856 02/07/2022 60503
AHG8046 279350S000145979 03/07/2022 60503
AHI0237 279350S000145984 04/07/2022 60503
AHK4538 279350S000145585 30/06/2022 60503
AHL1476 279350S000146183 05/07/2022 60503
AHM9C35 279350T000048285 02/07/2022 65300
AHO2A74 279350S000145484 30/06/2022 60503
AHS8068 279350S000145898 03/07/2022 60503
AHW9I24 279350T000054181 30/06/2022 51852
AIA3423 279350T000055293 02/07/2022 55417
AID2D99 279350S000146038 05/07/2022 56732
AID7722 279350T000044632 04/07/2022 55414
AIF3546 279350T000054201 02/07/2022 51851
AIF4629 279350T000048255 01/07/2022 55417
AIG1157 279350S000146181 05/07/2022 60503
AIG1157 279350S000145739 01/07/2022 60503
AIK1I04 279350S000145652 02/07/2022 60503
AIM6248 279350S000145904 03/07/2022 60503
AIN4C73 279350T000048253 01/07/2022 60501
AIO7176 279350S000145696 02/07/2022 56732
AJD8018 279350S000146212 05/07/2022 60503
AJF7J61 279350S000145540 29/06/2022 60503
AJG5795 279350S000145965 03/07/2022 60503
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AJI7894 279350S000145770 01/07/2022 60503
AJI7894 279350S000145942 04/07/2022 60503
AJI8669 279350T000054196 02/07/2022 51851
AJM0269 279350S000145706 02/07/2022 60503
AJM8835 279350S000145673 03/07/2022 60503
AJP9814 279350S000146044 05/07/2022 60503
AJQ8108 279350S000146158 05/07/2022 60503
AJR4097 279350T000048275 02/07/2022 73662
AJX6318 279350S000146047 05/07/2022 60503
AJY9117 279350T000048301 02/07/2022 55414
AKD8043 279350S000145873 04/07/2022 60503
AKE4E49 279350S000145541 29/06/2022 60503
AKG1488 279350S000145915 04/07/2022 60503
AKG7767 279350S000145882 03/07/2022 60503
AKG8373 279350S000145986 03/07/2022 60503
AKG8373 279350S000146006 03/07/2022 60503
AKI1F90 279350S000145745 02/07/2022 60503
AKK1024 279350S000145519 30/06/2022 60503
AKK2351 279350S000145951 03/07/2022 60503
AKK2351 279350S000146122 06/07/2022 60503
AKK2362 279350S000145567 30/06/2022 60503
AKK2362 279350S000145601 01/07/2022 60503
AKK2362 279350S000145828 01/07/2022 60503
AKK2362 279350S000145571 30/06/2022 60503
AKL8551 279350S000145890 04/07/2022 60503
AKN0806 279350S000146137 05/07/2022 60503
AKO1748 279350S000146163 06/07/2022 60503
AKO1748 279350S000145839 01/07/2022 60503
AKP8126 279350S000145928 04/07/2022 60503
AKQ8991 279350S000145858 02/07/2022 60503
AKS6107 279350S000145513 30/06/2022 60503
AKS7651 279350S000145988 03/07/2022 56732
AKS8480 279350S000146176 05/07/2022 56732
AKT2996 279350S000145796 01/07/2022 60503
AKT2996 279350S000146013 03/07/2022 60503
AKT6073 279350S000145655 03/07/2022 60503
AKU2446 279350S000146075 05/07/2022 60503
AKW3893 279350S000145479 30/06/2022 60503
AKW6284 279350S000145641 02/07/2022 60503
AKW6284 279350S000145511 30/06/2022 60503
AKW6284 279350S000145933 04/07/2022 60503
AKW6284 279350S000146083 06/07/2022 60503
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AKW6284 279350S000146035 05/07/2022 60503
AKW6284 279350S000145859 04/07/2022 60503
AKW6647 279350S000145999 04/07/2022 60503
AKW6668 279350S000145697 02/07/2022 60503
AKX3398 279350T000055316 02/07/2022 55414
AKY2634 279350S000146170 06/07/2022 60503
AKY3674 279350S000145985 04/07/2022 60503
ALB2F04 279350S000145592 01/07/2022 60503
ALC3F58 279350S000145895 03/07/2022 60503
ALC5735 279350S000145946 03/07/2022 60503
ALE3888 279350T000048313 04/07/2022 54525
ALJ0878 279350S000145766 02/07/2022 60503
ALK6B01 279350S000145953 04/07/2022 60503
AMA8119 279350S000145971 04/07/2022 60503
AMA8119 279350S000145813 02/07/2022 60503
AMF8C76 279350S000146140 05/07/2022 56732
AMJ7459 279350S000146155 06/07/2022 60503
AMM1184 279350S000145894 03/07/2022 60503
AMM6954 279350S000145690 02/07/2022 60503
AMQ0874 279350S000145852 02/07/2022 56732
AMR5623 279350T000048289 02/07/2022 51851
AMS1241 279350S000145477 30/06/2022 60503
AMS7A60 279350T000048282 02/07/2022 55417
AMT8717 279350S000145725 01/07/2022 60503
AMU0816 279350T000043787 30/06/2022 76251
AMU2530 279350S000145764 02/07/2022 60503
AMW5G59 279350S000145738 01/07/2022 60503
AMW5G59 279350S000145704 03/07/2022 60503
AMW6568 279350S000145789 01/07/2022 60503
AMZ5F23 279350T000048278 02/07/2022 51851
ANA2H57 279350T000048270 02/07/2022 55417
ANE9348 279350S000145572 30/06/2022 60503
ANE9348 279350S000145512 30/06/2022 60503
ANG7970 279350S000145969 04/07/2022 60503
ANH5191 279350T000055279 30/06/2022 76252
ANH5C13 279350S000145642 02/07/2022 60503
ANH5C13 279350S000146094 06/07/2022 60503
ANH8F28 279350S000145482 30/06/2022 60503
ANH9532 279350S000145743 02/07/2022 60503
ANJ6199 279350S000145685 02/07/2022 60503
ANJ6199 279350S000145918 03/07/2022 60503
ANK4176 279350S000146202 05/07/2022 60503
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ANL1016 279350S000145938 03/07/2022 60503
ANL6236 279350S000146208 06/07/2022 60503
ANM1190 279350S000145940 03/07/2022 60503
ANM7322 279350S000146187 06/07/2022 60503
ANM7322 279350S000146051 05/07/2022 60503
ANM9A89 279350S000146000 04/07/2022 60503
ANN1480 279350S000145670 03/07/2022 60503
ANN4834 279350S000146138 05/07/2022 60503
ANN4C95 279350T000048265 01/07/2022 61220
ANN5850 279350S000145679 02/07/2022 60503
ANR8648 279350S000146042 05/07/2022 60503
ANR9F84 279350T000050363 30/06/2022 76332
ANW3A86 279350S000146110 06/07/2022 56732
ANW9I91 279350S000145597 01/07/2022 60503
ANX8684 279350S000145643 02/07/2022 60503
AOA5380 279350T000054219 04/07/2022 51852
AOA9081 279350T000054207 02/07/2022 51930
AOA9248 279350S000145834 02/07/2022 60503
AOB8I85 279350S000146036 05/07/2022 60503
AOB9J61 279350S000145665 03/07/2022 60503
AOD2088 279350T000054211 03/07/2022 51851
AOG4505 279350S000145703 02/07/2022 60503
AOK6287 279350S000146034 05/07/2022 60503
AOL3703 279350S000145632 01/07/2022 60503
AOL7900 279350T000055259 30/06/2022 55920
AOM6A03 279350S000145876 03/07/2022 56732
AON4506 279350S000146055 05/07/2022 60503
AOO4075 279350S000145850 01/07/2022 60503
AOO5648 279350S000145811 02/07/2022 60503
AOR0058 279350S000145780 02/07/2022 60503
AOR4942 279350S000145755 02/07/2022 60503
AOT7379 279350T000048272 02/07/2022 51851
AOU6227 279350S000145656 03/07/2022 60503
AOV8380 279350S000145520 30/06/2022 60503
AOV9416 279350T000055268 30/06/2022 55417
AOX4I41 279350T000048286 02/07/2022 55414
AOX6833 279350S000145605 01/07/2022 60503
AOZ0650 279350T000048251 01/07/2022 51851
AOZ2063 279350S000145809 01/07/2022 60503
AOZ2063 279350S000145841 01/07/2022 60503
APA0E41 279350S000145817 01/07/2022 60503
APA6I32 279350S000145914 04/07/2022 60503
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APB4706 279350S000146007 03/07/2022 60503
APG6C89 279350S000146045 05/07/2022 56732
APJ3G13 279350S000146198 06/07/2022 60503
APM0639 279350S000145620 01/07/2022 60503
APN0E67 279350S000146046 05/07/2022 60503
APO2137 279350S000145713 02/07/2022 60503
APO5H37 279350S000145887 04/07/2022 60503
APO5H37 279350S000146048 05/07/2022 60503
APP4285 279350S000145610 01/07/2022 60503
APP9411 279350S000146156 06/07/2022 60503
APQ9943 279350S000145636 01/07/2022 60503
APR5926 279350S000145680 02/07/2022 60503
APT4G12 279350S000145937 04/07/2022 60503
APV1146 279350S000145981 04/07/2022 60503
APV8302 279350S000145499 30/06/2022 60503
APV8302 279350S000145589 30/06/2022 60503
APV8302 279350S000145558 30/06/2022 60503
APW5753 279350S000145945 03/07/2022 60503
APX3044 279350S000145488 30/06/2022 60503
APZ0808 279350T000055258 30/06/2022 55920
AQB0855 279350S000145686 02/07/2022 60503
AQB0855 279350S000146101 06/07/2022 60503
AQB0855 279350S000146099 06/07/2022 60503
AQB8097 279350S000146069 05/07/2022 60503
AQC5694 279350S000146143 06/07/2022 60503
AQC6084 279350S000145682 02/07/2022 60503
AQD3B46 279350S000145777 01/07/2022 60503
AQE4655 279350S000145649 02/07/2022 60503
AQE7636 279350S000145927 03/07/2022 60503
AQE7636 279350S000145595 01/07/2022 60503
AQI3218 279350S000146203 05/07/2022 60503
AQJ8710 279350S000145829 02/07/2022 60503
AQL1129 279350S000145923 03/07/2022 60503
AQM4910 279350S000145912 04/07/2022 60503
AQN3145 279350T000043814 04/07/2022 55417
AQN5180 279350S000146146 06/07/2022 60503
AQO8718 279350S000145660 03/07/2022 60503
AQO9339 279350S000146037 05/07/2022 60503
AQP1910 279350S000146074 05/07/2022 60503
AQP1910 279350S000145903 04/07/2022 60503
AQP1910 279350S000146199 05/07/2022 60503
AQP1910 279350S000146073 05/07/2022 60503
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AQP5H53 279350S000145818 01/07/2022 60503
AQQ1962 279350T000055277 30/06/2022 76252
AQR3795 279350S000146072 05/07/2022 60503
AQU8436 279350S000145553 30/06/2022 60503
AQV2C54 279350S000146065 05/07/2022 60503
AQZ7B87 279350S000145548 30/06/2022 60503
AQZ7B87 279350S000145814 01/07/2022 60503
ARB8B08 279350S000146124 05/07/2022 60503
ARD3411 279350T000055264 30/06/2022 55920
ARG4G66 279350T000043811 02/07/2022 51851
ARG9B36 279350S000146109 06/07/2022 60503
ARI0724 279350T000048296 02/07/2022 76331
ARI7E66 279350T000043789 30/06/2022 76252
ARJ5666 279350S000146084 06/07/2022 60503
ARL9A01 279350S000145593 01/07/2022 60503
ARL9A01 279350S000145587 30/06/2022 60503
ARL9A01 279350S000145577 29/06/2022 60503
ARM2875 279350T000055290 02/07/2022 55417
ARN4801 279350S000145759 01/07/2022 60503
ARN8605 279350T000054199 02/07/2022 51851
ARO0351 279350S000145855 02/07/2022 60503
ARO1478 279350S000146120 06/07/2022 56732
ARP7363 279350S000146102 06/07/2022 60503
ARP7363 279350S000145547 29/06/2022 60503
ARQ1718 279350S000145851 01/07/2022 60503
ARS6783 279350S000145934 04/07/2022 60503
ART8291 279350S000145880 03/07/2022 60503
ARU2846 279350S000145634 01/07/2022 60503
ARU4013 279350S000146165 06/07/2022 60503
ARW5327 279350T000055308 02/07/2022 76252
ASA4126 279350S000145754 02/07/2022 60503
ASA7G44 279350T000043794 30/06/2022 76252
ASC3435 279350S000145596 01/07/2022 60503
ASC3435 279350S000145609 01/07/2022 60503
ASC3435 279350T000055288 01/07/2022 56570
ASD7183 279350S000145683 02/07/2022 60503
ASD9338 279350S000145975 03/07/2022 60503
ASE5320 279350S000145799 02/07/2022 60503
ASF3258 279350S000145552 30/06/2022 60503
ASI6D03 279350S000145603 01/07/2022 60503
ASI9G97 279350S000145578 29/06/2022 60503
ASL8062 279350T000055292 02/07/2022 55417
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ASL8967 279350S000145784 02/07/2022 60503
ASO3721 279350S000145900 04/07/2022 60503
ASR4685 279350S000145604 01/07/2022 56732
ASV6233 279350T000055278 30/06/2022 55417
ASZ5875 279350S000145957 04/07/2022 56732
ATA0I54 279350S000145941 03/07/2022 60503
ATA1B61 279350S000145700 02/07/2022 60503
ATA4J34 279350T000044620 01/07/2022 76252
ATA8309 279350S000145786 02/07/2022 56732
ATD0F66 279350S000146114 06/07/2022 60503
ATD9B74 279350S000146166 06/07/2022 60503
ATG1F55 279350S000145505 30/06/2022 60503
ATH9143 279350S000145837 01/07/2022 56732
ATI7589 279350S000145886 04/07/2022 60503
ATO2516 279350S000145480 30/06/2022 60503
ATO6389 279350T000045589 01/07/2022 55414
ATP1092 279350S000145524 30/06/2022 60503
ATP6942 279350S000146193 06/07/2022 56732
ATR6I23 279350T000048312 04/07/2022 51851
ATT3998 279350S000145630 01/07/2022 60503
ATU6A34 279350S000146095 06/07/2022 60503
ATV2904 279350S000146096 06/07/2022 60503
ATV3269 279350S000145768 02/07/2022 60503
ATV9347 279350S000146043 05/07/2022 60503
ATY0I47 279350T000055319 04/07/2022 56570
ATY0I47 279350T000055320 04/07/2022 57200
ATY2G55 279350T000048300 02/07/2022 55414
AUC3434 279350T000043806 02/07/2022 51852
AUD1C83 279350T000043799 01/07/2022 76332
AUE4254 279350S000145677 02/07/2022 60503
AUF4254 279350S000145678 02/07/2022 60503
AUF7J00 279350S000145570 30/06/2022 60503
AUG4940 279350S000145860 04/07/2022 56732
AUG4940 279350S000145562 30/06/2022 56732
AUG7219 279350S000145831 02/07/2022 60503
AUJ9744 279350T000054212 03/07/2022 51851
AUL3262 279350S000145542 29/06/2022 60503
AUL4A25 279350T000048280 02/07/2022 55417
AUP1918 279350S000146058 05/07/2022 60503
AUP1918 279350S000145608 01/07/2022 60503
AUQ2677 279350S000146129 05/07/2022 60503
AUV0924 279350S000146088 06/07/2022 60503
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AUV8G00 279350T000044628 02/07/2022 76252
AUX4786 279350S000145701 02/07/2022 60503
AUX4786 279350S000146056 05/07/2022 60503
AUZ9132 279350S000145631 01/07/2022 60503
AVC0562 279350T000055289 02/07/2022 55417
AVC4F67 279350S000146063 05/07/2022 56732
AVC9E93 279350T000048293 02/07/2022 51930
AVC9E93 279350T000048292 02/07/2022 51851
AVD5J37 279350T000043797 01/07/2022 55417
AVE1035 279350S000145806 02/07/2022 60503
AVE8F09 279350S000145640 02/07/2022 60503
AVH4836 279350S000146117 06/07/2022 60503
AVH6734 279350T000043796 01/07/2022 55417
AVH9573 279350S000145515 30/06/2022 60503
AVJ7155 279350S000145795 01/07/2022 60503
AVL5922 279350S000146139 05/07/2022 60503
AVN1390 279350T000048252 01/07/2022 51851
AVN7154 279350S000145902 04/07/2022 60503
AVO0C93 279350S000146018 04/07/2022 56732
AVO1G33 279350T000054229 04/07/2022 76331
AVP4882 279350S000146100 06/07/2022 60503
AVS0282 279350T000048291 02/07/2022 51930
AVV5819 279350S000145769 01/07/2022 56732
AVX5053 279350S000145863 04/07/2022 60503
AVX5053 279350S000145931 04/07/2022 60503
AVX7F19 279350S000145762 02/07/2022 60503
AWE5055 279350S000146145 06/07/2022 60503
AWE5867 279350S000145792 01/07/2022 60503
AWF3108 279350S000145773 01/07/2022 56732
AWF4341 279350T000054205 02/07/2022 51851
AWF7436 279350T000048262 01/07/2022 51851
AWG4333 279350T000055296 02/07/2022 76252
AWI7H11 279350T000043795 01/07/2022 76331
AWJ0204 279350S000145662 03/07/2022 60503
AWJ3229 279350T000043784 30/06/2022 76252
AWJ8086 279350S000146197 06/07/2022 60503
AWJ8086 279350S000146151 05/07/2022 60503
AWK6744 279350S000146173 05/07/2022 56732
AWL6B83 279350T000048266 01/07/2022 51851
AWO7799 279350S000146012 03/07/2022 60503
AWP2404 279350S000145838 01/07/2022 56732
AWQ1B80 279350S000146105 06/07/2022 56732
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AWQ8F14 279350S000145563 30/06/2022 56732
AWS9H07 279350S000145785 02/07/2022 60503
AWT1I11 279350T000048260 01/07/2022 55417
AWT5172 279350T000043818 04/07/2022 51851
AWT9A46 279350S000146131 06/07/2022 56732
AWU3J59 279350T000055297 02/07/2022 55417
AWV7H05 279350S000145528 30/06/2022 60503
AWW0D43 279350T000044619 01/07/2022 76252
AWW9696 279350T000048273 02/07/2022 55417
AWX8081 279350S000145695 02/07/2022 60503
AWY3874 279350S000145968 03/07/2022 60503
AXA0489 279350S000146064 05/07/2022 60503
AXA7477 279350S000146112 06/07/2022 60503
AXF2892 279350S000145666 03/07/2022 60503
AXG3928 279350T000055306 02/07/2022 55417
AXG4B11 279350S000145559 30/06/2022 60503
AXG5E11 279350S000145944 03/07/2022 60503
AXH8029 279350S000146211 05/07/2022 56732
AXI7123 279350S000145507 30/06/2022 60503
AXJ2C14 279350S000146188 06/07/2022 60503
AXJ4294 279350S000146175 05/07/2022 56732
AXK4E16 279350S000145705 01/07/2022 60503
AXM1239 279350S000146053 05/07/2022 60503
AXN1563 279350S000145599 01/07/2022 60503
AXN3I57 279350S000145909 04/07/2022 60503
AXO1C90 279350T000048261 01/07/2022 55417
AXP5400 279350S000146040 05/07/2022 60503
AXP6778 279350S000145954 04/07/2022 56732
AXT3C65 279350S000145758 01/07/2022 56732
AXT4364 279350S000145533 30/06/2022 60503
AXV0446 279350S000145816 01/07/2022 60503
AXX2J61 279350T000054230 04/07/2022 73662
AXY0G05 279350S000146028 04/07/2022 60503
AXY5B18 279350S000145819 01/07/2022 60503
AXY8262 279350T000043810 02/07/2022 51851
AXZ0838 279350T000048263 01/07/2022 51851
AXZ4H52 279350T000043820 04/07/2022 76251
AYC2081 279350T000043793 30/06/2022 55417
AYC9A59 279350S000145600 01/07/2022 60503
AYD3535 279350S000145911 04/07/2022 60503
AYD3C72 279350S000145689 03/07/2022 60503
AYE2E52 279350S000145637 01/07/2022 56732
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AYE4C62 279350T000055303 02/07/2022 55417
AYI3B97 279350T000043821 04/07/2022 76252
AYI4G00 279350T000048274 02/07/2022 76252
AYI7166 279350S000145774 01/07/2022 60503
AYK6196 279350S000145580 29/06/2022 60503
AYL1A07 279350T000050364 30/06/2022 76331
AYL5015 279350T000048309 02/07/2022 65300
AYL8D00 279350T000043802 02/07/2022 55417
AYM6G75 279350S000145667 03/07/2022 60503
AYM8200 279350S000145546 29/06/2022 60503
AYM9C18 279350S000146107 06/07/2022 56732
AYN5F95 279350T000054187 01/07/2022 51930
AYN5F95 279350T000054188 01/07/2022 76331
AYN6505 279350S000145497 30/06/2022 60503
AYO3970 279350T000044615 30/06/2022 55417
AYO7369 279350S000145687 02/07/2022 60503
AYO8A13 279350S000145627 01/07/2022 56732
AYP5162 279350S000145718 02/07/2022 60503
AYQ1034 279350S000145543 29/06/2022 60503
AYQ5G35 279350S000146126 05/07/2022 60503
AYQ8669 279350T000054228 04/07/2022 51852
AYQ9C27 279350S000146118 06/07/2022 60503
AYS5124 279350T000044633 04/07/2022 55417
AYT2029 279350T000044621 01/07/2022 54600
AYY7483 279350T000048310 02/07/2022 51851
AYZ1057 279350S000145877 03/07/2022 60503
AYZ2F13 279350T000043801 02/07/2022 55417
AYZ3699 279350S000145674 02/07/2022 60503
AZC0870 279350T000048303 02/07/2022 55417
AZC6285 279350S000145650 02/07/2022 60503
AZD3A06 279350S000146127 05/07/2022 56732
AZE4J63 279350T000054178 30/06/2022 51851
AZH8G29 279350T000055260 30/06/2022 55920
AZI2675 279350T000055269 30/06/2022 76252
AZK9639 279350T000048269 02/07/2022 55417
AZL6457 279350S000145767 02/07/2022 60503
AZL7D00 279350S000146150 05/07/2022 60503
AZO3192 279350S000146125 05/07/2022 60503
AZO8F32 279350S000146059 05/07/2022 56732
AZQ8B88 279350T000055315 02/07/2022 55414
AZR4C73 279350S000145866 04/07/2022 56732
AZR7H34 279350S000145803 02/07/2022 60503
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AZR9B02 279350T000055282 01/07/2022 76251
AZT0026 279350T000044631 02/07/2022 76331
AZU1D16 279350S000145537 29/06/2022 60503
AZU4E77 279350S000145748 02/07/2022 60503
AZV8J00 279350S000146201 05/07/2022 56732
AZW1734 279350T000043805 02/07/2022 51851
AZX7974 279350T000043790 30/06/2022 76251
AZZ6136 279350S000146164 06/07/2022 56732
BAA8776 279350S000145588 30/06/2022 60503
BAB8J11 279350S000145867 04/07/2022 56732
BAE6507 279350T000055299 02/07/2022 76252
BAG8F81 279350S000146106 06/07/2022 56732
BAG9218 279350S000146205 05/07/2022 60503
BAH1910 279350T000049547 02/07/2022 76331
BAH3923 279350S000145622 01/07/2022 56732
BAH4039 279350S000145735 01/07/2022 60503
BAH4039 279350S000145509 30/06/2022 60503
BAH7326 279350T000054231 04/07/2022 76331
BAJ1675 279350T000048254 01/07/2022 55417
BAK5D48 279350T000048268 01/07/2022 61220
BAL6209 279350T000048264 01/07/2022 51851
BAM5328 279350S000146049 05/07/2022 60503
BAM6478 279350S000145801 02/07/2022 60503
BAN5G09 279350S000146039 05/07/2022 60503
BAP4193 279350S000145872 04/07/2022 60503
BAP9785 279350S000145989 03/07/2022 60503
BAR2077 279350S000145976 03/07/2022 56732
BAR7C50 279350S000145485 30/06/2022 56732
BAR8H05 279350S000145993 03/07/2022 60503
BAR8H05 279350T000048306 02/07/2022 55417
BAS6A89 279350S000145535 29/06/2022 60503
BAU8674 279350S000146209 06/07/2022 60503
BAV7B29 279350T000043808 02/07/2022 51852
BAX1B81 279350T000044626 02/07/2022 55417
BBC0J43 279350S000145618 01/07/2022 56732
BBD9499 279350T000048311 02/07/2022 55417
BBE4J42 279350S000145974 03/07/2022 60503
BBE5J53 279350S000146157 05/07/2022 56732
BBE5J53 279350S000146147 06/07/2022 60503
BBH2380 279350S000145628 01/07/2022 60503
BBH5I24 279350S000145566 30/06/2022 60503
BBH8859 279350S000145639 02/07/2022 60503
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BBI6D27 279350T000054194 01/07/2022 51851
BBK4H76 279350S000145527 30/06/2022 56732
BBK4H76 279350S000145573 30/06/2022 60503
BBL4C38 279350S000145651 02/07/2022 60503
BBL5006 279350S000146010 03/07/2022 56732
BBM9E54 279350T000043813 04/07/2022 76331
BBO4734 279350S000145972 04/07/2022 56732
BBO7080 279350S000145584 30/06/2022 60503
BBP9718 279350S000145802 02/07/2022 56732
BBR5D97 279350S000145526 30/06/2022 60503
BBV0718 279350S000145579 29/06/2022 60503
BBV6I09 279350S000145970 04/07/2022 60503
BBV9592 279350S000145626 01/07/2022 60503
BBX9664 279350S000145647 02/07/2022 60503
BBX9H24 279350T000049548 02/07/2022 54600
BBY7D00 279350T000055273 30/06/2022 76252
BCC7177 279350T000054175 30/06/2022 73662
BCC7C07 279350S000146191 06/07/2022 60503
BCE4I57 279350T000048295 02/07/2022 51851
BCE9686 279350S000145955 04/07/2022 56732
BCF9056 279350S000145490 30/06/2022 60503
BCG1H88 279350S000145747 02/07/2022 60503
BCG6380 279350T000050360 30/06/2022 76331
BCG6H64 279350S000145707 02/07/2022 60503
BCH2696 279350T000050357 30/06/2022 76331
BCH4836 279350S000146067 04/07/2022 60503
BCI2825 279350S000145884 04/07/2022 56732
BCI7794 279350T000050359 30/06/2022 76331
BCK0713 279350T000043800 02/07/2022 76252
BCK4162 279350S000145744 02/07/2022 60503
BCL9708 279350S000145671 03/07/2022 60503
BCN9260 279350S000145865 04/07/2022 60503
BCO8734 279350S000145522 30/06/2022 60503
BCQ4329 279350S000145753 02/07/2022 60503
BCR6I37 279350S000146009 03/07/2022 56732
BCS5J36 279350S000145629 01/07/2022 60503
BCT0D31 279350S000145883 03/07/2022 56732
BCT0D98 279350T000043803 02/07/2022 55417
BCT6D49 279350S000145691 02/07/2022 60503
BCU2I93 279350S000145556 30/06/2022 60503
BCU3B39 279350S000145871 04/07/2022 60503
BCU3E31 279350S000145963 03/07/2022 60503
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BCU3F39 279350T000055263 30/06/2022 55414
BCV0E65 279350S000145926 03/07/2022 60503
BCW8I68 279350S000145486 30/06/2022 60503
BCW9J56 279350S000145908 03/07/2022 56732
BCX3E52 279350S000145487 30/06/2022 56732
BCY1I97 279350T000054183 01/07/2022 59910
BCY9C83 279350S000146161 05/07/2022 56732
BCZ8H11 279350T000048259 01/07/2022 55417
BDA0D73 279350S000145545 29/06/2022 60503
BDA0E37 279350S000145771 01/07/2022 60503
BDB5E20 279350S000145694 02/07/2022 60503
BDC8I25 279350S000145921 03/07/2022 60503
BDD2G73 279350S000145503 30/06/2022 56732
BDE7A75 279350S000145836 01/07/2022 60503
BDF0H69 279350S000146076 05/07/2022 60503
BDG7F29 279350S000145889 04/07/2022 60503
BDG9H37 279350S000146171 06/07/2022 60503
BDH4C40 279350T000043815 04/07/2022 76331
BDI4C97 279350S000145982 04/07/2022 60503
BDI6G77 279350S000145741 01/07/2022 60503
BDK3J50 279350S000145530 30/06/2022 56732
BDL2B77 279350S000146052 05/07/2022 60503
BDM4B45 279350S000146070 05/07/2022 60503
BDN4J04 279350S000146004 04/07/2022 60503
BDP0J98 279350S000145676 02/07/2022 60503
BDP2017 279350S000145853 02/07/2022 60503
BDQ9D05 279350S000145750 02/07/2022 56732
BDR6I94 279350S000145549 30/06/2022 60503
BDS1F55 279350S000145835 02/07/2022 60503
BDS3F02 279350S000145702 02/07/2022 60503
BDU1B64 279350S000145891 04/07/2022 60503
BDV1C19 279350S000145693 02/07/2022 60503
BDV4F26 279350S000145531 30/06/2022 60503
BDV9C52 279350S000145491 30/06/2022 56732
BDW0H55 279350T000055285 01/07/2022 55414
BDW7J67 279350S000145888 04/07/2022 56732
BDW8C44 279350S000145746 02/07/2022 56732
BDX9H40 279350S000145960 03/07/2022 60503
BDY5H06 279350T000048284 02/07/2022 55414
BDY5I83 279350S000145935 04/07/2022 60503
BDY7B85 279350S000146103 06/07/2022 56732
BDZ1J33 279350S000146097 06/07/2022 60503
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BDZ8E46 279350S000145849 01/07/2022 60503
BEA7G40 279350T000054184 01/07/2022 73662
BEA7I19 279350S000145827 01/07/2022 60503
BED2E47 279350S000145523 30/06/2022 56732
BEE8B25 279350S000145727 02/07/2022 60503
BEE8B96 279350S000146089 06/07/2022 60503
BEG4438 279350S000145987 03/07/2022 60503
BEG4F47 279350S000145862 04/07/2022 60503
BEG4I50 279350T000048267 01/07/2022 51852
BEH0E29 279350S000145991 03/07/2022 56732
BEH3E03 279350S000145616 01/07/2022 56732
BEJ7B83 279350S000145581 30/06/2022 60503
BEJ8H95 279350S000145550 30/06/2022 60503
BEK6G65 279350S000145885 04/07/2022 60503
BEK6H19 279350S000146115 06/07/2022 56732
BEL8281 279350S000145949 03/07/2022 60503
BEL8H07 279350T000043817 04/07/2022 51851
BEP1H52 279350T000048294 02/07/2022 51851
BEQ0F83 279350T000055275 30/06/2022 55417
BEQ0F83 279350T000055262 30/06/2022 76252
BEQ8D10 279350S000145619 01/07/2022 60503
BER3C09 279350S000145910 04/07/2022 60503
BER5E94 279350S000145842 01/07/2022 60503
BEW2B04 279350S000145734 01/07/2022 60503
BEX7G72 279350S000146015 04/07/2022 60503
BEY0C05 279350T000048258 01/07/2022 76331
BEZ2A32 279350S000145962 03/07/2022 60503
BEZ9F39 279350S000145778 01/07/2022 60503
BGI9F99 279350S000145736 01/07/2022 60503
BIZ4868 279350S000145645 02/07/2022 60503
BJK1826 279350T000054221 04/07/2022 76331
BJO8618 279350T000048277 02/07/2022 51851
BKX1F09 279350S000145723 01/07/2022 60503
BLA5422 279350S000145698 02/07/2022 56732
BMG4549 279350S000145623 01/07/2022 60503
BMW6J45 279350T000055270 30/06/2022 55417
BPO4A51 279350S000145669 03/07/2022 60503
BQG9771 279350S000145793 01/07/2022 56732
BQO5G97 279350S000145675 02/07/2022 60503
BRP1336 279350S000145532 30/06/2022 60503
BTF4G56 279350S000146041 05/07/2022 60503
BZJ0443 279350S000146016 04/07/2022 56732
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CEO7690 279350S000145998 04/07/2022 60503
CFX3H16 279350S000145715 02/07/2022 60503
CHM6I88 279350S000145538 29/06/2022 60503
CJC7086 279350T000054220 04/07/2022 51852
CJQ7280 279350S000145956 04/07/2022 60503
CJQ9091 279350T000055284 01/07/2022 76252
CRL7B13 279350S000145775 01/07/2022 56732
CTE9592 279350S000145607 01/07/2022 60503
CXB5413 279350T000054177 30/06/2022 51851
CXH5329 279350S000145821 01/07/2022 60503
CXZ0609 279350S000146093 06/07/2022 60503
CYR6C87 279350T000050365 30/06/2022 76332
CZF1E45 279350S000146026 03/07/2022 60503
CZL8572 279350S000145881 03/07/2022 56732
CZQ5507 279350S000145502 30/06/2022 60503
CZZ5659 279350S000145919 03/07/2022 60503
DAQ4386 279350T000055304 02/07/2022 55417
DAY3F69 279350T000055255 29/06/2022 55417
DAZ7770 279350S000145555 30/06/2022 60503
DBH7732 279350S000146031 05/07/2022 60503
DBV6316 279350S000145709 02/07/2022 60503
DCD8411 279350S000146032 05/07/2022 60503
DCW4936 279350T000054203 02/07/2022 76331
DCY7161 279350S000145879 03/07/2022 56732
DDD0F20 279350T000048249 01/07/2022 55920
DDS3D92 279350S000146182 05/07/2022 60503
DEW8F58 279350S000145711 02/07/2022 60503
DFC5884 279350S000145869 04/07/2022 60503
DHD6108 279350S000145765 02/07/2022 60503
DHD6108 279350S000145602 01/07/2022 60503
DHD6108 279350S000145756 01/07/2022 60503
DHO9B66 279350S000145844 02/07/2022 60503
DIM5F95 279350S000145692 02/07/2022 60503
DJE2705 279350S000145516 30/06/2022 56732
DKE7538 279350S000145826 01/07/2022 60503
DLR1G88 279350S000145870 04/07/2022 60503
DLZ6290 279350S000145726 02/07/2022 60503
DME1113 279350S000145615 01/07/2022 60503
DME6G48 279350T000054193 01/07/2022 51851
DMY4835 279350T000054208 02/07/2022 51930
DNG9I89 279350T000044635 04/07/2022 55417
DOC0J80 279350S000145483 30/06/2022 60503
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DOK2745 279350S000145800 02/07/2022 56732
DPF8D20 279350T000054223 04/07/2022 51851
DQS8H86 279350S000146141 06/07/2022 60503
DSB1332 279350S000146011 03/07/2022 56732
DTC0H86 279350T000055307 02/07/2022 55417
DTN9878 279350S000145787 02/07/2022 60503
DTN9878 279350S000146149 05/07/2022 60503
DTN9878 279350S000146213 05/07/2022 60503
DTN9878 279350S000145854 02/07/2022 60503
DTN9878 279350S000146206 05/07/2022 60503
DTS7485 279350T000044636 04/07/2022 55417
DVC7339 279350T000055312 02/07/2022 55417
DVJ4C79 279350S000145907 03/07/2022 60503
DWJ1650 279350T000048276 02/07/2022 51852
DWS5J33 279350T000048281 02/07/2022 51851
DXN9522 279350S000145521 30/06/2022 60503
DYD2B08 279350T000055301 02/07/2022 55417
EAH7B09 279350T000054186 01/07/2022 76331
EAS2G59 279350S000145659 03/07/2022 60503
EBC7317 279350S000146196 06/07/2022 60503
EDD4G15 279350T000055305 02/07/2022 76252
EEM7135 279350S000146159 05/07/2022 60503
EET6J43 279350S000145751 02/07/2022 56732
EEW6340 279350S000146030 04/07/2022 56732
EFH0476 279350S000145932 04/07/2022 60503
EFN2187 279350S000146135 05/07/2022 60503
EFS5B88 279350T000049549 02/07/2022 65300
EFY5652 279350T000044623 02/07/2022 55414
EGO4B61 279350S000145510 30/06/2022 60503
EHX3D09 279350S000146210 05/07/2022 60503
EIC7E34 279350S000145820 01/07/2022 60503
EJM2918 279350S000145583 30/06/2022 60503
EJN2905 279350S000145561 30/06/2022 60503
EJN2905 279350S000145845 02/07/2022 60503
EKQ5868 279350S000146002 04/07/2022 60503
ELV4973 279350T000055317 04/07/2022 56570
EML3D06 279350S000145478 30/06/2022 60503
EMQ5D14 279350T000054195 02/07/2022 76332
ENS7A89 279350S000146061 05/07/2022 60503
EON0780 279350S000145763 02/07/2022 56732
EPG7D10 279350T000054215 03/07/2022 51851
EQX9010 279350S000145808 01/07/2022 56732
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ERE0794 279350T000055291 02/07/2022 55417
ERQ2847 279350S000146060 05/07/2022 56732
ERR7I29 279350T000048308 02/07/2022 51851
ESA1A35 279350S000145654 03/07/2022 56732
ETB0C46 279350S000145740 01/07/2022 60503
ETH2019 279350S000145722 01/07/2022 60503
ETP5I23 279350T000048307 02/07/2022 51852
EVN5409 279350S000146029 04/07/2022 60503
EWK8D16 279350S000145925 03/07/2022 60503
EXJ8663 279350S000146179 05/07/2022 60503
EZS0E93 279350S000146177 05/07/2022 60503
FDF1B80 279350S000145617 01/07/2022 56732
FDN3E64 279350T000048247 01/07/2022 51930
FEC7H04 279350T000055300 02/07/2022 55417
FFP6J34 279350S000145964 03/07/2022 60503
FGG1G99 279350T000055298 02/07/2022 55414
FGI0C76 279350T000044622 01/07/2022 54100
FGI0C76 279350S000145613 01/07/2022 56732
FGJ9J41 279350S000145833 02/07/2022 60503
FGL0070 279350S000145825 01/07/2022 56732
FHB8E94 279350T000043809 02/07/2022 51851
FHI9J38 279350T000055272 30/06/2022 55417
FHT7478 279350S000146121 06/07/2022 60503
FIL9C43 279350T000050358 30/06/2022 76331
FJS3806 279350S000146132 06/07/2022 60503
FKV1I04 279350S000145721 01/07/2022 60503
FLL7525 279350T000055274 30/06/2022 55417
FMF3G63 279350S000146167 06/07/2022 56732
FMH0C33 279350S000145967 04/07/2022 60503
FMV3A83 279350T000044616 30/06/2022 76252
FMX6A98 279350T000055261 30/06/2022 55920
FMY4C86 279350S000145947 03/07/2022 60503
FNQ1G01 279350T000050361 30/06/2022 76331
FOA1173 279350S000145992 03/07/2022 60503
FRV2H98 279350S000145913 04/07/2022 60503
FTZ5430 279350S000145959 03/07/2022 56732
FUB0137 279350S000145790 01/07/2022 60503
FVV3E47 279350S000145899 03/07/2022 60503
FYK1B20 279350T000054225 04/07/2022 51851
GFH7H38 279350S000146001 04/07/2022 60503
GGG7370 279350T000055295 02/07/2022 76252
GLS9322 279350S000145638 02/07/2022 60503
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GRF2125 279350T000054210 03/07/2022 51851
GWI1112 279350S000145710 02/07/2022 60503
GWU8I19 279350T000052248 02/07/2022 58350
GWU8I19 279350T000052247 02/07/2022 60330
HBW1638 279350S000145980 04/07/2022 60503
HDX9032 279350S000146133 06/07/2022 60503
HEX4378 279350S000146169 06/07/2022 56732
HFR1416 279350S000145495 30/06/2022 60503
HKH9E35 279350T000043788 30/06/2022 55417
HLS9I94 279350S000145997 04/07/2022 60503
HNB5459 279350S000145500 30/06/2022 60503
HOE1951 279350T000044625 02/07/2022 55417
HQM8631 279350S000146144 06/07/2022 60503
HQT0792 279350S000146082 06/07/2022 60503
HRB5566 279350T000044634 04/07/2022 57200
HRC2884 279350S000145990 04/07/2022 56732
HSF5588 279350S000145897 03/07/2022 60503
HSR9603 279350S000145586 30/06/2022 60503
HST2560 279350S000146098 06/07/2022 60503
HSW5387 279350S000145868 04/07/2022 60503
HTA3D92 279350S000145794 01/07/2022 56732
HTB0I11 279350S000145875 04/07/2022 60503
HTF6G45 279350S000146116 06/07/2022 60503
HTI9741 279350S000146153 05/07/2022 60503
ILH5G82 279350S000145896 03/07/2022 56732
INN4669 279350S000146025 03/07/2022 60503
IQS3313 279350S000145518 30/06/2022 60503
IQS3313 279350T000055311 02/07/2022 76251
IQS8A91 279350T000048304 02/07/2022 51851
ITM7196 279350T000054192 01/07/2022 76331
ITZ3009 279350S000146108 06/07/2022 56732
ITZ3009 279350S000146195 06/07/2022 56732
IVC4372 279350S000145731 02/07/2022 60503
JFL2184 279350T000054198 02/07/2022 51852
JFO9168 279350S000145554 30/06/2022 60503
JHQ4J53 279350S000145823 01/07/2022 60503
JHY2847 279350S000145729 02/07/2022 60503
JKM4G15 279350S000146200 05/07/2022 60503
JQB4H50 279350S000145737 01/07/2022 60503
JQB4H50 279350S000146027 03/07/2022 60503
JRF5976 279350S000145952 04/07/2022 60503
JUI9254 279350S000145906 03/07/2022 60503
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JZA7A37 279350S000146123 06/07/2022 60503
KAD0904 279350S000145536 29/06/2022 60503
KAS8F19 279350S000145733 01/07/2022 60503
KEL3D92 279350S000145591 01/07/2022 60503
KFP3C56 279350S000145720 01/07/2022 60503
KID0060 279350T000054185 01/07/2022 76331
KLC5913 279350T000044617 01/07/2022 76331
KLL6216 279350S000145924 03/07/2022 60503
KVK3412 279350S000146077 05/07/2022 60503
KWO4824 279350S000146033 05/07/2022 60503
KXH4B99 279350S000145688 03/07/2022 60503
KZK2I86 279350T000054202 02/07/2022 76332
KZQ0675 279350S000145798 02/07/2022 60503
LLO1668 279350S000146185 05/07/2022 60503
LPM3C18 279350S000145489 30/06/2022 60503
LQC5H95 279350S000146160 05/07/2022 60503
LQK7A25 279350S000145476 30/06/2022 60503
LXA2B74 279350S000145496 30/06/2022 60503
MDB2D17 279350S000145760 01/07/2022 60503
MDI2495 279350S000146142 06/07/2022 60503
MEZ2613 279350S000145568 30/06/2022 60503
MFM4362 279350S000145749 02/07/2022 60503
MFV8568 279350S000145996 04/07/2022 60503
MFY1561 279350S000145807 02/07/2022 60503
MIC6D69 279350S000145717 02/07/2022 60503
MIK9312 279350S000145598 01/07/2022 60503
MIX9D04 279350T000054191 01/07/2022 51851
MJA4B86 279350T000055294 02/07/2022 76252
MJL3024 279350S000146023 04/07/2022 60503
MKY7G92 279350S000145781 02/07/2022 60503
MLK8A37 279350S000145716 02/07/2022 60503
MMM6200 279350S000146078 05/07/2022 60503
MPI7E26 279350S000145730 02/07/2022 60503
MQI2A71 279350S000145878 03/07/2022 56732
MST2D77 279350T000050362 30/06/2022 76332
MST2D77 279350T000048250 01/07/2022 51851
NAU5J47 279350T000054216 03/07/2022 51851
NBY7407 279350S000145742 02/07/2022 60503
NCL1265 279350S000145493 30/06/2022 60503
NCL1265 279350S000146071 05/07/2022 60503
NCL1265 279350S000145699 02/07/2022 60503
NGG1E87 279350T000054224 04/07/2022 51851
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NGL9664 279350S000145994 03/07/2022 60503
NOL8459 279350T000055324 04/07/2022 55417
NRK2E07 279350S000145857 02/07/2022 60503
NRQ1D74 279350S000145864 04/07/2022 60503
NRQ6I65 279350S000146134 05/07/2022 60503
NRT1J16 279350S000146080 06/07/2022 60503
NRV2773 279350S000146172 06/07/2022 60503
NSR7980 279350S000145648 02/07/2022 60503
OBI7I39 279350T000043812 04/07/2022 55417
OFJ2C63 279350S000146189 06/07/2022 60503
OHT5A44 279350S000145732 01/07/2022 60503
OHX8C22 279350S000146186 06/07/2022 60503
OMF8J56 279350S000145635 01/07/2022 60503
OOG7D50 279350S000145812 02/07/2022 56732
OOL6J10 279350S000145529 30/06/2022 60503
OON0G37 279350S000145961 03/07/2022 60503
OWW8F18 279350S000146119 06/07/2022 60503
OZD7638 279350T000055287 01/07/2022 56570
OZZ9A49 279350S000146005 04/07/2022 60503
PEC9C31 279350S000146085 06/07/2022 60503
PGE5F66 279350T000044611 30/06/2022 76251
PJH8C34 279350T000052249 04/07/2022 55417
PSW7J55 279350S000145633 01/07/2022 60503
PUL5788 279350T000048305 02/07/2022 55417
PZR8E99 279350S000145936 04/07/2022 60503
QAD7119 279350T000054197 02/07/2022 76331
QAJ8744 279350S000146194 06/07/2022 56732
QAL3244 279350S000145779 02/07/2022 60503
QDE2J03 279350T000043781 30/06/2022 55414
QHL7600 279350S000145644 02/07/2022 60503
QHV2F29 279350S000145508 30/06/2022 60503
QID7E60 279350S000145574 30/06/2022 60503
QIL3E34 279350S000145757 01/07/2022 56732
QIW7F88 279350T000048248 01/07/2022 63941
QJH9D91 279350S000145565 30/06/2022 60503
QJZ1A07 279350S000145724 01/07/2022 60503
QJZ1A07 279350S000145525 30/06/2022 56732
QMS2A06 279350S000145815 01/07/2022 60503
QNI1J36 279350S000146062 05/07/2022 56732
QNI7A77 279350S000146024 04/07/2022 60503
QNP5208 279350S000145494 30/06/2022 60503
QNY0F70 279350S000145929 04/07/2022 60503
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QNY0F70 279350S000145569 30/06/2022 60503
QOW4F36 279350S000146136 05/07/2022 60503
QPJ1I50 279350S000145892 03/07/2022 60503
QUR3D34 279350T000043807 02/07/2022 51851
QXM2C26 279350T000054176 30/06/2022 76332
RAH3041 279350S000146091 06/07/2022 60503
RAH5B94 279350S000145614 01/07/2022 60503
RES3A36 279350S000145822 01/07/2022 60503
RHA5F55 279350S000145922 03/07/2022 60503
RHB2F32 279350S000145506 30/06/2022 60503
RHC8F16 279350S000145625 01/07/2022 60503
RHE6G72 279350S000145534 30/06/2022 60503
RHE6G72 279350S000145843 01/07/2022 60503
RHE6I94 279350S000146180 05/07/2022 60503
RHF8B09 279350S000146020 04/07/2022 56732
RHF9D11 279350T000055267 30/06/2022 76251
RHG8H94 279350S000146003 04/07/2022 60503
RHH3C27 279350T000048256 01/07/2022 55417
RHI9B01 279350T000055247 28/06/2022 57200
RHJ1B00 279350S000145840 01/07/2022 60503
RHJ3E13 279350S000145560 30/06/2022 60503
RHK1E79 279350S000145830 02/07/2022 60503
RHK2J87 279350S000146081 06/07/2022 60503
RHK9I20 279350T000055283 01/07/2022 55500
RHM2G09 279350T000043816 04/07/2022 55411
RHP5J82 279350S000145939 03/07/2022 60503
RHP9C91 279350T000057021 04/07/2022 55417
RHR2J21 279350S000145657 03/07/2022 60503
RHV4F88 279350S000145606 01/07/2022 56732
RHV6G69 279350S000145804 02/07/2022 60503
RHV6G69 279350S000145752 01/07/2022 60503
RHV6G69 279350S000145943 04/07/2022 60503
RHV6G69 279350S000145805 02/07/2022 60503
RHV6G69 279350S000145797 01/07/2022 60503
RHV6G69 279350S000145958 04/07/2022 60503
RHW4H69 279350S000145977 03/07/2022 60503
RHY1J67 279350S000146207 05/07/2022 60503
RHY4D72 279350T000054200 02/07/2022 51852
RNO2C07 279350S000146204 05/07/2022 56732
RTN5C60 279350S000146022 04/07/2022 60503
RWA2J83 279350S000146174 05/07/2022 56732
SEE9D99 279350T000043804 02/07/2022 51851
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/08/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAC1787 279350T000055379 09/07/2022 54521
AAG8298 279350T000054235 04/07/2022 76331
AAY6C54 279350T000043862 09/07/2022 76251
ABJ2392 279350T000048416 09/07/2022 51851
ABJ2392 279350T000048417 09/07/2022 65300
ABX0G09 279350T000043848 08/07/2022 51851
ACN1302 279350T000043858 09/07/2022 55417
ACW2999 279350T000043830 06/07/2022 76331
ACZ3340 279350T000057024 05/07/2022 76252
ADA9219 279350T000048401 09/07/2022 55414
ADS8C82 279350T000048432 11/07/2022 55414
AET8C00 279350T000048377 08/07/2022 51851
AEY5G46 279350T000057027 06/07/2022 57380
AEY5G46 279350T000057026 06/07/2022 58350
AEZ7A06 279350T000055353 05/07/2022 59910
AGI1319 279350T000057034 07/07/2022 55414
AGZ1G99 279350T000048318 05/07/2022 58191
AGZ1G99 279350T000048320 05/07/2022 58350
AGZ1G99 279350T000048317 05/07/2022 57200
AHJ8F66 279350T000052254 06/07/2022 76331
AHM6724 279350T000048392 08/07/2022 55417
AHT4009 279350T000044653 06/07/2022 76252
AIB3004 279350T000055336 05/07/2022 76252
AIL8E15 279350T000043867 11/07/2022 76252
AIV8J56 279350T000054258 10/07/2022 51851
AJN5022 279350T000052264 09/07/2022 55417
AJS0J49 279350T000048328 05/07/2022 76331
AKA0153 279350T000043839 07/07/2022 55414
AKB0579 279350T000044654 06/07/2022 76251
AKB1851 279350T000048341 06/07/2022 51851
AKN5G66 279350T000048344 06/07/2022 60501
AKS6137 279350T000043832 06/07/2022 51851
AKS9H42 279350T000055337 05/07/2022 55417
AKW6770 279350T000043863 09/07/2022 55417
ALA5272 279350T000055345 05/07/2022 60412
ALF7305 279350T000048346 06/07/2022 51930
ALF7305 279350T000048345 06/07/2022 51851
ALH9B01 279350T000057042 09/07/2022 55417
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ALO1952 279350T000052266 09/07/2022 55417
ALP9864 279350T000048315 05/07/2022 51851
ALR4H48 279350T000048335 06/07/2022 61220
ALY8015 279350T000050368 08/07/2022 58191
AMA7G36 279350T000055364 07/07/2022 55840
AMC9917 279350T000044672 09/07/2022 55414
AMG5123 279350T000048405 09/07/2022 51851
AMJ4125 279350T000054239 04/07/2022 51851
AMM4212 279350T000048415 09/07/2022 51851
AMO3F55 279350T000048350 06/07/2022 60501
ANF4926 279350T000048420 09/07/2022 55414
ANG4A96 279350T000044675 09/07/2022 58350
ANM8471 279350T000054259 10/07/2022 51851
ANP8J12 279350T000055371 07/07/2022 55417
ANX6412 279350T000055350 05/07/2022 60412
ANY6440 279350T000048436 11/07/2022 55417
AOB6933 279350T000043824 04/07/2022 53800
AOV0204 279350T000057051 09/07/2022 76252
AOV6487 279350T000048396 09/07/2022 55414
AOX7C52 279350T000054245 08/07/2022 76331
APC6583 279350T000048363 06/07/2022 51930
APK8603 279350T000055335 05/07/2022 55417
APM9J91 279350T000048370 07/07/2022 55414
AQD4758 279350T000055381 11/07/2022 76251
AQG2605 279350T000048400 09/07/2022 51930
AQI9H43 279350T000044652 06/07/2022 55417
AQL3753 279350T000048326 05/07/2022 55414
AQO7117 279350T000043864 11/07/2022 76252
AQT3317 279350T000048407 09/07/2022 51851
AQU3196 279350T000048418 09/07/2022 55414
ARB7527 279350T000048381 08/07/2022 61300
ARF6H39 279350T000048323 05/07/2022 51851
ARI2848 279350T000048423 11/07/2022 51851
ARJ2H59 279350T000050367 05/07/2022 76331
ARJ5666 279350T000055342 05/07/2022 55417
ARR2G44 279350T000048406 09/07/2022 51851
ASA5I04 279350T000048378 08/07/2022 61300
ASL4135 279350T000055357 05/07/2022 60412
ASO0279 279350T000048424 11/07/2022 51851
ASS6066 279350T000048427 11/07/2022 51852
ASU2735 279350T000044639 05/07/2022 60412
ASU2735 279350T000044649 05/07/2022 52070
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ASX5G66 279350T000048368 07/07/2022 76331
ASX6E94 279350T000052255 06/07/2022 51851
ASY8C02 279350T000055340 05/07/2022 55417
ATA8985 279350T000043837 07/07/2022 55417
ATE6624 279350T000048439 11/07/2022 51852
ATG1F55 279350T000054260 10/07/2022 51851
ATG4044 279350T000048371 07/07/2022 54522
ATG6313 279350T000055330 04/07/2022 55417
ATO4776 279350T000050366 05/07/2022 76332
ATQ2F07 279350T000048316 05/07/2022 51851
AUI9887 279350T000043829 06/07/2022 76332
AUM6232 279350T000048414 09/07/2022 51851
AUM8370 279350T000045590 07/07/2022 55414
AUN4G60 279350T000052252 06/07/2022 55414
AUO4456 279350T000043850 08/07/2022 55414
AUP2C42 279350T000044651 06/07/2022 55417
AUR6611 279350T000054254 09/07/2022 51851
AUV7I91 279350T000055363 06/07/2022 59910
AUZ5619 279350T000044648 06/07/2022 55417
AVC1D10 279350T000048397 09/07/2022 51930
AVI4508 279350T000043854 08/07/2022 59910
AVJ7268 279350T000048349 06/07/2022 60501
AVM2A83 279350T000052265 09/07/2022 55417
AVM9C45 279350T000057022 04/07/2022 55414
AVS4D87 279350T000055349 05/07/2022 60412
AVZ4A88 279350T000043843 07/07/2022 76252
AWB3377 279350T000048366 06/07/2022 56222
AWB9508 279350T000055343 05/07/2022 60412
AWF0698 279350T000055355 05/07/2022 59910
AWF0698 279350T000048347 06/07/2022 76331
AWG2540 279350T000057046 09/07/2022 55414
AWN7J53 279350T000054252 09/07/2022 76331
AWT3176 279350T000043822 04/07/2022 76251
AWT8541 279350T000054242 08/07/2022 51852
AXC0592 279350T000055352 05/07/2022 60412
AXF5942 279350T000048391 08/07/2022 55417
AXH4892 279350T000048375 08/07/2022 59910
AXK3546 279350T000044662 07/07/2022 76251
AXL2908 279350T000048384 08/07/2022 55417
AXL2908 279350T000048385 08/07/2022 51851
AXL6E15 279350T000055361 05/07/2022 60412
AXP7F43 279350T000043856 09/07/2022 55417

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/07/2022 11:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 8

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AXQ7896 279350T000055328 04/07/2022 55417
AXQ8856 279350T000048402 09/07/2022 51851
AYB8798 279350T000048428 11/07/2022 55417
AYE5F01 279350T000057040 09/07/2022 55414
AYF1852 279350T000048360 06/07/2022 51930
AYF6371 279350T000057025 05/07/2022 76252
AYJ8215 279350T000043855 09/07/2022 55417
AYK3J40 279350T000048431 11/07/2022 55417
AYO2325 279350T000054243 08/07/2022 51851
AYO7208 279350T000043834 05/07/2022 57380
AYT8265 279350T000044669 08/07/2022 55414
AYW3G16 279350T000054248 08/07/2022 76331
AYY7483 279350T000048410 09/07/2022 51851
AZA3A41 279350T000044637 05/07/2022 55417
AZA3C76 279350T000048429 11/07/2022 76251
AZA4181 279350T000054236 04/07/2022 51851
AZG9204 279350T000057032 06/07/2022 55417
AZO7137 279350T000048367 07/07/2022 51930
AZR9D61 279350T000055366 07/07/2022 55417
AZU1A40 279350T000048359 06/07/2022 76331
AZV5566 279350T000048357 06/07/2022 60501
AZY3F41 279350T000052263 09/07/2022 55417
AZY4J28 279350T000049550 07/07/2022 60501
AZZ2675 279350T000055374 08/07/2022 55417
AZZ9488 279350T000055325 04/07/2022 55417
BAG3625 279350T000043860 09/07/2022 54526
BAM3D12 279350T000048314 05/07/2022 51851
BAS8A74 279350T000055376 08/07/2022 55417
BAU6550 279350T000048334 06/07/2022 55417
BAX8403 279350T000055377 09/07/2022 76252
BAY1785 279350T000048374 08/07/2022 73662
BAZ6164 279350T000043840 07/07/2022 55417
BBI7H37 279350T000052253 06/07/2022 55417
BBJ4075 279350T000044643 05/07/2022 60412
BBK4300 279350T000048352 06/07/2022 51930
BBL7206 279350T000044660 07/07/2022 55417
BBM7J24 279350T000044641 05/07/2022 60412
BBO4243 279350T000055380 09/07/2022 54522
BBO4243 279350T000044677 09/07/2022 54522
BBQ9826 279350T000044665 07/07/2022 55417
BBW7375 279350T000043845 07/07/2022 55417
BBX0J02 279350T000048338 06/07/2022 60501
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BBX6B08 279350T000043852 08/07/2022 76331
BBZ2118 279350T000048430 11/07/2022 61300
BBZ9J71 279350T000048351 06/07/2022 60501
BCA0946 279350T000055347 05/07/2022 59910
BCC6314 279350T000055327 04/07/2022 55417
BCC9590 279350T000055382 11/07/2022 54100
BCE4J52 279350T000055346 05/07/2022 60412
BCG7291 279350T000055358 05/07/2022 59910
BCL9430 279350T000048413 09/07/2022 76332
BCM6655 279350T000043851 08/07/2022 55417
BCO0476 279350T000044664 07/07/2022 76331
BCQ3H91 279350T000055369 07/07/2022 55417
BCV9A26 279350T000052257 08/07/2022 76252
BDB4J23 279350T000043835 05/07/2022 57380
BDC0C53 279350T000044638 05/07/2022 55417
BDF2J50 279350T000055373 07/07/2022 55417
BDH6797 279350T000048322 05/07/2022 51851
BDN2J90 279350T000055356 05/07/2022 59910
BDU9F58 279350T000048383 08/07/2022 55920
BDX5B05 279350T000048394 08/07/2022 76251
BDY0I25 279350T000057048 09/07/2022 55414
BEB3E75 279350T000052262 09/07/2022 55417
BEC1A33 279350T000048333 05/07/2022 54522
BEG5J64 279350T000055359 05/07/2022 60412
BEH2A77 279350T000054241 07/07/2022 76332
BEI2I13 279350T000055331 05/07/2022 55920
BEI4C46 279350T000043857 09/07/2022 55417
BEK7D01 279350T000044646 06/07/2022 55417
BEO4I41 279350T000048395 08/07/2022 55417
BEP2J86 279350T000048369 07/07/2022 61220
BER3J11 279350T000052251 05/07/2022 58350
BET5E89 279350T000043836 06/07/2022 76331
BEV9A23 279350T000044644 05/07/2022 60412
BEX3D55 279350T000057044 09/07/2022 76252
BEY4F48 279350T000044645 06/07/2022 76252
BEZ9F39 279350T000048362 06/07/2022 73662
CEU9971 279350T000048438 11/07/2022 55417
CFB5827 279350T000044656 07/07/2022 55417
CII7787 279350T000048353 06/07/2022 65300
CKZ8938 279350T000048426 11/07/2022 51851
CMW5173 279350T000057023 05/07/2022 61220
CNA0933 279350T000044655 07/07/2022 76252
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CRC7F48 279350T000055351 05/07/2022 60412
CWH2499 279350T000048425 11/07/2022 51851
CWS0E90 279350T000048379 08/07/2022 55411
CXV3524 279350T000043823 04/07/2022 76252
CZG7996 279350T000044661 07/07/2022 76252
DFG4H18 279350T000057043 09/07/2022 55417
DIU7798 279350T000048422 11/07/2022 51851
DKO7E67 279350T000044650 06/07/2022 55417
DKV4786 279350T000050369 09/07/2022 51930
DLL9J42 279350T000048393 08/07/2022 55414
DMJ7467 279350T000057028 06/07/2022 55414
DPJ2163 279350T000048376 08/07/2022 51851
DVC7339 279350T000055332 05/07/2022 55417
DWP7641 279350T000055333 05/07/2022 55417
EAA2658 279350T000043828 06/07/2022 76331
EEG0H15 279350T000055367 07/07/2022 76252
EEU5E53 279350T000044657 07/07/2022 55417
EFV5F34 279350T000057047 09/07/2022 55414
EIC7446 279350T000055372 07/07/2022 55417
EJK7028 279350T000043833 05/07/2022 57380
EKN1808 279350T000054244 08/07/2022 51851
ELP2B35 279350T000057039 09/07/2022 55417
EQG5028 279350T000048404 09/07/2022 51851
ETT0F26 279350T000044671 09/07/2022 55414
ETU6J79 279350T000048382 08/07/2022 55417
FBA5984 279350T000048411 09/07/2022 55414
FBC7472 279350T000048389 08/07/2022 76331
FEC7H04 279350T000048380 08/07/2022 51852
FHG5G21 279350T000048390 08/07/2022 76331
FIU9G07 279350T000054238 04/07/2022 51852
FJK6F28 279350T000048388 08/07/2022 58433
FJK6F28 279350T000048387 08/07/2022 51851
FQL9D31 279350T000054249 08/07/2022 51930
FYN0B18 279350T000055365 07/07/2022 76251
GBH3F15 279350T000057030 06/07/2022 55417
GIU4F96 279350T000044668 08/07/2022 54522
HHO8I00 279350T000048373 07/07/2022 55414
HLJ9184 279350T000043838 07/07/2022 55417
HNW6230 279350T000055338 05/07/2022 55417
HRM1G25 279350T000055375 08/07/2022 76252
HRP7898 279350T000054240 07/07/2022 51851
IEK5J00 279350T000054237 04/07/2022 51851
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IKQ3497 279350T000054255 10/07/2022 51851
IMG7F04 279350T000044658 07/07/2022 55417
IRH1303 279350T000054247 08/07/2022 51851
IXM0F61 279350T000043846 08/07/2022 76251
JHT2957 279350T000048343 06/07/2022 59910
JPL7G78 279350T000057045 09/07/2022 76251
JQB4H50 279350T000043841 07/07/2022 55417
JYZ0108 279350T000048354 06/07/2022 60501
KFK7454 279350T000052261 09/07/2022 55414
KQK5B18 279350T000055326 04/07/2022 55417
KWR0972 279350T000055339 05/07/2022 76252
KYZ3953 279350T000057041 09/07/2022 55414
LPI0B94 279350T000048365 06/07/2022 57380
MEQ0J12 279350T000048437 11/07/2022 55417
MFT5475 279350T000048412 09/07/2022 65300
MFV8568 279350T000048332 05/07/2022 70561
MKK2C63 279350T000044663 07/07/2022 55417
NFU8837 279350T000052259 08/07/2022 57380
NFU8837 279350T000057036 08/07/2022 60501
NFU8837 279350T000057038 08/07/2022 58000
NFU8837 279350T000052260 08/07/2022 58350
NFU8837 279350T000057037 08/07/2022 60501
NLZ9A41 279350T000054250 08/07/2022 51851
NRY8853 279350T000057029 06/07/2022 55417
NSB1161 279350T000043861 09/07/2022 55417
NTL2717 279350T000044659 07/07/2022 55417
NZV3877 279350T000055354 05/07/2022 60412
OEC4664 279350T000044647 06/07/2022 55417
ONO7D97 279350T000052267 09/07/2022 55417
OUM6117 279350T000048361 06/07/2022 76332
PES8861 279350T000049551 09/07/2022 60501
PFA4D69 279350T000054234 04/07/2022 51851
PQB0E50 279350T000054253 09/07/2022 51851
PWA0C73 279350T000055322 04/07/2022 76252
PZX0B19 279350T000054251 08/07/2022 51930
QMX8I42 279350T000054233 04/07/2022 51852
QPM2I34 279350T000048355 06/07/2022 60501
QQZ7C60 279350T000044642 05/07/2022 60412
RHA1A30 279350T000044667 08/07/2022 55414
RHA7J84 279350T000048403 09/07/2022 51851
RHE6B71 279350T000055341 05/07/2022 55417
RHK2J86 279350T000043842 07/07/2022 55417
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RHR3A97 279350T000055344 05/07/2022 59910
RHS4C43 279350T000044676 09/07/2022 55414
RHX6E61 279350T000057033 07/07/2022 61570
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AYI9190 279350T000045457 04/05/2022 54600
BAS2077 279350S000130253 22/01/2022 56732 06996197314
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AQG7729 279350S000139604 25/04/2022 56732 02300981885
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABJ6264 279350S000140341 04/05/2022 56732
ABO9227 279350S000139594 25/04/2022 56732
ACI5444 279350S000140530 04/05/2022 56732
AGT8688 279350S000140096 02/05/2022 56732
AKS7377 279350S000139565 25/04/2022 56732
ALG8691 279350S000139674 26/04/2022 56732
AMO3G58 279350S000139966 29/04/2022 56732
AMP1612 279350S000140237 30/04/2022 56732 05823671930
AQY0D18 279350S000139968 29/04/2022 56732
ARF0C31 279350S000139832 28/04/2022 56732
ASQ3841 279350S000139861 28/04/2022 56732
ATJ1603 279350S000140035 28/04/2022 56732
ATT4875 279350S000139759 27/04/2022 56732
AUF8729 279350S000139632 25/04/2022 56732
AUK8727 279350S000139776 27/04/2022 56732
AUK8790 279350S000140051 28/04/2022 56732
AVB6931 279350S000139570 25/04/2022 56732
AWB2842 279350S000139623 26/04/2022 56732
AWK4H24 279350S000140184 29/04/2022 56732
AWO9667 279350S000139813 27/04/2022 56732 01499212401
AWW4F70 279350S000140325 02/05/2022 56732
AWZ7H40 279350S000140516 04/05/2022 56732
AXN4857 279350S000140415 02/05/2022 56732
AXQ2G12 279350S000140348 03/05/2022 56732
AYE6390 279350T000043450 03/05/2022 54600 02864554405
AYP6A74 279350S000140440 02/05/2022 56732
AZA4196 279350S000139717 26/04/2022 56732
AZJ9366 279350S000140463 04/05/2022 56732 07271964143
AZN1070 279350S000139652 25/04/2022 56732
AZQ8465 279350S000140000 30/04/2022 56732
AZU7354 279350S000140228 29/04/2022 56732
BAF9535 279350S000140001 30/04/2022 56732
BBE6G90 279350S000140250 30/04/2022 56732 02890146662
BBJ4337 279350S000139636 25/04/2022 56732
BBU2603 279350S000139701 25/04/2022 56732
BCA3369 279350S000139609 25/04/2022 56732 04105989982
BCJ4269 279350S000140287 01/05/2022 56732
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BCL5171 279350S000139834 28/04/2022 56732
BCS8D88 279350S000139911 28/04/2022 56732 00355068557
BCY4B71 279350S000140242 30/04/2022 56732
BDD4E17 279350S000140202 30/04/2022 56732 06774505460
BDU2H75 279350S000140162 29/04/2022 56732 06603384509
BEE8G13 279350S000140284 01/05/2022 56732
BEQ3A22 279350S000140182 29/04/2022 56732
BEV3H82 279350S000139648 26/04/2022 56732 05772518045
BEY9I44 279350S000140164 29/04/2022 56732
BHM1B99 279350S000139668 26/04/2022 56732
BOG6I84 279350S000139917 28/04/2022 56732
CIM6146 279350S000140504 03/05/2022 56732
CPF6132 279350S000139568 25/04/2022 56732
CSL7H00 279350S000140399 02/05/2022 56732 04456925730
EAQ9414 279350S000140484 03/05/2022 56732
EIP8C35 279350S000140236 29/04/2022 56732 02045206419
EOV4456 279350S000140529 04/05/2022 56732
FEU5I84 279350S000139849 30/04/2022 56732
FQA7H56 279350S000140141 29/04/2022 56732
GPK3424 279350S000139712 26/04/2022 56732
HTD3862 279350S000139770 27/04/2022 56732
ILA6E34 279350S000139830 28/04/2022 56732
JGW3A38 279350S000140396 02/05/2022 56732
JYS3E11 279350S000139987 29/04/2022 56732
KFD8D16 279350S000140535 04/05/2022 56732
KVY4883 279350S000139627 26/04/2022 56732
MGI9H22 279350S000139803 27/04/2022 56732
NSA2868 279350S000139988 29/04/2022 56732
OHN5584 279350S000130432 23/01/2022 56732
PYO1D11 279350S000139711 26/04/2022 56732
QFU0A05 279350S000140342 03/05/2022 56732
RDU0F54 279350S000139710 26/04/2022 56732
RTR2E47 279350S000139762 27/04/2022 56732 03941363861
RTV6I72 279350S000140378 03/05/2022 56732 00335256776
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AFV0A40 279350T000049534 29/04/2022 55414 R$ 195,23
ARF5C55 279350T000049532 29/04/2022 55414 R$ 195,23
ART6562 279350T000045452 29/04/2022 54521 R$ 195,23
ARX0558 279350T000050050 27/04/2022 55417 R$ 195,23
ATF1980 279350T000045455 01/05/2022 51930 R$ 293,47
AUN5446 279350T000049529 26/04/2022 54521 R$ 195,23
AUZ5619 279350T000045451 29/04/2022 55414 R$ 195,23
AWM3E98 279350T000050046 27/04/2022 55417 R$ 195,23
AXS5266 279350T000050051 27/04/2022 55417 R$ 195,23
AYY3D34 279350S000139528 23/04/2022 60503 R$ 293,47
AZT3084 279350T000049533 29/04/2022 55414 R$ 195,23
AZV8I35 279350T000049528 26/04/2022 65640 R$ 293,47
BBG2372 279350T000045450 29/04/2022 55414 R$ 195,23
BBU5F19 116100E008433993 19/04/2022 70561 R$ 293,47
BCM5022 279350T000049531 27/04/2022 76331 R$ 293,47
BEC7C58 279350T000050049 27/04/2022 55417 R$ 195,23
FFL0006 279350T000045448 26/04/2022 55414 R$ 195,23
GXQ7A01 279350T000045454 01/05/2022 51930 R$ 293,47
JXK5667 279350T000045453 29/04/2022 55090 R$ 130,16
RHI5G51 279350T000049535 30/04/2022 54870 R$ 195,23
RHS4J69 279350T000050044 27/04/2022 76332 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AUV8I18 279350S000129763 16/01/2022 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ACS4880 279350S000138323 12/04/2022 60503 R$ 293,47
AQD6376 279350S000137732 08/04/2022 60503 R$ 293,47
AVZ6G79 279350T000050048 27/04/2022 55417 R$ 195,23
AWV1A97 279350S000139428 22/04/2022 60503 R$ 293,47
AXS0050 279350S000139324 21/04/2022 60503 R$ 293,47
AYX1326 279350S000130074 19/01/2022 56732 R$ 130,16
AZZ8428 279350S000139379 21/04/2022 60503 R$ 293,47
BCM2H70 279350S000139395 23/04/2022 56732 R$ 130,16
HSW4662 279350S000137994 08/04/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/07/2022 11:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/08/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AOU9777 279350T000050053 02/05/2022 55414 R$ 195,23
APL6208 279350T000050054 03/05/2022 55411 R$ 195,23
BAC9I67 279350S000130256 21/01/2022 56732 R$ 130,16
BAJ8B67 279350T000050055 03/05/2022 55411 R$ 195,23
BBG7765 279350T000050057 03/05/2022 54100 R$ 130,16
BBO7C07 279350T000050056 03/05/2022 53800 R$ 130,16
BET4D41 279350T000045456 04/05/2022 55417 R$ 195,23
EES0G39 279350S000139025 24/04/2022 60503 R$ 293,47
GKD8D86 116100E008751571 20/01/2022 73150 R$ 130,16
IGI4I56 279350S000130379 22/01/2022 56732 R$ 130,16

RHH9E30 279350T000049537 02/05/2022 76331 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA4685 279350S000140391 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AAB3799 279350S000139782 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AAK0130 279350S000140135 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AAS2032 279350S000139661 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AAU7285 279350S000139839 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AAW1040 279350S000139551 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AAY2A08 279350S000139737 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ABG0280 279350T000056004 04/05/2022 76252 R$ 293,47
ABJ2J40 279350S000139649 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ABJ8777 279350S000139662 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ABM3D42 279350S000139716 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ABP8G86 279350S000140319 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ABT0958 279350S000140165 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ABW9695 279350S000140053 28/04/2022 60503 R$ 293,47
ABW9695 279350S000140492 02/05/2022 60503 R$ 293,47
ABX3751 279350S000139748 27/04/2022 60503 R$ 293,47
ABX4198 279350S000140127 02/05/2022 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000140331 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000140032 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ABY6365 279350S000140084 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ACA8551 279350S000139755 27/04/2022 60503 R$ 293,47
ACF1754 279350S000139578 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ACS6829 279350S000140214 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ACS6H44 279350S000139771 27/04/2022 60503 R$ 293,47
ACU4455 279350S000140397 02/05/2022 60503 R$ 293,47
ACW7135 279350S000140264 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ACY0677 279350S000140233 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ACZ5I57 279350S000140471 02/05/2022 56732 R$ 130,16
ADB6740 279350S000139989 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ADB8B11 279350S000139786 27/04/2022 60503 R$ 293,47
ADD4246 279350S000140061 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ADG6160 279350S000139992 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ADI3B13 279350S000140329 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ADJ0A61 279350S000140353 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ADN2892 279350S000140087 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ADR0J55 279350S000140285 01/05/2022 56732 R$ 130,16
ADS3348 279350S000139631 25/04/2022 60503 R$ 293,47
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AED2122 279350S000140020 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AEE2726 279350S000139605 26/04/2022 56732 R$ 130,16
AEE3586 279350S000140191 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AEI0803 279350S000139846 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AEI0D05 279350S000140261 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AEL9672 279350S000140452 03/05/2022 56732 R$ 130,16
AEU3939 279350S000140200 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AEX0084 279350T000043460 04/05/2022 55417 R$ 195,23
AFA9948 279350S000140024 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AFC4H46 279350S000140125 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AFE4078 279350S000140499 03/05/2022 56732 R$ 130,16
AFE4078 279350S000140522 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AFE9G08 279350S000139787 27/04/2022 56732 R$ 130,16
AFG9924 279350S000140152 30/04/2022 56732 R$ 130,16
AFJ0278 279350S000139999 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AFK5403 279350S000140422 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AFK5403 279350S000140205 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AFL1160 279350S000139900 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AFM0987 279350S000140485 03/05/2022 56732 R$ 130,16
AFM4424 279350S000139598 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AFR2578 279350S000140339 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AFR3I95 279350S000139778 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AFR4220 279350S000140439 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AFR5H40 279350T000046679 04/05/2022 55417 R$ 195,23
AFU2379 279350S000139680 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AFU2379 279350S000140464 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AFU2379 279350S000139718 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000140022 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000140373 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AGH2570 279350S000140218 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AGJ0651 279350S000140246 30/04/2022 56732 R$ 130,16
AGV7874 279350S000139825 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AHB3808 279350S000139613 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AHB5H71 279350S000140527 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AHE1559 279350S000140010 28/04/2022 56732 R$ 130,16
AHF7809 279350S000139893 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AHG4098 279350S000139789 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AHP2654 279350S000140138 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AHP2654 279350S000140003 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AHP3157 279350S000140243 30/04/2022 56732 R$ 130,16
AHR0245 279350S000140065 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AHR9363 279350S000140514 04/05/2022 60503 R$ 293,47
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AHR9363 279350S000140076 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AHS8068 279350S000139883 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AHS8068 279350S000140086 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AHS8068 279350S000139582 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AHT9128 279350S000139949 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AHV1A09 279350S000139590 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AHW9I24 279350S000139792 27/04/2022 56732 R$ 130,16
AHY8565 279350S000140117 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AIC2834 279350S000139980 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AIN8I37 279350S000139981 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AIO4575 279350S000140454 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AIQ0457 279350S000140015 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AIS2588 279350S000139756 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000139774 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000140490 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AIS9956 279350S000140489 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AIY1762 279350S000140030 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AIY1762 279350S000139597 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AJC0621 279350S000140151 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AJD6I01 279350S000140364 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AJD8018 279350S000140186 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000139646 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000140531 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AJI0222 279350S000139638 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AJJ7467 279350S000139915 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AJK5G16 279350S000140424 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AJM0269 279350S000140444 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000140018 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000140367 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000140123 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000139971 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000139542 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000139927 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000140185 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000139721 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AJO4253 279350S000139637 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AJO8585 279350S000139945 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AJQ9J91 279350S000140297 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AJS8635 279350S000140510 03/05/2022 56732 R$ 130,16
AJW7262 279350S000140247 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AJX1H47 279350S000140296 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AJY0048 279350S000140333 04/05/2022 60503 R$ 293,47
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AJZ0870 279350S000140316 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AKA5549 279350S000140229 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AKA5549 279350S000139879 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AKA9381 279350S000139985 29/04/2022 56732 R$ 130,16
AKD0342 279350S000140178 29/04/2022 56732 R$ 130,16
AKD3C17 279350S000140095 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AKD6D13 279350S000139990 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AKE0102 279350S000139667 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AKE7188 279350S000139821 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AKF0844 279350S000139897 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AKF4H21 279350T000055004 04/05/2022 59910 R$ 293,47
AKG8235 279350S000139973 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000140427 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000140158 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000139964 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AKJ3085 279350S000140291 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AKK2351 279350S000140118 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AKK2351 279350S000139946 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AKK2351 279350S000139970 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AKL4423 279350S000140198 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AKL5408 279350T000054008 04/05/2022 59910 R$ 293,47
AKP1513 279350S000140280 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AKP1G52 279350S000139641 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000139865 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000140217 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000140159 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000140521 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AKS5854 279350S000139550 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000140251 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000140506 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000140379 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AKT0333 279350S000140249 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AKU2I46 279350S000140167 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AKV3324 279350S000139634 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AKV3324 279350S000139909 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AKV3324 279350S000139678 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AKV8273 279350S000140080 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AKW0G04 279350S000139617 25/04/2022 56732 R$ 130,16
AKX5048 279350S000140069 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AKY2634 279350S000139687 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AKY6201 279350S000140002 30/04/2022 56732 R$ 130,16
AKZ1386 279350S000140358 04/05/2022 60503 R$ 293,47
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AKZ5317 279350S000139672 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ALE9588 279350S000140244 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ALF0F51 279350S000140356 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ALH3J61 279350S000140189 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ALH9192 279350S000140026 28/04/2022 60503 R$ 293,47
ALJ2686 279350S000140204 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ALJ9F43 279350S000139931 28/04/2022 60503 R$ 293,47
ALK4892 279350S000139974 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ALK7934 279350S000139553 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ALL8000 116100E008751671 02/05/2022 54522 R$ 195,23
ALN4367 279350S000139670 26/04/2022 56732 R$ 130,16
ALN5882 279350S000140357 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ALQ4B35 279350S000140458 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ALT1458 279350S000140359 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ALT9075 279350S000140063 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ALT9A40 279350S000139699 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ALU1922 279350S000140330 02/05/2022 60503 R$ 293,47
ALV9571 279350S000139954 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ALY0462 279350S000140132 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ALY1J54 279350S000139587 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ALZ2583 279350S000140212 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ALZ3916 279350S000139805 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AMB6A38 279350S000140315 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AMC4028 279350S000139991 01/05/2022 56732 R$ 130,16
AMC4264 279350S000140207 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AMC7H43 116100E008612591 06/05/2022 70481 R$ 293,47
AMD2919 279350S000140144 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AMD2919 279350S000139896 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AME9815 279350S000139671 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AMF8496 279350S000139686 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AMF8496 279350S000139688 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AMK9D87 279350S000140311 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AMN4634 279350S000140305 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AMO8789 279350S000139576 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AMR5568 279350S000140064 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AMR5568 279350S000139938 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AMR5568 279350S000140143 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AMS7C70 279350S000140106 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000140271 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000139815 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000140262 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000140031 28/04/2022 60503 R$ 293,47
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AMV6774 279350S000140146 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AMX4637 279350S000140273 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ANA4872 279350S000140181 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ANA8108 279350S000139765 27/04/2022 60503 R$ 293,47
ANC6E83 279350S000139728 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ANE7376 279350S000140042 28/04/2022 60503 R$ 293,47
ANF4317 279350S000140300 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ANF5734 279350S000140116 02/05/2022 60503 R$ 293,47
ANG6116 279350T000041844 03/05/2022 76251 R$ 293,47
ANG9358 279350S000140013 28/04/2022 60503 R$ 293,47
ANH5191 279350S000139843 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ANH9532 279350S000140188 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ANJ6199 279350S000140307 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ANO1E23 279350S000140100 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ANO2B89 279350S000139818 27/04/2022 60503 R$ 293,47
ANR7404 279350S000140245 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ANW7698 279350S000140209 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ANX5480 279350S000140221 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ANZ3912 279350S000139615 25/04/2022 56732 R$ 130,16
AOC7719 279350S000140505 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AOF3816 279350S000139574 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AOF5350 279350S000139810 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AOF5B15 279350S000140054 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AOG8457 279350S000139663 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AOH1125 279350S000139693 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AOH5797 279350S000139993 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AOH5797 279350S000140282 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AOH8B42 279350T000047169 03/05/2022 51930 R$ 293,47
AOL4810 279350S000139707 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AOL4810 279350S000139747 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AOM4572 279350S000140278 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AON0I07 279350S000139939 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AON1817 279350S000140021 28/04/2022 56732 R$ 130,16
AOQ4D60 279350S000140145 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AOV1047 279350S000140220 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AOX2609 279350S000139760 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AOX3150 279350S000139868 29/04/2022 56732 R$ 130,16
AOX3820 279350S000140394 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AOX4650 279350S000139888 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AOY3692 279350S000139549 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AOY5520 279350S000139629 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AOY6047 279350S000140036 28/04/2022 60503 R$ 293,47
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AOY9262 279350S000140187 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AOZ9340 279350S000140365 02/05/2022 60503 R$ 293,47
APA6467 279350S000140203 29/04/2022 60503 R$ 293,47
APC0223 279350S000140482 03/05/2022 60503 R$ 293,47
APD3081 279350S000140239 29/04/2022 60503 R$ 293,47
APG1D31 279350S000139887 29/04/2022 60503 R$ 293,47
API4705 279350S000139854 01/05/2022 60503 R$ 293,47
API5C33 279350S000140263 03/05/2022 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000140171 29/04/2022 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000140469 03/05/2022 60503 R$ 293,47
APM0639 279350S000140432 04/05/2022 60503 R$ 293,47
APM0639 279350S000139844 29/04/2022 60503 R$ 293,47
APM9883 279350S000140048 28/04/2022 60503 R$ 293,47
APN0E67 279350S000140320 03/05/2022 60503 R$ 293,47
APN8241 279350S000140474 02/05/2022 60503 R$ 293,47
APR1091 279350S000140447 02/05/2022 60503 R$ 293,47
APR8902 279350S000139669 26/04/2022 60503 R$ 293,47
APS9350 279350S000140129 02/05/2022 60503 R$ 293,47
APS9623 279350S000140431 02/05/2022 60503 R$ 293,47
APU0898 279350S000140235 30/04/2022 60503 R$ 293,47
APU0898 279350S000140154 30/04/2022 60503 R$ 293,47
APW4G71 279350S000139559 26/04/2022 60503 R$ 293,47
APX3044 279350S000139621 26/04/2022 60503 R$ 293,47
APX4627 279350S000140461 04/05/2022 60503 R$ 293,47
APX4627 279350S000139709 25/04/2022 60503 R$ 293,47
APX9698 279350S000139575 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AQA1231 279350S000139764 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AQA1848 279350S000140289 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AQA5930 279350S000139656 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AQB1928 279350S000140322 02/05/2022 56732 R$ 130,16
AQC0C90 279350T000056003 04/05/2022 55417 R$ 195,23
AQC2I77 279350S000140502 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AQD1356 279350S000140040 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AQE5499 279350S000140517 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AQF6342 279350S000140374 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AQG4412 279350S000139784 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AQG5658 279350S000139571 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AQG7J03 279350S000140476 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AQG9116 279350S000139871 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AQH7872 279350S000139723 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AQH7872 279350S000140370 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000140462 04/05/2022 60503 R$ 293,47
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AQH8211 279350S000139956 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000140520 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AQH8304 279350S000139928 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000140501 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000140457 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AQK8445 279350S000140491 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AQL9486 279350S000140240 30/04/2022 56732 R$ 130,16
AQL9893 279350S000139689 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AQN3891 279350S000140088 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AQN3A04 279350S000139940 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AQT1J61 279350S000140175 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AQT8289 279350S000139814 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AQV3293 279350S000140136 02/05/2022 60503 R$ 293,47
ARB8B08 279350S000140265 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ARC3J58 279350S000139544 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ARC8G55 279350S000139729 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ARE7J54 279350S000140494 02/05/2022 60503 R$ 293,47
ARG5421 279350S000140276 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ARG6D76 279350S000140279 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ARH6238 279350S000140460 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000140068 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ARJ5735 279350S000139858 28/04/2022 56732 R$ 130,16
ARK7547 279350S000140524 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ARM4629 279350S000139603 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ARP2557 279350S000139666 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ARQ6773 279350S000140103 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ARR6537 279350S000139869 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ARR6537 279350S000139601 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ARS0E67 279350S000140126 02/05/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000140355 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000140130 02/05/2022 60503 R$ 293,47
ART6204 279350S000140224 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000140131 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000140513 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000139724 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ASA4126 279350S000140232 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ASF4754 279350S000140408 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ASF7596 279350S000139647 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ASG4860 279350S000140148 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ASI1754 279350S000140157 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ASI1D54 279350S000140318 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ASK3398 279350S000139622 26/04/2022 56732 R$ 130,16
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ASL0F67 279350S000139837 28/04/2022 60503 R$ 293,47
ASL1I60 279350S000139562 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ASN5643 279350S000140420 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ASN6A43 279350S000140335 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ASP2467 279350S000139859 28/04/2022 60503 R$ 293,47
ASQ4A44 279350T000046673 03/05/2022 55417 R$ 195,23
ASS5145 279350S000140395 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ASU1487 279350S000139713 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ASU4007 279350S000139886 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ASW7106 279350S000139703 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ASY7823 279350S000140388 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ATC8F19 279350S000140498 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ATF5136 279350S000139884 28/04/2022 60503 R$ 293,47
ATG7327 279350S000140107 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ATG8B13 279350S000140256 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ATI2686 279350S000139967 29/04/2022 60503 R$ 293,47
ATJ0568 279350S000139799 27/04/2022 60503 R$ 293,47
ATJ4935 279350S000140281 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ATN5299 279350S000140403 03/05/2022 60503 R$ 293,47
ATO9742 279350S000140346 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ATQ8140 279350T000055006 04/05/2022 59910 R$ 293,47
ATQ9851 279350S000140456 04/05/2022 60503 R$ 293,47
ATR5430 279350S000139593 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ATU2A89 279350S000140067 01/05/2022 60503 R$ 293,47
ATU4E61 279350S000140079 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ATV2I38 279350S000139618 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ATV7435 279350T000041850 04/05/2022 55417 R$ 195,23
ATV8595 279350S000139795 27/04/2022 60503 R$ 293,47
ATW9134 279350S000140115 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AUA5E17 279350S000140153 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AUA8408 279350S000139750 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AUG8003 279350S000140150 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AUI1603 279350S000139769 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AUK9059 279350S000139589 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000139700 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000139611 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000139573 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AUP3J99 279350S000139852 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AUP6329 279350S000140523 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AUP7F36 279350T000055008 04/05/2022 76332 R$ 293,47
AUQ6B88 279350S000139944 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AUR3531 279350S000139914 28/04/2022 60503 R$ 293,47
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AUS7H17 279350S000140073 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000139665 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AUV8844 279350S000139741 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AUW8588 279350S000140105 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AUW9659 279350S000140446 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AUX9A55 279350S000140190 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AUX9A55 279350S000140173 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AUY4835 279350S000139679 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AUZ7328 279350S000140111 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AVA3448 279350S000140433 04/05/2022 56732 R$ 130,16
AVE8715 279350S000139922 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AVE8F77 279350S000139831 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AVF9G77 279350S000140332 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AVH4976 279350S000140059 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AVK2619 279350S000139806 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AVL6895 279350S000139579 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AVN2I58 279350T000055005 04/05/2022 59910 R$ 293,47
AVP0547 279350S000139986 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AVP2959 279350S000140407 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AVR4J97 279350T000043454 03/05/2022 76331 R$ 293,47
AVV1535 279350S000139768 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AVV8C48 279350T000055001 03/05/2022 55417 R$ 195,23
AVX1144 279350S000140008 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AVY1804 279350S000140437 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AVY5C42 279350S000139867 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AVZ4A14 279350S000139863 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AWB2051 279350S000139743 27/04/2022 56732 R$ 130,16
AWD3398 279350S000139855 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AWD4G47 279350S000139744 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AWF1624 279350S000140310 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AWG4F23 279350S000140199 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AWG9713 279350S000140323 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AWG9E63 279350S000139951 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AWH6539 279350S000140161 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AWH6803 279350S000139791 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AWH7239 279350S000140169 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AWI2534 279350S000140109 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AWN3234 279350S000139761 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AWN9D19 279350S000140272 01/05/2022 56732 R$ 130,16
AWO2J58 279350S000139890 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AWP8294 279350S000139881 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AWQ2120 279350S000140455 03/05/2022 60503 R$ 293,47
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AWW0D43 279350S000139705 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AWY8740 279350S000139943 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AWZ1218 279350S000139835 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AWZ7A73 279350S000140526 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AXA8C70 279350S000140423 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AXC3J57 279350S000139682 26/04/2022 56732 R$ 130,16
AXD2J27 279350S000140533 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AXE8256 279350S000140293 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AXF4539 279350S000140511 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AXF8A10 279350S000139608 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AXI4331 279350S000140170 29/04/2022 56732 R$ 130,16
AXI8232 279350S000139942 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AXJ2C14 279350S000139758 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AXL0120 279350S000139840 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AXN4416 279350S000139547 26/04/2022 60503 R$ 293,47
AXS2700 279350S000139681 26/04/2022 56732 R$ 130,16
AXU3054 279350S000140430 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AXU4B72 279350S000140004 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AXV3E15 279350S000140215 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AXX8C63 279350S000140017 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AXX8G49 279350S000140112 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AXY3099 279350S000139948 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AXZ9312 279350T000041847 04/05/2022 55417 R$ 195,23
AYA2164 279350S000140377 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AYC5632 279350S000140183 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AYD4629 279350S000139645 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AYD4629 279350S000139566 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AYD9C53 279350T000043447 02/05/2022 55417 R$ 195,23
AYG1396 279350S000139870 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AYG4C81 279350S000140449 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AYG5639 279350S000140194 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AYH8631 279350S000140110 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AYI1A82 279350S000140448 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AYJ2751 279350T000041843 03/05/2022 55417 R$ 195,23
AYJ2C44 279350S000140210 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AYL4D00 279350S000139925 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AYR1820 279350T000041846 03/05/2022 55417 R$ 195,23
AYS6730 279350S000139960 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AYS7755 279350S000139934 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AYS8262 279350S000139856 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AYW3883 279350S000139953 30/04/2022 56732 R$ 130,16
AYY1306 279350S000140133 01/05/2022 60503 R$ 293,47
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AYY3931 279350S000140058 02/05/2022 60503 R$ 293,47
AYY7689 279350S000140405 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AYZ6G32 279350S000140089 30/04/2022 56732 R$ 130,16
AYZ7451 279350S000140393 04/05/2022 60503 R$ 293,47
AZB8H01 279350S000140005 30/04/2022 56732 R$ 130,16
AZC8187 279350S000140046 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AZD3A47 279350S000139698 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AZD3I30 279350S000140429 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AZE9136 279350S000140028 28/04/2022 56732 R$ 130,16
AZF3537 279350S000140467 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AZH6778 279350S000140216 29/04/2022 60503 R$ 293,47
AZL2H24 279350S000140390 03/05/2022 60503 R$ 293,47
AZP2F64 279350S000139630 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AZP2F64 279350S000139639 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AZP2F64 279350S000139685 25/04/2022 60503 R$ 293,47
AZP6732 279350S000139848 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AZQ0075 279350S000139930 28/04/2022 60503 R$ 293,47
AZS5313 279350S000139804 27/04/2022 60503 R$ 293,47
AZS6D63 279350S000140248 29/04/2022 56732 R$ 130,16
AZU2193 279350S000139972 30/04/2022 60503 R$ 293,47
AZV0809 279350S000140091 01/05/2022 60503 R$ 293,47
AZV1F09 279350S000140208 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BAB7225 279350S000140286 01/05/2022 60503 R$ 293,47
BAE6743 279350S000139794 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BAE8067 279350S000139715 26/04/2022 60503 R$ 293,47
BAF1H54 279350S000140219 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BAF6269 279350S000140119 02/05/2022 60503 R$ 293,47
BAJ8D24 279350S000140411 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BAN9862 279350S000139749 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BAP9785 279350S000139904 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BAP9785 279350S000140295 01/05/2022 60503 R$ 293,47
BAQ9804 279350S000139726 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BAS2077 279350S000140337 02/05/2022 60503 R$ 293,47
BAT4206 279350S000140413 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BAV0520 279350S000139808 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BAV6F70 279350S000140445 04/05/2022 60503 R$ 293,47
BAV7975 279350S000139577 26/04/2022 60503 R$ 293,47
BAW5901 279350S000139654 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BAW8991 279350S000139626 26/04/2022 60503 R$ 293,47
BAX4H62 279350S000139552 26/04/2022 60503 R$ 293,47
BAX4H62 279350S000140326 04/05/2022 60503 R$ 293,47
BAX4H62 279350S000139539 25/04/2022 60503 R$ 293,47
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BAX8403 279350T000044353 03/05/2022 55417 R$ 195,23
BAY6C67 279350S000139751 27/04/2022 56732 R$ 130,16
BAY9G33 279350S000139643 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BAZ4D87 279350S000139920 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BAZ9F25 279350S000140470 02/05/2022 60503 R$ 293,47
BBB7318 279350S000140324 04/05/2022 60503 R$ 293,47
BBE1264 279350S000140006 30/04/2022 60503 R$ 293,47
BBE8938 279350S000139600 26/04/2022 60503 R$ 293,47
BBG8B44 279350T000041851 04/05/2022 55090 R$ 130,16
BBH2157 279350S000140443 02/05/2022 60503 R$ 293,47
BBI2123 279350S000139918 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BBK6648 279350T000043451 03/05/2022 55417 R$ 195,23
BBK6I32 116100E008751670 02/05/2022 54522 R$ 195,23
BBL9J92 279350S000140137 02/05/2022 60503 R$ 293,47
BBM4F43 279350S000139977 30/04/2022 60503 R$ 293,47
BBM7262 279350S000139616 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BBN5E37 116100E009345002 04/05/2022 54870 R$ 195,23
BBO4243 279350S000139706 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BBO7823 279350S000140354 04/05/2022 56732 R$ 130,16
BBP0861 279350T000046680 04/05/2022 55417 R$ 195,23
BBP6A22 279350S000139983 30/04/2022 60503 R$ 293,47
BBV9B13 279350T000055003 03/05/2022 55414 R$ 195,23
BBY3H98 279350S000139754 27/04/2022 56732 R$ 130,16
BBY3J94 279350S000139596 25/04/2022 56732 R$ 130,16
BBY3J94 279350S000140050 28/04/2022 60503 R$ 293,47
BBY7G50 279350S000139895 29/04/2022 56732 R$ 130,16
BCB2496 279350S000139850 30/04/2022 60503 R$ 293,47
BCB4821 279350S000140479 03/05/2022 56732 R$ 130,16
BCB6581 279350S000139567 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BCB6851 279350S000139734 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BCC0419 279350S000139847 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BCC8310 279350S000140283 01/05/2022 60503 R$ 293,47
BCC9J18 279350S000139923 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BCE3728 279350S000140389 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BCE3925 279350S000140418 04/05/2022 60503 R$ 293,47
BCH8344 279350S000139824 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BCH8346 279350S000139793 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BCK6J40 279350S000139697 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BCM4145 279350T000052002 03/05/2022 55411 R$ 195,23
BCM5022 279350S000139921 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BCO8A86 279350S000139690 26/04/2022 60503 R$ 293,47
BCO9506 279350S000139628 26/04/2022 60503 R$ 293,47
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BCO9C63 279350S000140299 01/05/2022 60503 R$ 293,47
BCQ0947 279350T000043459 04/05/2022 55417 R$ 195,23
BCQ5384 279350S000140074 30/04/2022 60503 R$ 293,47
BCQ6096 279350S000140412 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BCR6I53 279350T000054009 04/05/2022 59910 R$ 293,47
BCS4D00 279350S000140298 01/05/2022 56732 R$ 130,16
BCS8D88 279350S000139906 28/04/2022 60503 R$ 293,47
BCU3F31 279350S000139610 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BCU6D99 279350S000140416 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BCV4B02 279350S000140098 02/05/2022 60503 R$ 293,47
BCW8I68 279350S000140266 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BDA4A25 279350S000140231 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BDB2812 279350S000139731 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BDC4F78 279350S000139935 28/04/2022 60503 R$ 293,47
BDD5I10 279350S000140382 04/05/2022 60503 R$ 293,47
BDE5F12 279350S000139955 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BDG7H88 279350S000140383 04/05/2022 60503 R$ 293,47
BDG8D95 279350S000140120 02/05/2022 60503 R$ 293,47
BDH6797 279350S000139819 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BDM4G79 279350T000044355 04/05/2022 55414 R$ 195,23
BDQ1F14 279350S000139891 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BDQ2003 279350S000140512 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BDQ2012 279350S000140090 01/05/2022 60503 R$ 293,47
BDQ6C76 279350S000140047 28/04/2022 60503 R$ 293,47
BDQ9D05 279350S000139936 30/04/2022 60503 R$ 293,47
BDR9D02 279350S000140477 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BDS2J96 279350S000139619 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BDT8G63 279350S000140304 01/05/2022 60503 R$ 293,47
BDU5G45 279350S000140518 04/05/2022 60503 R$ 293,47
BDW2I71 279350S000139817 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BDW3B81 279350S000140387 02/05/2022 56732 R$ 130,16
BDX1G49 279350S000140147 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BDX7C05 279350S000139730 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BDX8J41 279350S000139644 25/04/2022 56732 R$ 130,16
BDY6I10 279350S000140027 28/04/2022 56732 R$ 130,16
BDZ1296 279350T000043458 03/05/2022 60175 R$ 293,47
BDZ4B89 279350S000139772 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BEA9I49 279350S000139929 28/04/2022 60503 R$ 293,47
BED4F08 279350S000139557 26/04/2022 60503 R$ 293,47
BED8E29 279350S000139841 29/04/2022 56732 R$ 130,16
BED8I04 279350S000140480 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BEF9I78 279350S000139633 25/04/2022 60503 R$ 293,47
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BEH3E03 279350S000140336 04/05/2022 60503 R$ 293,47
BEI2H65 279350S000140267 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BEI9E21 279350S000139714 26/04/2022 56732 R$ 130,16
BEJ9H95 279350S000139836 28/04/2022 56732 R$ 130,16
BEK0J19 279350S000139882 28/04/2022 60503 R$ 293,47
BEN1D49 279350S000139937 28/04/2022 60503 R$ 293,47
BEN6A92 279350S000139767 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BEP1H52 279350T000054006 03/05/2022 55417 R$ 195,23
BEU3C71 279350S000139802 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BEV6G18 279350S000139658 25/04/2022 60503 R$ 293,47
BEX3H21 279350S000140401 03/05/2022 60503 R$ 293,47
BEX4D57 279350S000139965 29/04/2022 56732 R$ 130,16
BEY3J76 279350S000139827 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BGD7F66 279350S000139878 28/04/2022 60503 R$ 293,47
BJW4F39 279350T000046678 03/05/2022 76252 R$ 293,47
BKA2185 279350S000139889 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BKA2185 279350S000140049 28/04/2022 60503 R$ 293,47
BKD0373 279350S000139962 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BLJ4221 279350S000140025 28/04/2022 56732 R$ 130,16
BNV0594 279350S000139584 26/04/2022 60503 R$ 293,47
BNV0594 279350S000139781 27/04/2022 60503 R$ 293,47
BNV0594 279350S000139583 26/04/2022 60503 R$ 293,47
BNV0594 279350S000140052 28/04/2022 60503 R$ 293,47
BQO5G97 279350S000140436 02/05/2022 60503 R$ 293,47
BSQ4187 279350S000139997 30/04/2022 60503 R$ 293,47
BUG2810 279350S000140290 01/05/2022 60503 R$ 293,47
BUI1913 279350S000140508 02/05/2022 60503 R$ 293,47
BXP8G42 279350S000139959 29/04/2022 60503 R$ 293,47
BZA2G82 279350S000139901 29/04/2022 60503 R$ 293,47
CAL5320 279350S000140075 30/04/2022 60503 R$ 293,47
CAN2436 279350S000139543 25/04/2022 60503 R$ 293,47
CCZ4C53 279350S000140509 03/05/2022 60503 R$ 293,47
CDA4095 279350S000139725 25/04/2022 60503 R$ 293,47
CFH4281 279350S000140114 01/05/2022 60503 R$ 293,47
CGZ6E67 279350S000139777 27/04/2022 60503 R$ 293,47
CHC7E16 279350S000140386 02/05/2022 60503 R$ 293,47
CHF0445 279350S000140099 02/05/2022 60503 R$ 293,47
CIK0994 279350S000140347 03/05/2022 60503 R$ 293,47
CKG3651 279350S000139766 27/04/2022 60503 R$ 293,47
CLS6E82 279350S000140406 03/05/2022 56732 R$ 130,16
CNT2442 279350S000140234 30/04/2022 60503 R$ 293,47
CPB7484 279350S000140466 03/05/2022 60503 R$ 293,47
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CPG6154 279350S000139800 27/04/2022 60503 R$ 293,47
CTI1360 279350S000140360 03/05/2022 60503 R$ 293,47
CVX5H19 279350S000139933 28/04/2022 60503 R$ 293,47
CWQ6314 279350S000139736 26/04/2022 60503 R$ 293,47
CXW0163 279350S000140258 03/05/2022 60503 R$ 293,47
CXY5783 279350S000140392 03/05/2022 60503 R$ 293,47
CYL2383 279350S000140313 03/05/2022 60503 R$ 293,47
CZS8409 279350S000139898 29/04/2022 60503 R$ 293,47
DDF7C66 279350S000140270 01/05/2022 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000140038 28/04/2022 60503 R$ 293,47
DFX6387 279350S000140034 28/04/2022 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000140259 03/05/2022 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000140102 01/05/2022 60503 R$ 293,47
DJA9066 279350S000140425 02/05/2022 60503 R$ 293,47
DJO5F81 279350S000140085 01/05/2022 60503 R$ 293,47
DLA6G13 279350S000140345 04/05/2022 60503 R$ 293,47
DLU8G36 279350S000140294 01/05/2022 56732 R$ 130,16
DMN9D02 279350S000139683 26/04/2022 60503 R$ 293,47
DOC2706 279350S000140334 02/05/2022 60503 R$ 293,47
DOQ0012 279350S000140450 03/05/2022 60503 R$ 293,47
DQY2A81 279350S000140223 29/04/2022 60503 R$ 293,47
DRC2632 279350S000140409 04/05/2022 60503 R$ 293,47
DRE9704 279350S000139950 28/04/2022 60503 R$ 293,47
DRG9I33 279350S000139599 26/04/2022 60503 R$ 293,47
DRJ1A98 279350T000052010 04/05/2022 55417 R$ 195,23
DRT2E09 279350S000139732 25/04/2022 60503 R$ 293,47
DSA4G78 279350S000140478 03/05/2022 56732 R$ 130,16
DSN3705 279350S000139838 29/04/2022 56732 R$ 130,16
DSN3F33 279350S000139538 25/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000139916 28/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000140037 28/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000140201 29/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000139845 29/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000139763 27/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000140192 29/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000139673 26/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000140039 28/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000139592 26/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000139779 27/04/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000139675 26/04/2022 60503 R$ 293,47
DUE0E59 279350S000139903 28/04/2022 60503 R$ 293,47
DUG1843 279350T000046676 03/05/2022 55414 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/07/2022 11:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 16 de 22

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

DUH8F45 279350T000052003 03/05/2022 55417 R$ 195,23
DUL5C21 279350S000140206 29/04/2022 56732 R$ 130,16
DVI6123 279350S000140519 04/05/2022 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000140168 29/04/2022 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000140376 03/05/2022 60503 R$ 293,47
DXU8D27 279350S000139563 25/04/2022 60503 R$ 293,47
DXX4611 279350T000054003 03/05/2022 59910 R$ 293,47
DZE4846 279350S000139969 30/04/2022 60503 R$ 293,47
EAG6H90 279350S000139947 28/04/2022 60503 R$ 293,47
EAO6209 279350S000140483 04/05/2022 60503 R$ 293,47
EAR3442 279350S000139684 26/04/2022 60503 R$ 293,47
EAT2163 279350S000139892 28/04/2022 60503 R$ 293,47
EAW6757 279350S000140493 04/05/2022 60503 R$ 293,47
EAY1I61 279350S000139564 25/04/2022 60503 R$ 293,47
EBC4313 279350S000140472 02/05/2022 60503 R$ 293,47
EBQ6H03 279350S000139727 25/04/2022 60503 R$ 293,47
EBT1184 279350S000140321 02/05/2022 60503 R$ 293,47
EDE0438 279350S000140338 04/05/2022 60503 R$ 293,47
EGC4289 279350S000140257 03/05/2022 56732 R$ 130,16
EGO4B61 279350S000139932 28/04/2022 60503 R$ 293,47
EIM2D93 279350S000139851 30/04/2022 60503 R$ 293,47
EIN5475 279350S000139655 25/04/2022 60503 R$ 293,47
EIN5475 279350S000139860 28/04/2022 60503 R$ 293,47
EJE9918 279350S000140288 01/05/2022 60503 R$ 293,47
EJG4959 279350S000139982 30/04/2022 60503 R$ 293,47
EJP2372 279350S000140442 02/05/2022 56732 R$ 130,16
EJT9244 279350S000139826 27/04/2022 60503 R$ 293,47
EKK3A23 279350S000140309 01/05/2022 60503 R$ 293,47
EKP5D00 279350S000139958 29/04/2022 60503 R$ 293,47
EKT0E14 279350S000140071 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ELP8C69 279350S000140255 03/05/2022 56732 R$ 130,16
ENA5596 279350S000140515 04/05/2022 56732 R$ 130,16
ERM8139 279350S000140196 30/04/2022 60503 R$ 293,47
ESM4799 279350S000139735 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ETE8871 279350S000140016 28/04/2022 60503 R$ 293,47
ETF3040 279350S000139880 28/04/2022 60503 R$ 293,47
EVB1G23 279350S000139602 25/04/2022 60503 R$ 293,47
EVF0765 279350S000139695 27/04/2022 60503 R$ 293,47
EVK4E25 279350S000140083 01/05/2022 60503 R$ 293,47
EVM6479 279350S000139978 30/04/2022 60503 R$ 293,47
EVQ4E00 279350S000139642 25/04/2022 56732 R$ 130,16
EWM8C58 279350S000139692 26/04/2022 60503 R$ 293,47
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EYB9246 279350S000140269 01/05/2022 60503 R$ 293,47
EYL3777 279350S000139875 01/05/2022 60503 R$ 293,47
EZT3J92 279350S000140045 28/04/2022 60503 R$ 293,47
FBL8022 279350S000139660 25/04/2022 60503 R$ 293,47
FBX0909 279350S000140093 02/05/2022 60503 R$ 293,47
FCT9I55 279350S000139976 30/04/2022 60503 R$ 293,47
FDT7592 279350S000140227 30/04/2022 60503 R$ 293,47
FES8640 279350T000043448 02/05/2022 55417 R$ 195,23
FGM2802 279350T000041848 04/05/2022 55417 R$ 195,23
FHI2201 279350S000139809 27/04/2022 60503 R$ 293,47
FLY0758 279350S000139676 26/04/2022 60503 R$ 293,47
FMS7I43 279350S000140072 02/05/2022 60503 R$ 293,47
FOC2858 279350S000139738 26/04/2022 60503 R$ 293,47
FON0770 279350S000140327 04/05/2022 60503 R$ 293,47
FQK3F32 279350S000139907 28/04/2022 60503 R$ 293,47
FRG5837 279350S000140361 04/05/2022 56732 R$ 130,16
FRR4H84 279350S000140486 03/05/2022 60503 R$ 293,47
FVF6J00 279350S000140124 02/05/2022 60503 R$ 293,47
FWG9F68 279350S000140414 03/05/2022 60503 R$ 293,47
FXY5930 279350T000041845 03/05/2022 55417 R$ 195,23
GCB5E55 279350S000140402 03/05/2022 60503 R$ 293,47
GDD5H38 279350S000139546 26/04/2022 60503 R$ 293,47
GFG7B56 279350T000041849 04/05/2022 55417 R$ 195,23
GID0G23 279350T000046677 03/05/2022 55417 R$ 195,23
GID0G23 279350T000052005 03/05/2022 54870 R$ 195,23
GUC6357 279350S000139556 26/04/2022 60503 R$ 293,47
HCH3G72 279350S000140019 28/04/2022 60503 R$ 293,47
HGZ5656 279350T000055002 03/05/2022 76252 R$ 293,47
HIC2767 279350S000140417 04/05/2022 56732 R$ 130,16
HRG6I58 279350S000139979 30/04/2022 60503 R$ 293,47
HRW4154 279350S000140230 30/04/2022 60503 R$ 293,47
HRY6294 279350S000140092 02/05/2022 60503 R$ 293,47
HSJ9124 279350S000140385 04/05/2022 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000140177 30/04/2022 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000140328 02/05/2022 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000140306 30/04/2022 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000140507 02/05/2022 60503 R$ 293,47
HSW5387 279350S000139984 30/04/2022 60503 R$ 293,47
HSW6545 279350S000140226 30/04/2022 60503 R$ 293,47
HSZ2E30 279350T000043461 04/05/2022 55414 R$ 195,23
HTL8891 279350S000139659 25/04/2022 60503 R$ 293,47
HTN2A95 279350S000140381 03/05/2022 60503 R$ 293,47
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HTR1615 279350S000139745 27/04/2022 60503 R$ 293,47
HTR1615 279350S000139828 28/04/2022 60503 R$ 293,47
HTR1615 279350S000139919 29/04/2022 60503 R$ 293,47
HTR1615 279350S000139908 29/04/2022 60503 R$ 293,47
HUZ7G01 279350S000139864 28/04/2022 60503 R$ 293,47
ILD7D09 279350S000140351 04/05/2022 60503 R$ 293,47
IQK0806 279350S000139885 29/04/2022 60503 R$ 293,47
IQK3595 279350S000139874 01/05/2022 60503 R$ 293,47
IRG5F81 279350S000139561 26/04/2022 60503 R$ 293,47
ITO3D34 279350S000139537 25/04/2022 60503 R$ 293,47
ITP9F82 279350T000056001 03/05/2022 55417 R$ 195,23
ITZ3009 279350S000140465 03/05/2022 60503 R$ 293,47
IXG8B40 279350S000140238 30/04/2022 56732 R$ 130,16
IYC1J30 279350S000140122 02/05/2022 60503 R$ 293,47
JEC5I54 279350S000139757 27/04/2022 60503 R$ 293,47
JGW3A38 279350S000139913 28/04/2022 60503 R$ 293,47
JHQ4J53 279350S000139963 29/04/2022 60503 R$ 293,47
JII0C08 279350S000140101 02/05/2022 60503 R$ 293,47
JIY3899 279350T000054002 02/05/2022 55417 R$ 195,23
JKE8761 279350S000139853 30/04/2022 56732 R$ 130,16
JSV0366 279350S000139595 25/04/2022 60503 R$ 293,47
JZN2387 279350S000140438 02/05/2022 60503 R$ 293,47
JZS1408 279350S000140500 03/05/2022 56732 R$ 130,16
KDP5H79 279350S000140174 30/04/2022 56732 R$ 130,16
KEF2334 279350S000140352 04/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000139807 27/04/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000140009 28/04/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000140043 28/04/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000139857 01/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000140155 29/04/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000139752 27/04/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000140213 29/04/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000140488 03/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000139696 27/04/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000139783 27/04/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000139994 01/05/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000140253 29/04/2022 60503 R$ 293,47
KML1418 279350S000140528 04/05/2022 60503 R$ 293,47
KPW5G19 279350S000139569 25/04/2022 60503 R$ 293,47
LQC3199 279350S000139872 30/04/2022 60503 R$ 293,47
LTV9J49 279350S000139720 27/04/2022 56732 R$ 130,16
LUY8181 279350T000046674 03/05/2022 51930 R$ 293,47
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MAY5194 279350S000140362 03/05/2022 60503 R$ 293,47
MAZ7905 279350S000140344 03/05/2022 56732 R$ 130,16
MCB9783 279350S000139812 27/04/2022 60503 R$ 293,47
MCL7205 279350S000139657 25/04/2022 60503 R$ 293,47
MCO6147 279350S000140057 02/05/2022 60503 R$ 293,47
MCV4B88 279350S000140371 02/05/2022 60503 R$ 293,47
MCW2566 279350S000140481 03/05/2022 60503 R$ 293,47
MDC5511 279350S000139952 30/04/2022 60503 R$ 293,47
MDG3754 279350S000140128 01/05/2022 60503 R$ 293,47
MDG3754 279350S000139912 29/04/2022 60503 R$ 293,47
MDG3754 279350S000140274 01/05/2022 60503 R$ 293,47
MED9H10 279350S000139902 28/04/2022 60503 R$ 293,47
MEQ5251 279350S000140007 28/04/2022 60503 R$ 293,47
MEY6779 279350S000139876 01/05/2022 60503 R$ 293,47
MFW5B89 279350S000140363 02/05/2022 56732 R$ 130,16
MFY3630 279350S000139788 27/04/2022 60503 R$ 293,47
MGA0404 279350S000139653 25/04/2022 60503 R$ 293,47
MGL6286 279350S000140375 03/05/2022 60503 R$ 293,47
MHR8753 279350S000139664 26/04/2022 60503 R$ 293,47
MHU8510 279350S000139650 25/04/2022 60503 R$ 293,47
MIC9001 279350S000140404 03/05/2022 60503 R$ 293,47
MIX9D04 279350S000139842 29/04/2022 60503 R$ 293,47
MIY9A26 279350S000140104 01/05/2022 60503 R$ 293,47
MJI3I15 279350T000043457 03/05/2022 55411 R$ 195,23
MJZ3D96 279350S000140303 30/04/2022 60503 R$ 293,47
MKN5C72 279350S000139740 27/04/2022 60503 R$ 293,47
MMC9G91 279350S000140195 30/04/2022 60503 R$ 293,47
MOF8H40 279350S000139614 25/04/2022 60503 R$ 293,47
MSX2F66 279350S000139801 27/04/2022 60503 R$ 293,47
MTI6412 279350S000139975 30/04/2022 60503 R$ 293,47
MYR9F45 279350S000139796 27/04/2022 60503 R$ 293,47
NBB7916 279350S000139635 25/04/2022 60503 R$ 293,47
NCJ8B88 279350S000139581 25/04/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000139606 26/04/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000139811 27/04/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000140525 04/05/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000140419 04/05/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000139862 28/04/2022 60503 R$ 293,47
NDG5070 279350S000140308 30/04/2022 60503 R$ 293,47
NDI5J15 279350S000139877 01/05/2022 56732 R$ 130,16
NDI5J15 279350S000140172 30/04/2022 60503 R$ 293,47
NGJ0576 279350S000139580 25/04/2022 60503 R$ 293,47
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NJQ9654 279350S000139926 28/04/2022 60503 R$ 293,47
NJS6977 279350S000139866 29/04/2022 56732 R$ 130,16
NMT3A82 279350S000139961 29/04/2022 60503 R$ 293,47
NRI3B64 279350S000140044 28/04/2022 60503 R$ 293,47
NRI5962 279350S000140380 03/05/2022 60503 R$ 293,47
NRU1B09 279350S000140222 30/04/2022 60503 R$ 293,47
NSA3B39 279350S000139625 26/04/2022 60503 R$ 293,47
NSC1309 279350S000139677 25/04/2022 60503 R$ 293,47
NUB4575 279350S000140094 02/05/2022 60503 R$ 293,47
NUF6427 279350S000140537 04/05/2022 56732 R$ 130,16
NYE2J01 279350S000139541 25/04/2022 56732 R$ 130,16
OFC8B43 279350T000056002 03/05/2022 55417 R$ 195,23
OFJ2C63 279350S000139829 28/04/2022 60503 R$ 293,47
OGR2G34 279350S000139742 27/04/2022 60503 R$ 293,47
OOK3048 279350S000139691 26/04/2022 60503 R$ 293,47
OOU6I93 279350S000140023 28/04/2022 60503 R$ 293,47
OPY8728 279350S000140176 29/04/2022 60503 R$ 293,47
OQJ3I89 279350S000139540 25/04/2022 60503 R$ 293,47
PCH5C85 279350S000140166 30/04/2022 60503 R$ 293,47
PFX9157 279350S000140400 03/05/2022 60503 R$ 293,47
PGH7G00 279350S000139773 27/04/2022 56732 R$ 130,16
PVM9916 279350S000139894 28/04/2022 56732 R$ 130,16
QAD3A52 279350S000139640 25/04/2022 56732 R$ 130,16
QAD7146 279350S000139586 26/04/2022 60503 R$ 293,47
QAE3I35 279350S000140060 29/04/2022 60503 R$ 293,47
QFH4168 279350S000140225 29/04/2022 60503 R$ 293,47
QHQ6C79 279350S000139560 26/04/2022 60503 R$ 293,47
QHY8B60 279350S000140451 04/05/2022 60503 R$ 293,47
QJF9G12 279350S000140149 29/04/2022 60503 R$ 293,47
QJK3A09 279350S000139554 26/04/2022 56732 R$ 130,16
QKW9F69 279350T000055007 04/05/2022 59910 R$ 293,47
QNN0D35 279350S000139995 29/04/2022 60503 R$ 293,47
QPP9I06 279350S000140275 01/05/2022 60503 R$ 293,47
QQY2J78 279350S000140252 29/04/2022 60503 R$ 293,47
QXB8A81 279350S000140426 03/05/2022 60503 R$ 293,47
QXI3397 279350S000140532 04/05/2022 60503 R$ 293,47
RAT4H68 279350S000139899 28/04/2022 60503 R$ 293,47
RDZ0H80 279350S000140372 02/05/2022 56732 R$ 130,16
REW9B75 279350S000140312 03/05/2022 60503 R$ 293,47
REZ1F56 279350S000140340 04/05/2022 60503 R$ 293,47
RHA3E02 279350S000139998 30/04/2022 60503 R$ 293,47
RHA3E02 279350S000140302 30/04/2022 60503 R$ 293,47
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RHA3E02 279350S000140301 30/04/2022 60503 R$ 293,47
RHA4C92 279350S000139910 28/04/2022 60503 R$ 293,47
RHB7B32 279350S000139822 27/04/2022 60503 R$ 293,47
RHD9I94 279350S000139548 26/04/2022 60503 R$ 293,47
RHE4D68 279350S000140473 02/05/2022 56732 R$ 130,16
RHE7J98 279350S000140534 04/05/2022 60503 R$ 293,47
RHF2F78 279350S000139798 27/04/2022 60503 R$ 293,47
RHF5A57 279350S000140033 28/04/2022 60503 R$ 293,47
RHG2F06 279350S000140140 01/05/2022 60503 R$ 293,47
RHG9I55 279350S000139591 26/04/2022 60503 R$ 293,47
RHH0I16 279350S000140193 30/04/2022 56732 R$ 130,16
RHH3C27 279350S000140421 03/05/2022 60503 R$ 293,47
RHI9D74 279350S000140487 03/05/2022 60503 R$ 293,47
RHJ6F53 279350S000140179 29/04/2022 60503 R$ 293,47
RHM4E31 279350S000140014 28/04/2022 60503 R$ 293,47
RHN9B28 279350S000139823 27/04/2022 56732 R$ 130,16
RHO4J80 279350S000139585 26/04/2022 60503 R$ 293,47
RHQ0E47 279350S000140077 02/05/2022 60503 R$ 293,47
RHR1I13 279350S000140435 04/05/2022 60503 R$ 293,47
RHR5G75 279350S000139785 27/04/2022 60503 R$ 293,47
RHT1F35 279350S000139820 27/04/2022 60503 R$ 293,47
RHV0F71 279350S000140453 03/05/2022 60503 R$ 293,47
RHW0C51 279350S000140468 04/05/2022 60503 R$ 293,47
RHW3F31 279350S000140536 04/05/2022 60503 R$ 293,47
RHW6J18 279350S000140349 03/05/2022 56732 R$ 130,16
RHZ3E91 279350S000140317 03/05/2022 60503 R$ 293,47
RRL5J08 279350S000139797 27/04/2022 60503 R$ 293,47
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